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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  OBJETO          

1.1. O presente Termo de Referência (TR) objetiva o registro de preços para a aquisição de 

mobiliários escolares e para escritório, objetivando o atendimento da demanda da Secretaria Municipal de 

Gestão Pública e Integração Governamental, visando suprir a necessidade de substituição de móveis 

danificados em razão do uso, bem como para a demanda de prédios que venham a ser inaugurados 

durante o período, incluindo unidades escolares e espaços destinados a acomodar servidores da 

administração pública.  

1.2. Considerando que os padrões referentes aos materiais desta contratação podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, são caracterizados 

como “bens comuns”. 

1.3. Modalidade: Pregão Eletrônico. 

1.4. Critério de Julgamento: Menor Valor 

1.5. A Ata de Registro de Preço terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir da homologação da 

mesma, podendo ser prorrogado por igual prazo, com a renovação do quantitativo, desde que comprovado 

o preço vantajoso, em conformidade com artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO        

2.1. A aquisição de mobiliário escolar e para uso em escritórios é fundamental para garantir um 

ambiente adequado para promover o aprendizado e desenvolvimento das atividades de gestão 

administrativa. A Secretaria Municipal de Gestão Pública e Integração Governamental necessita de 

mobiliário que atenda às normas de segurança e eficácia, garantindo um ambiente adequado e seguro 

para alunos, educadores e servidores públicos municipais.  

2.2. A aquisição de mobiliário escolar e para escritório em lotes apresenta diversas vantagens que 

justificam essa abordagem. Primeiramente, a aquisição em lotes permite a economia de escala. Deste 

modo, adquirir em lotes abre a possibilidade de negociação de melhores preços e condições com os 

fornecedores, resultando na economia para a administração pública, além de possibilitar a participação de 

diversos fornecedores aumentando a competitividade e garantindo a qualidade dos produtos.  

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E QUANTIDADE     

3.1. As especificações para a aquisição de mobiliários escolares e para escritório, destinadas à 

Secretaria Municipal de Gestão Pública e Integração Governamental, visam proporcionar aos alunos e aos 

servidores lotados nas unidades escolares e administrativas municipais um ambiente adequado, com 

mobiliário que atenda às suas necessidades e ergonomia, consequentemente melhorando a qualidade na 

prestação de serviços à população. O mobiliário deverá seguir o padrão descrito nos itens abaixo:  

LOTE 01 MÓVEIS ESCOLARES 

ITEM QTDE DESCRITIVO DETALHADO E DOCUMENTAÇÃO. 

1.1 500 CONJUNTO ALUNO RETANGULAR PARA ALUNO TAMANHO 1, ALTURA DO 

ALUNO: DE 0,93M A 1,16M (TAMPO INJETADO). 

DESCRICÃO Conjunto do aluno retangular. CONSTITUINTES - MESA • Tampo 

retangular em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas 

minerais, injetado na cor laranja, com revestimento na face superior em formica na 

cor cinza, dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, Co injetadas. 

Dimensões acabadas 600 mm (largura maior) × 450 mm (profundidade) × 22 mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 

1mm para altura. • Dimensões, design e acabamento conforme padrão do 

fabricante. Nos moldes do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). Estrutura 
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composta de: Montantes verticais duplos, sendo dois para cada lado, 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal 

confeccionado em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, com secção 

circular, diâmetro de 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); sendo uma peça 

única fechada, isento da utilização de ponteiras na travessa superior. - Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2*), em chapa 16 (1,5mm). • Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto referencialmente de 

50% de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no 

produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 

tonalidade a critério da equipe técnica. Dimensões, design e acabamento conforme 

padrão do fabricante. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Fixação do 

tampo à estrutura através de: - 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco- cônicos do próprio tampo - 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47 mm (com 

tolerância de+/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação do porta-livros à 

travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. • Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

laranja (ver Referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. • Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). • Altura 

mesa: 464 mm (+/- 06 mm) CONSTITUINTES - CADEIRA Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 

laranja Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

•Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarelo (ver 

Referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, 
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design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo. Nesse molde também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. • Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas • Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA • Medida Assento: 340 x 

260 mm, Medida Encosto: 168 x 336 mm, Altura do assento ao chão: 260 mm. 

REFERÊNCIAS Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e 

sapatas cor laranja - referência PANTONE (*) 151 C; - Travessa estrutural, cor 

PRETA; - Porta-livros, cor CINZA-referência PANTONE(*) 425 C. Pintura dos 

elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (*) 7040. Identificação do padrão 

dimensional na estrutura da mesa - cor azul (sobre fundo cinza) – referência 

PANTONE (*) 151 C. - Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - 

cor BRANCA (sobre fundo azul). (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 

COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE 

PRAKTIKER DESLACK IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR • Etiqueta 

autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma 

permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior 

do tampo e do assento, contendo: - Nome do fornecedor; - Nome do fabricante; - 

Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do fornecedor; - Data de fabricação 

(mês/ano); - N° do contrato; - Garantia até __/__/__ (24 meses após a data da nota 

fiscal de Entrega); - Código do móvel. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS • 

Asseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da 

funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias 

conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos 

e/ou nas Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, 

quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - Mais ou 

menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1° para ângulos, quando as tolerâncias 

não estiverem indicadas nas especificações; - Mais ou menos (+/-) 1,5mm para 

componentes injetados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto 

ou nas especificações. Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes 

das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as 

tolerâncias especificadas no item acima. • Espessuras de chapa de aço e bitolas 

construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas 

ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 14006:2012 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 
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acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.2 

 

 

2500 CONJUNTO ALUNO RETANGULAR PARA ALUNO TAMANHO 3, ALTURA DO 

ALUNO: DE 1,19M A 1,42M (TAMPO INJETADO). 

DESCRIÇÃO Conjunto do aluno retangular. CONSTITUINTES – MESA. • Tampo 

retangular em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas 

minerais, injetado na cor amarelo, com revestimento na face superior em formica 

na cor cinza, dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas. 

Dimensões acabadas 600 mm (largura maior) × 450 mm (profundidade) × 22 mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 

1mm para altura. • Dimensões, design e acabamento conforme padrão do 

fabricante. Nos moldes do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). Estrutura 

composta de: Montantes verticais duplos, sendo dois para cada lado, 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal 

confeccionado em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, com secção 

circular, diâmetro de 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); sendo uma peça 

única fechada, isento da utilização de ponteiras na travessa superior. - Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2*), em chapa 16 (1,5mm). • Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto referencialmente de 

50% de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no 

produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 

tonalidade a critério da equipe técnica. Dimensões, design e acabamento conforme 

padrão do fabricante. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Fixação do 

tampo à estrutura através de: - 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco- cônicos do próprio tampo - 06 

parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47 mm (com 

tolerância de+/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação do porta-livros à 

travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. • Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas 
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em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

amarelo (ver Referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. • Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). • Altura 

mesa: 494 mm (+/- 06 mm). CONSTITUINTES - CADEIRA Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 

amarelo. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

•Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor amarelo (ver 

Referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo. Nesse molde também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. • Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas • Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 

310 mm, Medida Encosto: 198 x 396 mm, Altura do assento ao chão: 350 mm. 

FABRICAÇÃO • Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e 

especificações técnicas. • Na montagem do conjunto somente podem ser utilizados 

componentes em plástico injetado. • Na montagem do conjunto devem ser 

utilizados componentes injetados de um • Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar apenas ilustrativo. • Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo o perímetro das correspondentes união. • 

Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, 

esmerilhadas juntas soldadas e arredondados os cantos agudos. • Peças injetadas 

não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. • Aplicação 

de texturas e acabamentos em componentes injetados. Estas deverão apresentar 

profundidade máxima de 45 micrometros. REFERÊNCIAS Componentes injetados: 

- Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas cor amarelo - referência 

PANTONE (*) 1235 C; - Travessa estrutural, cor PRETA; - Porta-livros, cor CINZA-

referência PANTONE(*) 425 C. Pinturados elementos metálicos - cor CINZA - 

referência RAL (*) 7040. Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa 

- cor azul (sobre fundo cinza) – referência PANTONE (*) 1235 C. - Identificação do 

padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo azul). (*) 

PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE 
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ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DESLACK IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR • Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações 

impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser 

fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: - Nome do fornecedor; - 

Nome do fabricante; - Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do 

fornecedor; - Data de fabricação (mês/ano); - N° do contrato; - Garantia até 

__/__/__ (24 meses após a data da nota fiscal de Entrega); - Código do móvel. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS • Asseguradas às condições de montagem dos 

móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 

admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais 

indicadas nos projetos e/ou nas Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para 

partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas 

especificações; - Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1° para 

ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - Mais 

ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: Nos componentes 

plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 

dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima. • 

Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir 

tolerâncias normativas conforme Normas ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 14006:2012 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.3 2500 CONJUNTO ALUNO RETANGULAR PARA ALUNO TAMANHO 4, ALTURA DO 

ALUNO: DE 1,33M A 1,59M (TAMPO INJETADO). 

DESCRICÃO Conjunto do aluno retangular CONSTITUINTES - MESA • Tampo 

retangular em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas 

minerais, injetado na cor vermelha, com revestimento na face superior em formica 

na cor cinza, dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas. 

Dimensões acabadas 600 mm (largura maior) × 450 mm (profundidade) × 22 mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 
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1mm para altura. • Dimensões, design e acabamento conforme padrão do 

fabricante. Nos moldes do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). Estrutura 

composta de: Montantes verticais duplos, sendo dois para cada lado, 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal 

confeccionado em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, com secção 

circular, diâmetro de 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); sendo uma peça 

única fechada, isento da utilização de ponteiras na travessa superior. - Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2*), em chapa 16 (1,5mm). • Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto referencialmente de 

50% de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no 

produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 

tonalidade a critério da equipe técnica. Dimensões, design e acabamento conforme 

padrão do fabricante. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Fixação do 

tampo à estrutura através de: - 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco- cônicos do próprio tampo - 06 

parafusos rosca métricaM6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47 mm (com 

tolerância de+/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação do porta-livros à 

travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. • Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

VERMELHA (ver Referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. • Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). • Altura 

mesa: 644 mm (+/- 06 mm) CONSTITUINTES - CADEIRA Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 

vermelha. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 
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(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

•Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver 

Referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo. Nesse molde também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. • Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas • Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 

350 mm, Medida Encosto: 198 x 396 mm, Altura do assento ao chão: 380 mm. 

FABRICAÇÃO • Para fabricação é indispensável seguir projeto executivo e 

especificações técnicas. • Na montagem do conjunto somente podem ser utilizados 

componentes em plástico injetado. • Na montagem do conjunto devem ser 

utilizados componentes injetados de um • Soldas devem possuir superfície lisa e 

homogênea, não devendo apresentar apenas ilustrativo. • Todos os encontros de 

tubos devem receber solda em todo o perímetro da correspondente união. • Devem 

ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas, esmerilhadas juntas 

soldadas e arredondados os cantos agudos. • Peças injetadas não devem 

apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. • Aplicação de texturas 

e acabamentos em componentes injetados. Estas deverão apresentar 

profundidade máxima de 45 micrometros. REFERÊNCIAS Componentes injetados: 

- Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas cor VERMELHA - referência 

PANTONE (*) 186 C; - Travessa estrutural, cor PRETA; - Porta-livros, cor CINZA-

referência PANTONE (*) 425 C. Pinturados elementos metálicos - cor CINZA - 

referência RAL (*) 7040. Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa 

- cor azul (sobre fundo cinza) – referência PANTONE (*) 186 C. - Identificação do 

padrão dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo azul). (*) 

PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE 

ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DESLACK IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR • Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações 

impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser 

fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: - Nome do fornecedor; - 

Nome do fabricante; - Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do 

fornecedor; - Data de fabricação (mês/ano); - N° do contrato; - Garantia até 

__/__/__ (24 meses após a data da nota fiscal de Entrega); - Código do móvel. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS • Asseguradas às condições de montagem dos 

móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 

admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais 

indicadas nos projetos e/ou nas Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para 

partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas 

especificações; - Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1° para 

ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - Mais 

ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: Nos componentes 

plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 

dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima. • 
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Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir 

tolerâncias normativas conforme Normas ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 14006:2012 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.4 3000 CONJUNTO ALUNO RETANGULAR PARA ALUNO TAMANHO 5, ALTURA DO 

ALUNO: DE 1,46M A 1,76M (TAMPO INJETADO). 

DESCRICÃO Conjunto do aluno retangular. CONSTITUINTES - MESA • Tampo 

retangular em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas 

minerais, injetado na cor verde, com revestimento na face superior em formica na 

cor cinza, dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas. 

Dimensões acabadas 600 mm (largura maior) × 450 mm (profundidade) × 22 mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 

1mm para altura. • Dimensões, design e acabamento conforme padrão do 

fabricante. Nos moldes do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). Estrutura 

composta de: Montantes verticais duplos, sendo dois para cada lado, 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal 

confeccionado em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, com secção 

circular, diâmetro de 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); sendo uma peça 

única fechada, isento da utilização de ponteiras na travessa superior. - Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2*), em chapa 16 (1,5mm). • Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto referencialmente de 

50% de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 
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injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no 

produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 

tonalidade a critério da equipe técnica. Dimensões, design e acabamento conforme 

padrão do fabricante. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Fixação do 

tampo à estrutura através de: - 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco- cônicos do próprio tampo - 06 

parafusos rosca métricaM6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47 mm (com 

tolerância de+/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação do porta-livros à 

travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. • Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

VERMELHA (ver Referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. • Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 

espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). • Altura da 

mesa: 710 mm (+/- 10mm). CONSTITUINTES - CADEIRA Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor 

verde. Dimensões, design e acabamento conforme termo de referência. Nos 

moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, e m chapa 14 

(1,9mm). •Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor verde 

(ver Referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. 

Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira 

deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo. Nesse molde também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de sua própria logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 

no mínimo 300 horas • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 390 mm, Medida 

Encosto: 198 x 396 mm, Altura do assento ao chão: 430 mm. REFERÊNCIAS 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 “São Carlos, Capital da Tecnologia”   

Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas cor verde 

- referência PANTONE (*) 3415 C; - Travessa estrutural, cor PRETA; - Porta-livros, 

cor CINZA-referência PANTONE(*) 425 C. Pintura dos elementos metálicos - cor 

CINZA - referência RAL (*) 7040. Identificação do padrão dimensional na estrutura 

da mesa - cor azul (sobre fundo cinza) - Identificação do padrão dimensional no 

encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo azul). (*) PANTONE COLOR 

FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN 

FÜR DIE PRAKTIKER DESLACK IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR • Etiqueta 

autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma 

permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior 

do tampo e do assento, contendo: - Nome do fornecedor; - Nome do fabricante; - 

Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do fornecedor; - Data de fabricação 

(mês/ano); - N° do contrato; - Garantia até __/__/__ (24 meses após a data da nota 

fiscal de Entrega); - Código do móvel. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS • 

Asseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da 

funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias 

conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos 

e/ou nas Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, 

quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - Mais ou 

menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1° para ângulos, quando as tolerâncias 

não estiverem indicadas nas especificações; - Mais ou menos (+/-) 1,5mm para 

componentes injetados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto 

ou nas especificações. Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes 

das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as 

tolerâncias especificadas no item acima. • Espessuras de chapa de aço e bitolas 

construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas 

ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 14006:2012 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 
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1.5 3000 CONJUNTO ALUNO RETANGULAR PARA ALUNO TAMANHO 6, ALTURA DO 

ALUNO: DE 1,59M A 1,88M (TAMPO INJETADO). 

DESCRICÃO Conjunto do aluno retangular. CONSTITUINTES - MESA • Tampo 

retangular em ABS (Acrilonitrila butadieno estireno), virgem, isento de cargas 

minerais, injetado na cor azul, com revestimento na face superior em formica na 

cor cinza, dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, coinjetadas. 

Dimensões acabadas 600 mm (largura maior) × 450 mm (profundidade) × 22 mm 

(altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para largura e profundidade e +/- 

1mm para altura. • Dimensões, design e acabamento conforme padrão do 

fabricante. Nos moldes do tampo devem ser gravados o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero e o nome da 

empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser 

inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação (conforme indicações nos projetos). Estrutura 

composta de: Montantes verticais duplos, sendo dois para cada lado, 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

retangular de 20 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa longitudinal 

confeccionado em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior 

confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, com secção 

circular, diâmetro de 31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 (1,5mm); sendo uma peça 

única fechada, isento da utilização de ponteiras na travessa superior. - Pés 

confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção 

circular, diâmetro de 38mm (1 1/2*), em chapa 16 (1,5mm). • Porta-livros em 

polipropileno copolímero isento de cargas minerais, composto referencialmente de 

50% de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 

injetado na cor CINZA (ver referências). As características funcionais, 

dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, devem ser preservadas no 

produto produzido com matéria-prima reciclada, admitindo-se tolerâncias na 

tonalidade a critério da equipe técnica. Dimensões, design e acabamento conforme 

padrão do fabricante. No molde do porta-livros deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 

16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Fixação do 

tampo à estrutura através de: - 06 porcas altas com flange, com rosca métrica M6 

(diâmetro de 6mm), coinjetadas em castelos tronco- cônicos do próprio tampo - 06 

parafusos rosca métricaM6 (diâmetro de 6mm), comprimento 47 mm (com 

tolerância de+/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. • Fixação do porta-livros à 

travessa longitudinal através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, 

comprimento 10mm. • Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

VERMELHA (ver Referências), fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve 

ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos 

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), 

indicando mês e ano de fabricação. • Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina de no mínimo 300 horas. • Pintura dos elementos metálicos em tinta 

em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
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espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA (ver referências). • Altura da 

mesa: 760 mm (+/- 10mm) CONSTITUINTES - CADEIRA Assento e encosto em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor azul. 

Dimensões, design e acabamento conforme termo de referência. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

•Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL (ver 

Referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser 

gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo. Nesse molde também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de sua própria logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 

no mínimo 300 horas • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 430 mm, Medida 

Encosto: 198 x 396 mm, Altura do assento ao chão: 460 mm. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 14006:2012 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia  fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.6 500 CONJUNTO PARA PROFESSOR. Mesa: Dimensão 1200 X 600 X 745 MM. 

Tampo: formato retangular, confeccionado em MDP (Painel de partículas de média 
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densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de espessura; 

acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 

mm, na aresta superior e inferior da borda, atendendo a norma NBR 13966. Possui 

dois passa fio de canto em aço Zamack injetado com duas tampas basculante 

medindo 75 x 75 mm ± 5,5 mm, com cerdas de Nylon ou PVC para evitar a 

passagem de pó entre as tampas. Painel frontal (travessa): Painel frontal em MDP 

(Painel de partículas de média densidade com revestimento melamínico nas duas 

faces) de 18 mm de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo o 

contorno da peça, com raio de 1 mm de espessura nas arestas superior e inferior 

da borda. Estrutura Lateral: Suporte do Tampo deverá ser confeccionado em 

chapa de aço carbono com espessura mínima de 1,5 mm, estampada, isento da 

utilização de ponteiras plásticas, dimensões 400 x 65 x 15 mm, deverá ser fixado 

no mínimo por 4 parafusos de roca máquina m6 em porcas metálicas cravadas no 

tampo. Coluna vertical deverá ser confeccionada de aço com espessura mínima de 

0.90mm, possuir dez dobras em seu formato final e medidas aproximadas de 200 x 

665 x 48mm, furações para acomodação de porca rebite M6 e quatro recortes 

retangulares 4x25mm para encaixe de uma tampa removível, a coluna em suas 

extremidades possui um reforço soldado e com espessura mínima de 2.65mm e 

furações e porca rebite M6 servindo para a fixação do suporte do tampo e para a 

sapata inferior, a região superior da coluna deverá possuir um recorte destacável 

tendo a opção para ser usado com passagem de fios ou para o encaixe de plug de 

tomada elétrica. Tampa para coluna confeccionada em aço com espessura mínima 

de 0.60mm, a tampa deverá ter no mínimo duas dobras e possuir um recorte em 

formato semicírculo com raio de 35mm para facilitar a passagem de fios na região 

inferior do pé. Pata inferior estampada confeccionada em chapa de aço de 

espessura mínima de 1.5mm e com medidas aproximadas de 580 x 64 x 35, a pata 

deverá possuir dois furos oblongos para fixação da coluna e terá na parte inferior 

duas chapas soldadas e com espessura de 2.65mm possuindo furo para inserção 

de porca rebite para colocação de pés niveladores de ajuste de nível. Todas as 

partes metálicas para maior resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura 

pelo sistema eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. CADEIRA 

Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, 

injetados, na cor azul. Dimensões, design e acabamento conforme termo de 

referência. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 

de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura 

em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em 

chapa 14 (1,9mm). •Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras 

em polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

CINZA, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design 

e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando 

mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 
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na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 430 mm, Medida Encosto: 198 x 396 mm, 

Altura do assento ao chão: 460 mm. Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13966:2008 para a mesa 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INmetro conforme a 14006:2012 

para cadeira 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.7 2000 CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR AZUL. 

Dimensões, design e acabamento conforme termo de referência. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

•Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor azul (ver 

Referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, 

design e acabamento conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser 
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gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo. Nesse molde também deve 

ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo 

insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do 

componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não 

de sua própria logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento 

antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de 

no mínimo 300 horas • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida 

Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura 

mínima 40 micrometros, na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 430 mm, Medida 

Encosto: 198 x 396 mm, Altura do assento ao chão: 460 mm. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.8 2000 CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR VERDE. 

Dimensões, design e acabamento conforme termo de referência. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

•Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor verde, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo 

com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 
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logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 430 mm, Medida Encosto: 198 x 396 mm, 

Altura do assento ao chão: 460 mm. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.9 2000 CADEIRA ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 

VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS, NA COR LARANJA. 

Dimensões, design e acabamento conforme termo de referência. Nos moldes do 

assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo, e o 

nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes também 

devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro 

(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de aço 

carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). 

•Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor laranja, fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo 

com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. Obs. 4: O nome do fabricante do componente deve ser 

obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria 

logomarca. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 430 mm, Medida Encosto: 198 x 396 mm, 

Altura do assento ao chão: 460 mm. 
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O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INmetro conforme a 14006:2012 

para cadeira 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

 

1.10 300 CONJUNTO DE ATIVIDADES QUADRADO 4 LUGARES 800 X 800 X 460MM - 

ALTURA DO ALUNO: 0,93M A 1,16M TAMPO: 

 Medium Density Particleboard (painel de partículas de baixa densidade) com 

espessura de 18 mm. A Fixação da estrutura no tampo deve ser feita por buchas 

metálicas e parafusos de rosca máquina. Revestimentos das faces da madeira: 

face inferior deve possuir filme termo-prensado de melaminico com espessura de 

0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Face superior em laminado 

melamínico de alta pressão cinza. Estrutural alto portante desmontável, composto 

por 2 estruturas laterais e 2 travessas, estruturais laterais compostas por 02 pés 

em tubo de aço carbono em formato oblongo 58 x 29 mm com espessura mínima 

de 1,5 mm, interligando os pés 01 barra em tubo de aço carbono retangular 40 x 

20 mm, com espessura de 1,5 mm, os tubos oblongos devem ficar com a face de 

29 mm no vértice do canto do tampo. Duas travessas interligando os pés laterais 

formando uma estrutura auto portante, em tubo de aço carbono 30 x 30 mm, com 

espessura mínima de 1,5 mm, devem ser fixadas em leitos sobrados soldados nos 

pés latearias e fixado no mínimo 3 parafusos de rosca m6 em buchas metálicas 

rebitadas nos tubos. Largura: 800 mm, Profundidade: 800 mm, Altura 460mm.  

04 Cadeiras: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor laranja. Medida Assento: 340 x 260 mm, Medida 

Encosto: 168 x 336 mm, Altura do assento ao chão: 260 mm. As medidas podem 

varias +/-5% 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INmetro conforme a 14006:2012 

para cadeira 
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- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.11 396 CONJUNTO COLETIVO TAMPO HEXAGONAL PARA ALUNO TAMANHO 6, 

ALTURA DO ALUNO: DE 1,59M A 1,88M (TAMPO INJETADO)  

DESCRICÃO Conjunto do aluno, composto de uma mesa e uma cadeira. O 

conjunto deve formar círculo de 10 (dez) mesas e 10 (dez) cadeiras. 

CONSTITUINTES - MESA • Tampo hexagonal em ABS (Acrilonitrila butadieno 

estireno), virgem, isento de cargas minerais, injetado na cor VERMELHO, AZUL, 

VERDE E AMARELO, dotado de porcas com flange, com rosca métrica M6, 

coinjetadas. Dimensões acabadas 820 mm (largura maior) × 460 mm 

(profundidade) × 22 mm (altura), admitindo-se tolerância de até +/- 3mm para 

largura e profundidade e +/- 1mm para altura. Deverá possuir dois porta lápis, um 

em cada lateral do tampo moldados no próprio tampo. • Dimensões, design e 

acabamento conforme padrão do fabricante. Nos moldes do tampo devem ser 

gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 

de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação (conforme 

indicações nos projetos). Estrutura composta de: Montantes verticais duplos, 

sendo dois para cada lado, confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção retangular de 20 mm x 40 mm, em chapa 16 (1,5mm); 

Travessa longitudinal confeccionado em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); - Travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "trapézio", com secção circular, diâmetro de 31,75 mm (1 

1/4"), em chapa 16 (1,5mm); sendo uma peça única fechada, isento da utilização 

de ponteiras na travessa superior. - Pés confeccionados em tubo de aço carbono 

laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2*), em 

chapa 16 (1,5mm). • Porta-livros em polipropileno copolímero isento de cargas 

minerais, composto referencialmente de 50% de matéria prima reciclada ou 

recuperada, podendo chegar até 100%, injetado na cor CINZA (ver referências). As 

características funcionais, dimensionais, de resistência e de uniformidade de cor, 

devem ser preservadas no produto produzido com matéria-prima reciclada, 

admitindo-se tolerâncias na tonalidade a critério da equipe técnica. Dimensões, 

design e acabamento conforme padrão do fabricante. No molde do porta-livros 

deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 

identificador do polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa 

fabricante do componente injetado. Nesse molde também deve ser inserido 

datador duplo com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando 

mês e ano de fabricação. • Fixação do tampo à estrutura através de: - 06 porcas 

altas com flange, com rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), coinjetadas em 
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castelos tronco- cônicos do próprio tampo - 06 parafusos rosca métricaM6 

(diâmetro de 6mm), comprimento 47 mm (com tolerância de+/- 2mm), cabeça 

panela, fenda Phillips. • Fixação do porta-livros à travessa longitudinal através de 

rebites de "repuxo", diâmetro de 4,0mm, comprimento 10mm. • Fixação das 

sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de "repuxo", diâmetro de 

4,8mm, comprimento 12mm. • Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor VERMELHA (ver Referências), 

fixadas à estrutura através de encaixe. Dimensões, design e acabamento conforme 

projeto. Nos moldes das ponteiras e sapatas deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. 

Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório 

de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Nas 

partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 

resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. • 

Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor CINZA (ver referências). • Altura da mesa: 760 mm (+/- 10mm) 

CONSTITUINTES - CADEIRA Assento e encosto em polipropileno copolímero 

virgem, isento de cargas minerais, injetados, na cor VERMELHO, AZUL, VERDE E 

AMARELO. Dimensões, design e acabamento conforme termo de referência. Nos 

moldes do assento e do encosto deve ser gravado o símbolo internacional de 

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação do 

modelo, e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes 

também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de 

diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. • Estrutura em tubo de 

aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 

(1,9mm). •Fixação do assento e encosto injetados à estrutura através de rebites de 

"repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor 

VERMELHA (ver Referências), fixadas à estrutura através de encaixe e pino 

expansor. Dimensões, design e acabamento conforme projeto. No molde da 

sapata/ponteira deve ser gravado o símbolo internacional de reciclagem, 

apresentando o número identificador do polímero, a identificação do modelo. 

Nesse molde também deve ser inserido datador duplo com miolo giratório de 5 ou 

6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Obs. 4: O nome 

do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, 

acompanhado ou não de sua própria logomarca. • Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas • Pintura dos elementos metálicos 

em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em 

estufa, espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 

430 mm, Medida Encosto: 198 x 396 mm, Altura do assento ao chão: 460 mm. 

REFERÊNCIAS Componentes injetados: - Tampo, assento, encosto, ponteiras e 

sapatas cor VERMELHA - referência PANTONE (*) 186 C; - Travessa estrutural, 

cor PRETA; - Porta-livros, cor CINZA-referência PANTONE(*) 425 C. Pintura dos 

elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL (*) 7040. Identificação do padrão 

dimensional na estrutura da mesa - cor VERMELHO, AZUL, VERDE E AMARELO 

(sobre fundo cinza) - Identificação do padrão dimensional no encosto da cadeira - 

cor BRANCA (sobre fundo azul). (*) PANTONE COLOR FORMULA GUIDE 

COATED (**) RAL - RATIONELLE ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE 

PRAKTIKER DESLACK IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR • Etiqueta 

autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações impressas de forma 
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permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser fixada na parte inferior 

do tampo e do assento, contendo: - Nome do fornecedor; - Nome do fabricante; - 

Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do fornecedor; - Data de fabricação 

(mês/ano); - N° do contrato; - Garantia até __/__/__ (24 meses após a data da nota 

fiscal de Entrega); - Código do móvel.  TRANSPORTE • Manipular 

cuidadosamente. • Proteger contra intempéries. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS • 

Asseguradas às condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da 

funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas tolerâncias 

conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos 

e/ou nas Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, 

quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - Mais ou 

menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1° para ângulos, quando as tolerâncias 

não estiverem indicadas nas especificações; - Mais ou menos (+/-) 1,5mm para 

componentes injetados, quando as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto 

ou nas especificações. Obs.: Nos componentes plásticos, as variações decorrentes 

das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as 

tolerâncias especificadas no item acima. • Espessuras de chapa de aço e bitolas 

construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas 

ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Certificado de conformidade de produto/declarações de manutenção da 

certificação, emitido pelo organismo de certificação de produto – OCP  acreditado 

pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006 - móveis escolares - cadeiras e 

mesas para conjunto aluno individual, juntamente com relatório de ensaio do 

produto da certificação                                                                                       

- Certificado de rotulagem ecológica do produto conforme normas ABNT NBR ISO 

14020 E ABNT NBR ISO 14024, acreditado pelo INMETRO para a respectiva 

norma.  

- Certificado de conformidade emitido por uma OCP, comprovando que o 

fabricante tem seu processo de preparação e pintura de superfícies metálicas 

certificado pelo modelo 5, garantindo o atendimento e conformidade às normas 

ABNT NBR 8094 ou versão mais recente, ABNT NBR 8095, ABNT NBR 11003, 

ASTM D 3359, ASTM D 3363, ASTM D 7091, ASTM D 2794, acompanhado do 

relatório de ensaio.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.12 300 CONJUNTO DE ATIVIDADES QUADRADO 4 LUGARES 800 X 800 X 590MM - 

ALTURA DO ALUNO: 1,19 A 1,42M  

 Tampo: Medium Density Particleboard (painel de partículas de baixa densidade) 

com espessura de 18 mm. A Fixação da estrutura no tampo deve ser feita por 

buchas metálicas e parafusos de rosca máquina. Revestimentos das faces da 

madeira: face inferior deve possuir filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Face superior em 

laminado melamínico de alta pressão cinza. Estrutural alto portante desmontável, 

composto por 2 estruturas laterais e 2 travessas, estruturais laterais compostas por 

02 pés em tubo de aço carbono em formato oblongo 58 x 29 mm com espessura 

mínima de 1,5 mm, interligando os pés 01 barra em tubo de aço carbono 

retangular 40 x 20 mm, com espessura de 1,5 mm, os tubos oblongos devem ficar 

com a face de 29 mm no vértice do canto do tampo. Duas travessas interligando os 
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pés laterais formando uma estrutura auto portante, em tubo de aço carbono 30 x 

30 mm, com espessura mínima de 1,5 mm, devem ser fixadas em leitos sobrados 

soldados nos pés latearias e fixado no mínimo 3 parafusos de rosca m6 em buchas 

metálicas rebitadas nos tubos. Largura: 800 mm, Profundidade: 800 mm, Altura 

590mm. 04 Cadeiras: Cadeira com estrutura monobloca empilhável composta por 

4 peças soldadas pelo processo MIG com ponteiras em polipropileno virgem na cor 

amarela. Medida Assento: 400 x 310 mm, Medida Encosto: 198 x 396 mm, Altura 

do assento ao chão: 338 mm. As medidas podem varias +/-5%  

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INmetro conforme a 14006:2012 

para cadeira 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.13 300 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO – TAMANHO 1 (Altura do aluno: 0,93m a 

1,16m) 1200 X 600 X 460mm – 

Tampo: Medium Density Particleboard (painel de partículas de baixa densidade) 

com espessura de 18 mm. A Fixação da estrutura no tampo deve ser feita por 

buchas metálicas e parafusos de rosca máquina. Revestimentos das faces da 

madeira: face inferior deve possuir filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Face superior em 

laminado melamínico de alta pressão cinza. Estrutural alto portante desmontável, 

composto por 2 estruturas laterais e 2 travessas, estruturais laterais compostas por 

02 pés em tubo de aço carbono em formato oblongo 58 x 29 mm com espessura 

mínima de 1,5 mm, interligando os pés 01 barra em tubo de aço carbono 

retangular 40 x 20 mm, com espessura de 1,5 mm, os tubos oblongos devem ficar 

com a face de 29 mm no vértice do canto do tampo. Duas travessas interligando os 

pés laterais formando uma estrutura auto portante, em tubo de aço carbono 30 x 

30 mm, com espessura mínima de 1,5 mm, devem ser fixadas em leitos sobrados 

soldados nos pés latearias e fixado no mínimo 3 parafusos de rosca m6 em buchas 

metálicas rebitadas nos tubos. Largura: 1200 mm, Profundidade: 600 mm, Altura 

460mm.  

04 Cadeiras:Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor laranja. Dimensões, design e acabamento 
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conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores 

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). •Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor amarelo (ver Referências), fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo 

com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 

horas • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA • Medida Assento: 340 x 260 mm, Medida Encosto: 168 x 336 mm, 

Altura do assento ao chão: 260 mm. REFERÊNCIAS Componentes injetados: - 

Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas cor laranja - referência PANTONE 

(*) 151 C; - Travessa estrutural, cor PRETA; - Porta-livros, cor CINZA-referência 

PANTONE(*) 425 C. Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL 

(*) 7040. Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor laranja 

(sobre fundo cinza) – referência PANTONE (*) 151 C. - Identificação do padrão 

dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo amarelo). (*) 

PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE 

ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DESLACK IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR • Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações 

impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser 

fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: - Nome do fornecedor; - 

Nome do fabricante; - Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do 

fornecedor; - Data de fabricação (mês/ano); - N° do contrato; - Garantia até 

__/__/__ (24 meses após a data da nota fiscal de Entrega); - Código do móvel. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS • Asseguradas às condições de montagem dos 

móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 

admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais 

indicadas nos projetos e/ou nas Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para 

partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas 

especificações; - Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1° para 

ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - Mais 

ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: Nos componentes 

plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 

dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima. • 

Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir 

tolerâncias normativas conforme Normas ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 “São Carlos, Capital da Tecnologia”   

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INmetro conforme a 14006:2012 

para cadeira 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.14 300 CONJUNTO PARA REFEITÓRIO – TAMANHO 3 (ALTURA DO ALUNO: 1,19M A 

1,42M) 4 LUGARES 1200 X 800 X 590MM   

Tampo: Medium Density Particleboard (painel de partículas de baixa densidade) 

com espessura de 18 mm. A Fixação da estrutura no tampo deve ser feita por 

buchas metálicas e parafusos de rosca máquina. Revestimentos das faces da 

madeira: face inferior deve possuir filme termo-prensado de melaminico com 

espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Face superior em 

laminado melamínico de alta pressão cinza. Estrutural alto portante desmontável, 

composto por 2 estruturas laterais e 2 travessas, estruturais laterais compostas por 

02 pés em tubo de aço carbono em formato oblongo 58 x 29 mm com espessura 

mínima de 1,5 mm, interligando os pés 01 barra em tubo de aço carbono 

retangular 40 x 20 mm, com espessura de 1,5 mm, os tubos oblongos devem ficar 

com a face de 29 mm no vértice do canto do tampo. Duas travessas interligando os 

pés laterais formando uma estrutura auto portante, em tubo de aço carbono 30 x 

30 mm, com espessura mínima de 1,5 mm, devem ser fixadas em leitos sobrados 

soldados nos pés latearias e fixado no mínimo 3 parafusos de rosca m6 em buchas 

metálicas rebitadas nos tubos. Largura: 800 mm, Profundidade: 800 mm, Altura 

590mm.  

04 Cadeiras:Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem, isento de 

cargas minerais, injetados, na cor amarela. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. Nos moldes do assento e do encosto deve ser gravado o 

símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do 

polímero, a identificação do modelo, e o nome da empresa fabricante do 

componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores 

duplos com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano 

de fabricação. • Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). •Fixação do assento e encosto 

injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, 

comprimento 12mm. • Sapatas/ ponteiras em polipropileno copolímero virgem, 

isento de cargas minerais, injetadas na cor amarelo (ver Referências), fixadas à 

estrutura através de encaixe e pino expansor. Dimensões, design e acabamento 

conforme projeto. No molde da sapata/ponteira deve ser gravado o símbolo 

internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a 

identificação do modelo. Nesse molde também deve ser inserido datador duplo 

com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de 

fabricação. • Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso 

que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 
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horas • Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó hibrida Epóxi / Poliéster, 

eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrometros, 

na cor CINZA • Medida Assento: 400 x 310 mm, Medida Encosto: 198 x 396 mm, 

Altura do assento ao chão: 338 mm. REFERÊNCIAS Componentes injetados: - 

Tampo, assento, encosto, ponteiras e sapatas cor laranja - referência PANTONE 

(*) 1235 C; - Travessa estrutural, cor PRETA; - Porta-livros, cor CINZA-referência 

PANTONE(*) 425 C. Pintura dos elementos metálicos - cor CINZA - referência RAL 

(*) 7040. Identificação do padrão dimensional na estrutura da mesa - cor amarela 

(sobre fundo cinza) – referência PANTONE (*) 1235 C. - Identificação do padrão 

dimensional no encosto da cadeira - cor BRANCA (sobre fundo amarelo). (*) 

PANTONE COLOR FORMULA GUIDE COATED (**) RAL - RATIONELLE 

ARBEITSGRUNDLAGEN FÜR DIE PRAKTIKER DESLACK IDENTIFICAÇÃO DO 

FORNECEDOR • Etiqueta autoadesiva vinílica ou de alumínio com informações 

impressas de forma permanente, do tamanho mínimo de 80mm x 40mm, a ser 

fixada na parte inferior do tampo e do assento, contendo: - Nome do fornecedor; - 

Nome do fabricante; - Logomarca do fabricante; - Endereço / telefone do 

fornecedor; - Data de fabricação (mês/ano); - N° do contrato; - Garantia até 

__/__/__ (24 meses após a data da nota fiscal de Entrega); - Código do móvel. 

TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS • Asseguradas às condições de montagem dos 

móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão 

admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais 

indicadas nos projetos e/ou nas Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para 

partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas 

especificações; - Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1° para 

ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - Mais 

ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados, quando as tolerâncias não 

estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: Nos componentes 

plásticos, as variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser 

dimensionadas de modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima. • 

Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir 

tolerâncias normativas conforme Normas ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INmetro conforme a 14006:2012 

para cadeira 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 
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ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

O licitante de Proposta de Valor melhor classificada, deverá enviar a seguinte 

documentação mínima exigida junto com a proposta realinhada 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. Não serão aceitos catálogos genéricos. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Laudo emitido por laboratório acreditado pelo INmetro conforme a 14006:2012 

para cadeira 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.15 100 MESA ACESSÍVEL CADEIRA DE RODAS 600 X 450 X 760 mm:                                 

Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de rodas (PCR), com tampo em 

MDP ou MDF, revestido na face superior em laminado melamínico e na face 

inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço. 

Tampo em MDP ou MDF, com espessura de 18 mm, revestido na face superior em 

laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento 

texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. Revestimento na face inferior em 

chapa de balanceamento (contra placa fenólica) de 0,6mm. Aplicação de porcas 

garra com rosca métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 900mm 

(largura) x 600mm (profundidade) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância 

de até +/- 2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. Topos 

encabeçados com fita de bordo termoplástica extrudada, confeccionada em PVC 

(cloreto de polivinila); PP (polipropileno) ou PE (polietileno), com "primer" na face 

de colagem, acabamento de superfície texturizado, na cor AZUL, coladas com 

adesivo "Hot Melting". A qualidade de colagem da fita de bordo deve apresentar 

resistência ao arrancamento mínima de 70N. Dimensões nominais de 22mm 

(largura) x 3mm (espessura), com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Pintura 

dos elementos metálicos em tinta em pó híbrida Epóxi / Poliéster, eletrostática, 

brilhante, polimerizada em estufa. Estrutura composta de: Montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 

costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm). Travessa 

superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 

curvado em formato de "C", com secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), 

em chapa 16 (1,5mm). Pés confeccionados em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 
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(1,5mm). Fixação do tampo à estrutura através de: 06 porcas garra rosca métrica 

M6 (diâmetro de 6mm). 06 parafusos rosca métrica M6 (diâmetro de 6mm), 

comprimento 47mm (com tolerância de +/- 2mm), cabeça panela, fenda Phillips. 

Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 

diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno 

copolímero virgem, isento de cargas minerais, injetadas na cor AZUL, fixadas à 

estrutura através de encaixe. TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS • Asseguradas às 

condições de montagem dos móveis, sem prejuízo da funcionalidade destes ou de 

seus componentes, serão admitidas tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - 

Tolerâncias dimensionais indicadas nos projetos e/ou nas Especificações; - Mais 

ou menos (+/-) 3mm para partes estruturais, quando as tolerâncias não estiverem 

indicadas nas especificações; - Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 

1° para ângulos, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas 

especificações; - Mais ou menos (+/-) 1,5mm para componentes injetados, quando 

as tolerâncias não estiverem indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: 

Nos componentes plásticos, as variações decorrentes das contrações dos 

materiais devem ser dimensionadas de modo a atender as tolerâncias 

especificadas no item acima. • Espessuras de chapa de aço e bitolas construtivas 

de tubos devem seguir tolerâncias normativas conforme Normas ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.16 300 CONJUNTO REFEITÓRIO 01 MESA E 02 BANCOS - ALTURA DO ALUNO: DE 

1,19 A 1,42  

Mesa: estrutura confeccionada em tubo industrial redondo (parede 1,50mm), 

estrutura tipo desmontável. Sistema de solda MIG unindo todas as partes 

metálicas. Pintura por sistema eletrostático em epóxi-pó, secagem em estufa. 

Tampo em MDP de 25mm de espessura, revestido, o bordo que acompanha todo 

o contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 2,0 mm 

de espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e 

raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as normas ABNT. A qualidade de 

colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 

70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à 

tração), constante na ABNT ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de 

borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. Fixado a estrutura 

através de parafusos auto-atarraxantes. Fechamento dos topos com ponteiras 
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plásticas. Altura 580mm. Bancos: estrutura confeccionada em tubo industrial 

redondo, estrutura tipo monobloco (estrutura única). Sistema de solda MIG unindo 

todas as partes metálicas. Pintura por sistema eletrostático em epóxi-pó, secagem 

em estufa. Assento em MDP 18mm de espessura, revestido e acabado nas bordas 

que acompanha todo o contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de 

poliestireno com 2,0 mm de espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as normas 

ABNT. Mesa A 594 x L 700 x P 1500 Bancos A 338 (assento em relação ao chão) 

x L 350 x P 1350 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.17 268 CONJUNTO DE REFEITÓRIO COM BANCOS - ALTURA DO ALUNO: 1,59 A 

188M              

 Conjunto refeitório adulto com 01 mesa e dois bancos: Tampo da mesa e dos 

bancos: em Medium Density Particleboard (painel de partículas de baixa 

densidade) com espessura de 25 mm em conformidade com a NBR 14810-2:2018, 

NBR 14789 Revestimentos das faces da madeira: fa+E13:G18ce inferior deve 

possuir filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 

texturizado, semi-fosco, e anti-reflexo. Face superior em laminado de alta pressão. 

Mesa com estrutura autoportante desmontável comporta por pés laterais e 

travessas estruturais. Pés laterais composta por 5 elementos, sendo 2 pés verticais 

em tubo de aço carbono circular 1.1/2”, com espessura de 1,5 mm, 01 travessa 

horizontal em tubo de aço 50 x 20 mm, com espessura de 1,5 mm e 02 leitos em 

chapa de aço em formato de U medindo 54 x 100 mm, com espessura de 2,00 

mm, os leitos devem possuir 05 furos oblongos. 02 travessas estruturais em tubo 

de aço retangular 50 x 30 mm, com espessura de 1,5 mm. As travessas estruturais 

devem possui em cada extremidade 03 buchas rebite de rosca M6 ou M8 para 

fixação nos pés laterais. Banco com estrutura monobloco sendo 4 pés verticais em 

tubo de aço carbono circular 1.1/2”, com espessura de 1,5 mm, 01 travessa 

horizontal em tubo de aço 50 x 20 mm, com espessura de 1,5 mm, 01 travessa 

interligando os 02 pés em tubo 40 x 40 mm, com espessura de 1,5 mm, nas 

extremidades da travessa deverá ser soldado 4 reforços em formato triangular 

medindo 50 x 50 mm, com espessura de 3,00 mm. Ponteiras/ sapatas em 

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas minerais, fixadas à estrutura 

através de encaixe medindo 37,5 x 48 mm. Mesa A 755 x L 700 x P 1500 Bancos 

A 460 x L 350 x P 1350 
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O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

 

1.18 68 CONJUNTO ALIMENTAÇÃO COLETIVO COM 04 LUGARES.  

Tampo retangular com quatro cavidades para colocação das cadeiras medindo: 

330 mm x 250 mm confeccionado em mdp de 18 mm revestidos em laminado 

melamínico de baixa pressão de 0,8 de espessura, encabeçado com fita de borda 

em pvc de 2,00 mm e raio frontal de 400 mm côncavo medindo: 700 mm x 206 mm 

nas medidas finais do tampo de (c 1,81 mts x l 0,90 mts x h 730 mm) fixados a 

estrutura com parafusos de rosca maquina m6 ou m8 em buchas americanas 

cravadas na face inferior tampo da mesa. Estrutura metálica autoportante, 

desmontável, confeccionada com 02 pés laterais em aço carbono, sendo base em 

sapata estampada com espessura de 2 mm, medindo 25 x 580 x 65 mm, 02 

colunas verticais em tubo de 58 x 29 mm com espessura mínima de 1,2 mm, 

travessa de apoio de tampo em tubo 30 x 20 mm, com espessura mínima de 1,2 

mm, dois suportes das travessas verticais em formato de “U” com 3 furos oblongo, 

medindo 44 x 100 mm, com espessura de 1,2 mm. Travessas em tubo de aço 50 x 

30 mm, com espessura mínima de 1,2 mm, em cada extremidade deve possuir 3 

buchas para fixação de parafusos M6 ou M8, rosa maquina, para fixação nos pés 

laterais, sendo toda estrutura metálica pintada em pintura eletrostática a pó 

inserida em processo químico de tratamento com anticorrosivo, desengraxante, 

removedor de ferrugem e fosfatizante e secagem em estufa a 210 cº. Assentos em 

peça única estilo concha confeccionados em resina plástica nas medidas de (c 23 

cm x l 34,5 cm x h 22 cm) para crianças de até 04 anos com peso até 17 kg 

coloridas e com capa lavável e cinto de segurança de 03 pontas, confeccionado 

em poliamida. Acompanha uma cadeira giratória sem braços para monitora. Cadeir 

giratória sem braço. Assento com característica de pouca ou nenhuma 

conformação em sua base para garantir alternância postural e borda frontal 

arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos membros inferiores 

do usuário, em conformidade com Norma Regulamentadora nº 17, Portaria MTPS 

nº 3.751 de 1990 do Ministério do Trabalho e Emprego, subitem 17.3.3, alíneas b), 

e c). Espaldar provido de raio de curvatura mínimo de 400 mm e conformação 

anatômico para apoio da região lombar do usuário (em consonância com disposto 

no item 17.3.3, alínea da Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho 

e Emprego, regulamentada pela Portaria nº MTPS 3.751, de 1990). Dimensões 

mínimas de encosto: 360 de extensão vertical; 410 de largura; 35 mm de 
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espessura mínima da espuma. Dimensões mínimas de assento: 425 mm de 

profundidade; 460 mm de largura de superfície; 40 mm de espessura mínima da 

espuma. Haste de junção do encosto manufaturada em chapa de aço carbono 

ABNT 1008/1020 com espessura mínima de 6,35 mm e largura de 80 mm, com 

vinco interno de reforço estrutural e angulação de 10 graus. TOLERÂNCIAS 

DIMENSIONAIS • Asseguradas às condições de montagem dos móveis, sem 

prejuízo da funcionalidade destes ou de seus componentes, serão admitidas 

tolerâncias conforme estabelecido a seguir: - Tolerâncias dimensionais indicadas 

nos projetos e/ou nas Especificações; - Mais ou menos (+/-) 3mm para partes 

estruturais, quando as tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - 

Mais ou menos (+/-)1mm para furações e raios, e 1° para ângulos, quando as 

tolerâncias não estiverem indicadas nas especificações; - Mais ou menos (+/-) 

1,5mm para componentes injetados, quando as tolerâncias não estiverem 

indicadas no projeto ou nas especificações. Obs.: Nos componentes plásticos, as 

variações decorrentes das contrações dos materiais devem ser dimensionadas de 

modo a atender as tolerâncias especificadas no item acima. • Espessuras de 

chapa de aço e bitolas construtivas de tubos devem seguir tolerâncias normativas 

conforme Normas ABNT. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR ABNT NBR 13962:2018 para a cadeira 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado, para cadeira da monitora. 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 
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1.19 220 CONJUNTO REFEITÓRIO 01 MESA E 02 BANCOS COM ENCOSTO - ALTURA 

DO ALUNO: DE 0,93 A 1,16  

Mesa: estrutura confeccionada em tubo industrial redondo (parede 1,50mm), 

estrutura tipo desmontável. Sistema de solda MIG unindo todas as partes 

metálicas. Pintura por sistema eletrostático em epóxi-pó, secagem em estufa. 

Tampo em MDP de 25mm de espessura, revestido, o bordo que acompanha todo 

o contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de poliestireno com 2,0 mm 

de espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e 

raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as normas ABNT. A qualidade de 

colagem da fita de bordo deve apresentar resistência ao arrancamento mínima de 

70N, quando ensaiada conforme Anexo A - Ensaio de colagem (resistência à 

tração), constante na ABNT ABNT NBR 16332: 2014 - Móveis de madeira - Fita de 

borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. Fixado a estrutura 

através de parafusos auto-atarraxantes. Fechamento dos topos com ponteiras 

plásticas. Altura 580mm. Bancos: estrutura confeccionada em tubo industrial 

redondo, estrutura tipo monobloco (estrutura única). Sistema de solda MIG unindo 

todas as partes metálicas. Pintura por sistema eletrostático em epóxi-pó, secagem 

em estufa. Assento em MDP 25mm de espessura, revestido e acabado nas bordas 

que acompanha todo o contorno do tampo deverá ser encabeçado com fita de 

poliestireno com 2,0 mm de espessura mínima coladas com adesivo hot melt, com 

arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as normas 

ABNT. Mesa A 460 x L 700 x P 1500 Bancos A 338 (assento em relação ao chão) 

x L 350 x P 1650 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.20 264 ESTANTE BAIXA DE MADEIRA 

Corpo composto por: Peças laterais, inferior, prateleira e divisórias em madeira 

aglomerada (MDP), espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces de 

laminado melamínico de baixa pressão. Peça posterior em madeira aglomerada 

(MDP), espessura de 15mm, revestida em ambas as faces. Tampo em madeira 

aglomerada (MDP), espessura de 18mm. Bordos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polivinila) com “primer”, acabamento texturizado nas cores 

CINZA e VERMELHA, colados com adesivo “Hot Melting”. Base em tubo de aço 

carbono, laminado a frio, com costura, seção retangular de 20 mm X 40 mm, em 

chapa 14 (1,9mm), na cor CINZA. Sapatas niveladoras em metal, com base de 

polipropileno injetado, rosca 3/8. Acabamento: Nas partes metálicas deve ser 
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aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina no processo de pintura no processo de pintura. São 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os 

cantos agudos. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de 

colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos bordos com raio de 1mm. Medidas: Altura: 

753mm (+/-1mm), Largura: 1047mm (+/-1mm), Profundidade: 455mm (+/-1mm), 

Cor: Pintura das Estruturas na Cor Cinza Injetados na Cor Cinza Bordos nas cores 

Cinza e Vermelho. GARANTIA: Vinte e quatro meses contra defeitos de fabricação 

e oxidação. EMBALAGEM: Plástico termo encolhível, papelão ondulado, e manta 

de polietileno expandido ou lâminas de plástico bolha, de gramatura adequada às 

características do produto, de modo a proteger contra danos no transporte e 

manuseio; fixação por meio de fita adesiva, que não deverá estar em contato direto 

com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.21 296 ESTANTE ESCANINHO DE MADEIRA 

Corpo composto por: Peças laterais, inferior, prateleira e divisórias em madeira 

aglomerada (MDP), espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces de 

laminado melamínico de baixa pressão. Peça posterior em madeira aglomerada 
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(MDP), espessura de 15mm, revestida em ambas as faces. Tampo em madeira 

aglomerada (MDP), espessura de 18mm. Bordos encabeçados com fita de bordo 

em PVC (cloreto de polivinila) com “primer”, acabamento texturizado nas cores 

CINZA e VERMELHA, colados com adesivo “Hot Melting”. Base em tubo de aço 

carbono, laminado a frio, com costura, seção retangular de 20 mm X 40 mm, em 

chapa 14 (1,9mm), na cor CINZA. Sapatas niveladoras em metal, com base de 

polipropileno injetado, rosca 3/8. Acabamento: Nas partes metálicas deve ser 

aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em 

câmara de névoa salina no processo de pintura no processo de pintura. São 

eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os 

cantos agudos. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de 

colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos bordos com raio de 1mm. Medidas: Altura: 

753mm (+/-1mm), Largura: 1047mm (+/-1mm), Profundidade: 455mm (+/-1mm), 

Cor: Pintura das Estruturas na Cor Cinza Injetados na Cor Cinza Bordos nas cores 

Cinza e Vermelho. GARANTIA: Vinte e quatro meses contra defeitos de fabricação 

e oxidação. EMBALAGEM: Plástico termo encolhível, papelão ondulado, e manta 

de polietileno expandido ou lâminas de plástico bolha, de gramatura adequada às 

características do produto, de modo a proteger contra danos no transporte e 

manuseio; fixação por meio de fita adesiva, que não deverá estar em contato direto 

com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 
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ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.22 380 ARMÁRIO BAIXO FECHADO 

Estrutura composta por corpo constituído por peças laterais e portas, inferior e 

prateleira em MDP, espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces de 

laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento texturizado, na cor 

CINZA. Peça posterior em MDP, espessura de 15mm, revestida em ambas as 

faces de laminado melamínico de baixa pressão. Tampo em MDP, espessura de 

18mm. Face superior revestida em laminado melamínico de alta pressão pós 

formáveis de 0,6mm de espessura, com raio de curvatura de 10mm, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. Bordos encabeçados com fita de bordo em PVC 

(cloreto de polivinila) com “primer”, acabamento texturizado nas cores CINZA e 

VERMELHA, colados com adesivo “Hot Melting”. Base em tubo de aço carbono, 

laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm X 40mm, em chapa 16 

(1,52mm), soldada e perfurada. Os encontros de tubos recebem solda em todo o 

perímetro da união. Frontão construída em chapa de aço carbono 16 (espessura 

1,52mm) dobrada e perfurada. Acabamento em pintura em tinta em pó híbrida 

Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros, na cor CINZA. Sapatas niveladoras em metal, com base de 

polipropileno injetado, rosca 3/8”. Dobradiças para montagem embutida e m aço 

niquelado, com diâmetro do caneco de 35mm, ângulo de abertura entre 95 graus e 

110 graus e mola de fechamento automático. Acabamento: Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 

ásperas ou escórias. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas e arredondados os cantos agudos. A fita de bordo deve ser aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 

acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos 

com raio de 2,5mm, nas partes expostas ao contato com o usuário.  DIMENSÕES: 

Altura: 750mm (+/- 5mm), Largura: 900mm (+/- 2mm) , Profundidade: 460mm (+/- 

2mm), Cor: Pintura das Estruturas na Cor Cinza Revestimento (BP) na Cor Cinza 

Bordos nas Cores Cinza e Vermelho. As bases de apoio recebem sapatas 

reguláveis em Polipropileno com haste roscada em aço carbono Zincado, com 

regulagem de altura com altura. GARANTIA: Vinte e quatro meses contra defeitos 

de fabricação e oxidação. EMBALAGEM: Plástico termo encolhível, papelão 

ondulado, e manta de polietileno expandido ou lâminas de plástico bolha, de 

gramatura adequada às características do produto, de modo a proteger contra 

danos no transporte e manuseio; fixação por meio de fita adesiva, que não deverá 

estar em contato direto com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 
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acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.23 400 ARMÁRIO BAIXO FECHADO COM RODIZOS 

Estrutura composta por corpo constituído por peças laterais e portas, inferior e 

prateleira em MDP, espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces de 

laminado melamínico de baixa pressão – BP, acabamento texturizado, na cor 

CINZA. Peça posterior em MDP, espessura de 15mm, revestida em ambas as 

faces de laminado melamínico de baixa pressão. Tampo em MDP, espessura de 

18mm. Face superior revestida em laminado melamínico de alta pressão pós 

formáveis de 0,6mm de espessura, com raio de curvatura de 10mm, acabamento 

texturizado, na cor CINZA. Bordos encabeçados com fita de bordo em PVC 

(cloreto de polivinila) com “primer”, acabamento texturizado nas cores CINZA e 

VERMELHA, colados com adesivo “Hot Melting”. Base em tubo de aço carbono, 

laminado a frio, com costura, seção retangular de 20mm X 40mm, em chapa 16 

(1,52mm), soldada e perfurada. Os encontros de tubos recebem solda em todo o 

perímetro da união. Frontão construída em chapa de aço carbono 16 (espessura 

1,52mm) dobrada e perfurada. Acabamento em pintura em tinta em pó híbrida 

Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 

de 40 micrometros, na cor CINZA. Sapatas niveladoras em metal, com base de 

polipropileno injetado, rosca 3/8”. Dobradiças para montagem embutida e m aço 

niquelado, com diâmetro do caneco de 35mm, ângulo de abertura entre 95 graus e 

110 graus e mola de fechamento automático. Acabamento: Soldas devem possuir 

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies 

ásperas ou escórias. Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, 

rebarbas e arredondados os cantos agudos. A fita de bordo deve ser aplicada 

exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 

acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos 

com raio de 2,5mm, nas partes expostas ao contato com o usuário.  DIMENSÕES: 

Altura: 750mm (+/- 5mm), Largura: 900mm (+/- 2mm) , Profundidade: 460mm (+/- 

2mm), Cor: Pintura das Estruturas na Cor Cinza Revestimento (BP) na Cor Cinza 

Bordos nas Cores Cinza e Vermelho. As bases de apoio recebem rodízios de nylon 

duplos, fixados a estrutura metálica por parafusos ou rebite. GARANTIA: Vinte e 

quatro meses contra defeitos de fabricação e oxidação. EMBALAGEM: Plástico 

termo encolhível, papelão ondulado, e manta de polietileno expandido ou lâminas 
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de plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, de modo 

a proteger contra danos no transporte e manuseio; fixação por meio de fita 

adesiva, que não deverá estar em contato direto com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado. 

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

1.24 320 ESTANTE BAIXA COM COM RODIZOS 

Estrutura composta por corpo constituído por peças laterais, inferior e prateleira em 

MDP, espessura de 18mm, revestidas em ambas as faces de laminado melamínico 

de baixa pressão – BP, acabamento texturizado, na cor CINZA. Peça posterior em 

MDP, espessura de 15mm, revestida em ambas as faces de laminado melamínico 

de baixa pressão. Tampo em MDP, espessura de 18mm. Face superior revestida 

em laminado melamínico de alta pressão pós formáveis de 0,6mm de espessura, 

com raio de curvatura de 10mm, acabamento texturizado, na cor CINZA. Bordos 

encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polivinila) com “primer”, 

acabamento texturizado nas cores CINZA e VERMELHA, colados com adesivo 

“Hot Melting”. Base em tubo de aço carbono, laminado a frio, com costura, seção 

retangular de 20mm X 40mm, em chapa 16 (1,52mm), soldada e perfurada. Os 

encontros de tubos recebem solda em todo o perímetro da união. Frontão 

construída em chapa de aço carbono 16 (espessura 1,52mm) dobrada e perfurada. 

Acabamento em pintura em tinta em pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, 
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brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrometros, na cor 

CINZA.  Acabamento: Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Deverão 

ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os 

cantos agudos. A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de 

colagem “Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 

configurando arredondamento dos bordos com raio de 2,5mm, nas partes expostas 

ao contato com o usuário.  DIMENSÕES: Altura: 750mm (+/- 5mm), Largura: 

900mm (+/- 2mm), Profundidade: 460mm (+/- 2mm), Cor: Pintura das Estruturas na 

Cor Cinza Revestimento (BP) na Cor Cinza Bordos nas Cores Cinza e Vermelho. 

As bases de apoio recebem rodízios de nylon duplos, fixados a estrutura metálica 

por parafusos ou rebite. GARANTIA: Vinte e quatro meses contra defeitos de 

fabricação e oxidação. EMBALAGEM: Plástico termo encolhível, papelão 

ondulado, e manta de polietileno expandido ou lâminas de plástico bolha, de 

gramatura adequada às características do produto, de modo a proteger contra 

danos no transporte e manuseio; fixação por meio de fita adesiva, que não deverá 

estar em contato direto com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado. 

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

LOTE 02 MÓVEIS DE ESCRITÓRIO 

ITEM QTDE DESCRITIVO DETALHADO E DOCUMENTAÇÃO. 

2.1 468 ARMÁRIO ALTO COM DUAS PORTAS.  

Dimensão: 800 X 500 X 1600 mm (LXPXA).  

Contém 02 portas e 03 (três) prateleiras com possibilidade de ajuste de altura. 

Tampo superior confeccionado em MDP (Painel de partículas de média densidade 

com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de espessura; 

acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 

mm, fixada pelo processo de hotmelt. Demais partes do armário confeccionado em 

MDP de 18 mm de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo 

contorno da peça, com raio de no mínimo 2,00 mm, fixada pelo processo de 

hotmelt. Fechadura com travamento simultâneo na porta, com 02 (duas) chaves 
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dobráveis e segredo único. Com puxadores Zamack. Todas as partes do armário 

deverão ser fixadas por meio de parafusos minifix em sua parte interna (superior e 

inferior). O armário deverá ser reforçado com buchas de nylon. Dobradiças com 

abertura no mínimo de 90° em aço zincado branco. As laterais em suas partes 

internas deverão ser perfuradas simetricamente possibilitando o encaixe de pinos 

de aço para regulagem de altura das prateleiras. Estrutura metálica para base 

(requadro) em tubo de aço 40 x 20 milímetros. Todas as partes metálicas para 

maior resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura pelo sistema 

eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. Tolerância nas medidas de 

+/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.2 172 ARMÁRIO PISO TETO COM DUAS PORTAS.  

Dimensão: 900 X 435 X 2100 mm (LXPXA).  

Contém 05 portas, sendo 01 fixa e 04 (quatro) prateleiras com possibilidade de 

ajuste de altura. Tampo superior confeccionado em MDP (Painel de partículas de 

média densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de 

espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com 

raio de 2,5 mm, fixada pelo processo de hotmelt. Demais partes do armário 

confeccionado em MDP de 18 mm de espessura; acabamento em fita de borda de 
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PVC em todo contorno da peça, com raio de no mínimo 2,00 mm, fixada pelo 

processo de hotmelt. Fechadura com travamento simultâneo na porta, com 02 

(duas) chaves dobráveis e segredo único. Com puxadores Zamack. Todas as 

partes do armário deverão ser fixadas por meio de parafusos minifix em sua parte 

interna (superior e inferior). O armário deverá ser reforçado com buchas de nylon. 

Dobradiças com abertura no mínimo de 90° em aço zincado branco. As laterais em 

suas partes internas deverão ser perfuradas simetricamente possibilitando o 

encaixe de pinos de aço para regulagem de altura das prateleiras. Estrutura 

metálica para base (requadro) em tubo de aço 40 x 20 milímetros. Todas as partes 

metálicas para maior resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura pelo 

sistema eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. Tolerância nas 

medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

.

3 

300 ARMÁRIO PISO TETO ABERTO SEM PORTAS   

Dimensão: 900 X 435 X 2100 mm (LXPXA). 

Contém 06 prateleiras, sendo 04 com possibilidades de ajuste e 02 fixas. Tampo 

superior confeccionado em MDP (Painel de partículas de média densidade com 

revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de espessura; acabamento 

em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 mm, fixada 
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pelo processo de hotmelt. Demais partes do armário confeccionado em MDP de 18 

mm de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da 

peça, com raio de no mínimo 2,00 mm, fixada pelo processo de hotmelt. Todas as 

partes do armário deverão ser fixadas por meio de parafusos minifix em sua parte 

interna (superior e inferior). O armário deverá ser reforçado com buchas de nylon. 

Dobradiças com abertura no mínimo de 90° em aço zincado branco. As laterais em 

suas partes internas deverão ser perfuradas simetricamente possibilitando o 

encaixe de pinos de aço para regulagem de altura das prateleiras. Estrutura 

metálica para base (requadro) em tubo de aço 40 x 20 milímetros. Todas as partes 

metálicas para maior resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura pelo 

sistema eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. Tolerância nas 

medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.4 296 ARMÁRIO PISO TETO MISTO COM 02 PORTAS C/ALTURA  700mm.  

Dimensão: 900 X 435 X 2100 mm (LXPXA). 

Contém 06 prateleiras, sendo 04 com possibilidades de ajuste e 02 fixas. Tampo 

superior confeccionado em MDP (Painel de partículas de média densidade com 

revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de espessura; acabamento 

em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 mm, fixada 
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pelo processo de hotmelt. Demais partes do armário confeccionado em MDP de 18 

mm de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da 

peça, com raio de no mínimo 2,00 mm, fixada pelo processo de hotmelt. 

Fechadura com travamento simultâneo na porta, com 02 (duas) chaves dobráveis 

e segredo único. Com puxadores Zamack. Todas as partes do armário deverão ser 

fixadas por meio de parafusos minifix em sua parte interna (superior e inferior). O 

armário deverá ser reforçado com buchas de nylon. Dobradiças com abertura no 

mínimo de 90° em aço zincado branco. As laterais em suas partes internas 

deverão ser perfuradas simetricamente possibilitando o encaixe de pinos de aço 

para regulagem de altura das prateleiras. Estrutura metálica para base (requadro) 

em tubo de aço 40 x 20 milímetros. Todas as partes metálicas para maior 

resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura pelo sistema eletrostático 

Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.5 508 ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS.  

Dimensão: 800 X 500 X 750 mm (LXPXA).   

Contém 02 portas e 01 (uma) prateleiras com possibilidade de ajuste de altura. 

Tampo superior confeccionado em MDP (Painel de partículas de média densidade 

com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de espessura; 
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acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 

mm, fixada pelo processo de hotmelt. Demais partes do armário confeccionado em 

MDP de 18 mm de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo 

contorno da peça, com raio de no mínimo 2,00 mm, fixada pelo processo de 

hotmelt. Fechadura com travamento simultâneo na porta, com 02 (duas) chaves 

dobráveis e segredo único. Com puxadores Zamack. Todas as partes do armário 

deverão ser fixadas por meio de parafusos minifix em sua parte interna (superior e 

inferior). O armário deverá ser reforçado com buchas de nylon. Dobradiças com 

abertura no mínimo de 90° em aço zincado branco. As laterais em suas partes 

internas deverão ser perfuradas simetricamente possibilitando o encaixe de pinos 

de aço para regulagem de altura das prateleiras. Estrutura metálica para base 

(requadro) em tubo de aço 40 x 20 milímetros. Todas as partes metálicas para 

maior resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura pelo sistema 

eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. Tolerância nas medidas de 

+/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.    

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.6 292 ARMÁRIO BAIXO COM PORTA DE CORRER.  

Dimensão: 1600 X 465 X 700 mm (LXPXA).   
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Tampo superior confeccionado com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 40mm, sendo 

15mm no tampo principal e engrossado com 25mm em tiras de 100mm largura em 

todo contorno, fixados entre si por grampos. Revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

PS de 1mm em todo contorno, colados ao tampo através de processo “hot melt”, 

com resistência a impactos e termicamente estável. Fundo de 15mm, com chapas 

de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de 

prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras 

certificadas de reflorestamento com selo FSC, acabamento na cor semelhante ao 

revestimento do tampo, (cores solidas e madeiradas), com resistência a impactos e 

termicamente estável. Corpo (02 laterais, base e 03 prateleiras) confeccionados 

com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium 

Density Particleboard), espessura de 15mm revestida nas duas faces com 

laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se 

fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável 

(BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo FSC, com fita 

de 1,0mm, com resistência a impactos e termicamente estável. 01(uma)porta de 

correr confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade 

(MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 15mm, revestida nas duas 

faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o 

laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e 

inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de reflorestamento com selo 

FSC, com fita PS de 1mm, com resistência a impactos e termicamente estável, 

puxadores em PVC cor alumínio, fechadura tambor com 2  chaves. O Rodapé 

metálico é confeccionado em chapa de aço carbono com dobras de 20x20mm, 

niveladores injetados em poliuretano de alta densidade, com parafuso zincado 

branco de 1/4”x1”sextavado. Fixado na base com parafusos autoatarrachantes. A 

Fixação das Laterais, base e tampo fixados por meio de tambor de giro de 15mm 

em aço zamak com parafuso de montagem rápida M6x20mm, possuindo ainda 

cavilhas de madeira de ø8x30mm, e demais parafusos autoatarrachantes com 

acabamento bi cromatizado. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.    

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 
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- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.7 408 GAVETEIRO VOLANTE 03 GAVETAS  

Dimensão: 400 X 460 X 590 mm (LXPXA).   

Tampo onfeccionado em chapa de MDP revestido nas duas faces, com 25mm de 

espessura e 18mm para as demais partes. Com acabamento em fita de bordo para 

o revestimento e acabamento dos topos, sendo em pvc na cor e padrão do 

revestimento, fixada pelo processo de hotmelt. Com 2,0 mm de espessura para o 

tampo e 1mm para as demais partes.  

Sistema de fixação por meio de tambor de giro confeccionado em ZAMAK com 

Ø15mm, parafuso de montagem rápida M6 e tampas plásticas de acabamento 

confeccionadas em polietileno Ø18mm.  

Gavetas confeccionada em chapa de MDP com 18mm de espessura para frente e 

corpo das gavetas. Fundo das gavetas confeccionado em chapa HDF com 3mm de 

espessura. Corrediças telescópicas. Fixadas no corpo por meio de parafusos auto 

atarraxastes, fixadas no corpo por meio de parafusos auto atarraxastes. Sistema 

de chaveamento com aplicação lateral e travamento simultâneo das gavetas. 

Composto por cilindro com corpo de Ø17x23mm, com abas para fixação, 

acabamento cromado e chave com capa plástica escamoteável dupla face, com 

rotação de 180º. Puxadores deverão ser em aço zamak tipo alça com acabamento 

escovado. Rodízios duplos confeccionados em polipropileno injetado, com eixo 

giratório e base de fixação confeccionada em chapa metálica estampada, sendo 4 

unidades.  

Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.    

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 
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serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.8 340 MESA EM FORMATO L COM 02 GAVETAS- PÉS EM AÇO.  

Dimensão: 1400/600 x1400/600 x740mm (L1 P1 X L2 P2 X A).  

Tampo: em formato angular (tipo L), confeccionado em MDP (Painel de partículas 

de média densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de 

espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com 

raio de 2,5 mm, na aresta superior e inferior da borda, atendendo a norma NBR 

13966. Possui dois passa fio de canto em aço Zamack injetado com duas tampas 

basculante medindo 75 x 75 mm ± 5,5 mm, com cerdas de Nylon ou PVC para 

evitar a passagem de pó entre as tampas. Painel frontal (travessa): Painéis 

Frontais confeccionados em MDP (Painel de partículas de média densidade com 

revestimento melamínico nas duas faces) de 18 mm de espessura; acabamento 

em fita de borda de PVC em todo o contorno da peça, com raio de 1 mm de 

espessura nas arestas superior e inferior da borda. Estrutura Lateral: Suporte do 

Tampo deverá ser confeccionado em chapa de aço carbono com espessura 

mínima de 1,5 mm, estampada, isento da utilização de ponteiras plásticas, 

dimensões 400 x 65 x 15 mm, deverá ser fixado no mínimo por 4 parafusos de 

roca maquina m6 em porcas metálicas cravadas no tampo. Coluna vertical deverá 

ser confeccionada de aço com espessura mínima de 0.90mm, possuir dez dobras 

em seu formato final e medidas aproximadas de 200 x 665 x 48mm, furações para 

acomodação de porca rebite M6 e quatro recortes retangulares 4x25mm para 

encaixe de uma tampa removível, a coluna em suas extremidades possui um 

reforço soldado e com espessura mínima de 2.65mm e furações e porca rebite M6 

servindo para a fixação do suporte do tampo e para a sapata inferior, a região 

superior da coluna deverá possuir um recorte destacável tendo a opção para ser 

usado com passagem de fios ou para o encaixe de plug de tomada elétrica. Tampa 

para coluna confeccionada em aço com espessura mínima de 0.60mm, a tampa 

deverá ter no mínimo duas dobras e possuir um recorte em formato semicírculo 

com raio de 35mm para facilitar a passagem de fios na região inferior do pé. Pata 

inferior estampada confeccionada em chapa de aço de espessura mínima de 

1.5mm e com medidas aproximadas de 580 x 64 x 35, a pata deverá possuir dois 

furos oblongos para fixação da coluna e terá na parte inferior duas chapas 
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soldadas e com espessura de 2.65mm possuindo furo para inserção de porca 

rebite para colocação de pés niveladores de ajuste de nível. Pé Central: Pé Central 

formado por chapas metálicas dobradas em formato sextavado com espessura 

mínima de 0.90mm, com sua quina frontal reta, conferindo a estrutura beleza e 

robustez, com tampa removível, e com 06 furos para acoplamento de tomadas de 

elétrica, telefonia e dados, a tampa deverá ter no mínimo duas dobras e possuir 

um recorte em formato semicírculo com raio de 70mm para facilitar a passagem de 

fios na região inferior do pé. Todas as partes metálicas deverão ser submetidas a 

um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - 

fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200o C. Acabamento com sapatas em PVC rígido, cuja função será 

contornar eventuais desníveis de piso. Medidas gerais 132 x 715 x 192 mm, 

abertura para passagem de fiação 61 mm, calha de saque interno medindo 70 x 

680 mm, a estrutura possui 2 furacões de 40 mm para passagem de fiação e um 

recorte destacável tendo a opção para ser usado com passagem de fios ou para o 

encaixe de plug de tomada elétrica, possibilitando a instalação a outras mesas. 

Todas as partes metálicas para maior resistência, acabamento e qualidade, 

recebem pintura pelo sistema eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento 

anticorrosivo. Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS PARA FIXAÇÃO DE MESAS E 

ESTAÇÕES 315X445X245 MM (LXPXA). 

Tampo confeccionado em chapa de MDP revestido nas duas faces, com 15 a 18 

mm de espessura e 15 mm para as demais partes. Fita de bordo para o 

revestimento e acabamento dos topos, sendo em pvc na cor e padrão do 

revestimento, fixada pelo processo de hotmelt. Com 2,0 mm de espessura para o 

tampo e 1mm para as demais partes. Sistema de fixação por meio de tambor de 

giro confeccionado em ZAMAK com Ø15mm, parafuso de montagem rápida M6 e 

tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno Ø18mm. 

Corrediças telescópicas. Fixadas no corpo por meio de parafusos auto 

atarrachantes, fixadas no corpo por meio de parafusos auto atarrachantes. 

Gavetas confeccionada em chapa de MDP contínuo com 18mm de espessura para 

frente e corpo das gavetas. Fundo das gavetas confeccionado em chapa HDF com 

3mm de espessura. Sistema de chaveamento com aplicação lateral e travamento 

simultâneo das gavetas. Composto por cilindro com corpo de Ø17x23mm, com 

abas para fixação, acabamento cromado e chave com capa plástica escamoteável 

dupla face, com rotação de 180º. Puxadores deverão ser em aço zamak tipo alça 

com acabamento escovado. Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 para o gaveteiro e ABNT NBR 13966:2008 

para mesa. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 
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referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.9 352 MESA EM FORMATO L COM 02 GAVETAS - PÉS EM AÇO. 

Dimensão: 1600/600 x1600/600 x740mm (L1 P1 X L2 P2 X A).  

Tampo: em formato angular (tipo L), confeccionado em MDP (Painel de partículas 

de média densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de 

espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com 

raio de 2,5 mm, na aresta superior e inferior da borda, atendendo a norma NBR 

13966. Possui dois passa fio de canto em aço Zamack injetado com duas tampas 

basculante medindo 75 x 75 mm ± 5,5 mm, com cerdas de Nylon ou PVC para 

evitar a passagem de pó entre as tampas. Painel frontal (travessa): Painéis 

Frontais confeccionados em MDP (Painel de partículas de média densidade com 

revestimento melamínico nas duas faces) de 18 mm de espessura; acabamento 

em fita de borda de PVC em todo o contorno da peça, com raio de 1 mm de 

espessura nas arestas superior e inferior da borda. Estrutura Lateral: Suporte do 

Tampo deverá ser confeccionado em chapa de aço carbono com espessura 

mínima de 1,5 mm, estampada, isento da utilização de ponteiras plásticas, 

dimensões 400 x 65 x 15 mm, deverá ser fixado no mínimo por 4 parafusos de 

roca maquina m6 em porcas metálicas cravadas no tampo. Coluna vertical deverá 

ser confeccionada de aço com espessura mínima de 0.90mm, possuir dez dobras 

em seu formato final e medidas aproximadas de 200 x 665 x 48mm, furações para 

acomodação de porca rebite M6 e quatro recortes retangulares 4x25mm para 

encaixe de uma tampa removível, a coluna em suas extremidades possui um 

reforço soldado e com espessura mínima de 2.65mm e furações e porca rebite M6 

servindo para a fixação do suporte do tampo e para a sapata inferior, a região 

superior da coluna deverá possuir um recorte destacável tendo a opção para ser 

usado com passagem de fios ou para o encaixe de plug de tomada elétrica. Tampa 

para coluna confeccionada em aço com espessura mínima de 0.60mm, a tampa 

deverá ter no mínimo duas dobras e possuir um recorte em formato semicírculo 

com raio de 35mm para facilitar a passagem de fios na região inferior do pé. Pata 

inferior estampada confeccionada em chapa de aço de espessura mínima de 

1.5mm e com medidas aproximadas de 580 x 64 x 35, a pata deverá possuir dois 

furos oblongos para fixação da coluna e terá na parte inferior duas chapas 

soldadas e com espessura de 2.65mm possuindo furo para inserção de porca 

rebite para colocação de pés niveladores de ajuste de nível. Pé Central: Pé Central 
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formado por chapas metálicas dobradas em formato sextavado com espessura 

mínima de 0.90mm, com sua quina frontal reta, conferindo a estrutura beleza e 

robustez, com tampa removível, e com 06 furos para acoplamento de tomadas de 

elétrica, telefonia e dados, a tampa deverá ter no mínimo duas dobras e possuir 

um recorte em formato semicírculo com raio de 70mm para facilitar a passagem de 

fios na região inferior do pé. Todas as partes metálicas deverão ser submetidas a 

um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - 

fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada 

em estufa a 200o C. Acabamento com sapatas em PVC rígido, cuja função será 

contornar eventuais desníveis de piso. Medidas gerais 132 x 715 x 192 mm, 

abertura para passagem de fiação 61 mm, calha de saque interno medindo 70 x 

680 mm, a estrutura possui 2 furacões de 40 mm para passagem de fiação e um 

recorte destacável tendo a opção para ser usado com passagem de fios ou para o 

encaixe de plug de tomada elétrica, possibilitando a instalação a outras mesas. 

Todas as partes metálicas para maior resistência, acabamento e qualidade, 

recebem pintura pelo sistema eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento 

anticorrosivo. Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS PARA FIXAÇÃO DE MESAS E 

ESTAÇÕES 315X445X245 MM (LXPXA). 

Tampo confeccionado em chapa de MDP revestido nas duas faces, com 15 a 18 

mm de espessura e 15 mm para as demais partes. Fita de bordo para o 

revestimento e acabamento dos topos, sendo em pvc na cor e padrão do 

revestimento, fixada pelo processo de hotmelt. Com 2,0 mm de espessura para o 

tampo e 1mm para as demais partes. Sistema de fixação por meio de tambor de 

giro confeccionado em ZAMAK com Ø15mm, parafuso de montagem rápida M6 e 

tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno Ø18mm. 

Corrediças telescópicas. Fixadas no corpo por meio de parafusos auto 

atarrachantes, fixadas no corpo por meio de parafusos auto atarrachantes. 

Gavetas confeccionada em chapa de MDP contínuo com 18mm de espessura para 

frente e corpo das gavetas. Fundo das gavetas confeccionado em chapa HDF com 

3mm de espessura. Sistema de chaveamento com aplicação lateral e travamento 

simultâneo das gavetas. Composto por cilindro com corpo de Ø17x23mm, com 

abas para fixação, acabamento cromado e chave com capa plástica escamoteável 

dupla face, com rotação de 180º. Puxadores deverão ser em aço zamak tipo alça 

com acabamento escovado. Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão 

.- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 para o gaveteiro e ABNT NBR 13966:2008 

para mesa. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 
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- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.10 448 MESA EM FORMATO RETANGULAR COM 02 GAVETAS.  

Dimensão: 1200 x 600 x740mm (L X P X A).  

Tampo: formato retangular, confeccionado em MDP (Painel de partículas de média 

densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de espessura; 

acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 

mm, na aresta superior e inferior da borda, atendendo a norma NBR 13966. Possui 

dois passa fio de canto em aço Zamack injetado com duas tampas basculante 

medindo 75 x 75 mm ± 5,5 mm, com cerdas de Nylon ou PVC para evitar a 

passagem de pó entre as tampas. Painel frontal (travessa): Painel frontal em MDP 

(Painel de partículas de média densidade com revestimento melamínico nas duas 

faces) de 18 mm de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo o 

contorno da peça, com raio de 1 mm de espessura nas arestas superior e inferior 

da borda. Estrutura Lateral: Suporte do Tampo deverá ser confeccionado em 

chapa de aço carbono com espessura mínima de 1,5 mm, estampada, isento da 

utilização de ponteiras plásticas, dimensões 400 x 65 x 15 mm, deverá ser fixado 

no mínimo por 4 parafusos de roca maquina m6 em porcas metálicas cravadas no 

tampo. Coluna vertical deverá ser confeccionada de aço com espessura mínima de 

0.90mm, possuir dez dobras em seu formato final e medidas aproximadas de 200 x 

665 x 48mm, furações para acomodação de porca rebite M6 e quatro recortes 

retangulares 4x25mm para encaixe de uma tampa removível, a coluna em suas 

extremidades possui um reforço soldado e com espessura mínima de 2.65mm e 

furações e porca rebite M6 servindo para a fixação do suporte do tampo e para a 

sapata inferior, a região superior da coluna deverá possuir um recorte destacável 

tendo a opção para ser usado com passagem de fios ou para o encaixe de plug de 

tomada elétrica. Tampa para coluna confeccionada em aço com espessura mínima 

de 0.60mm, a tampa deverá ter no mínimo duas dobras e possuir um recorte em 

formato semicírculo com raio de 35mm para facilitar a passagem de fios na região 

inferior do pé. Pata inferior estampada confeccionada em chapa de aço de 

espessura mínima de 1.5mm e com medidas aproximadas de 580 x 64 x 35, a pata 

deverá possuir dois furos oblongos para fixação da coluna e terá na parte inferior 

duas chapas soldadas e com espessura de 2.65mm possuindo furo para inserção 

de porca rebite para colocação de pés niveladores de ajuste de nível. Todas as 

partes metálicas para maior resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura 

pelo sistema eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. Tolerância nas 

medidas de +/- 5 %. 
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GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS PARA FIXAÇÃO DE MESAS E 

ESTAÇÕES 315X445X245 MM (LXPXA). 

Tampo confeccionado em chapa de MDP revestido nas duas faces, com 15 a 18 

mm de espessura e 15 mm para as demais partes. Fita de bordo para o 

revestimento e acabamento dos topos, sendo em pvc na cor e padrão do 

revestimento, fixada pelo processo de hotmelt. Com 2,0 mm de espessura para o 

tampo e 1mm para as demais partes. Sistema de fixação por meio de tambor de 

giro confeccionado em ZAMAK com Ø15mm, parafuso de montagem rápida M6 e 

tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno Ø18mm. 

Corrediças telescópicas. Fixadas no corpo por meio de parafusos auto 

atarrachantes, fixadas no corpo por meio de parafusos auto atarrachantes. 

Gavetas confeccionada em chapa de MDP contínuo com 18mm de espessura para 

frente e corpo das gavetas. Fundo das gavetas confeccionado em chapa HDF com 

3mm de espessura. Sistema de chaveamento com aplicação lateral e travamento 

simultâneo das gavetas. Composto por cilindro com corpo de Ø17x23mm, com 

abas para fixação, acabamento cromado e chave com capa plástica escamoteável 

dupla face, com rotação de 180º. Puxadores deverão ser em aço zamak tipo alça 

com acabamento escovado. Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13961:2010 para o gaveteiro e ABNT NBR 13966:2008 

para mesa. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 
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itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.11 204 MESA EM FORMATO L COM 02 GAVETAS - PÉS EM MDP 

Dimensão: 1400/600 x1400/600 x740mm (L1 P1 X L2 P2 X A).  

Tampo: formato retangular, confeccionado em MDP (Painel de partículas de média 

densidade com revestimento melamínico nas duas faces) encabeçado com 40 mm 

de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, 

tampo fixado à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo 

e parafusos de montagem rápida. Painel frontal confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 15mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP).Pés laterais confeccionado 

com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de 

alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado e buchas 

plásticas. Possui suporte para elevação do tampo. Para fixação do tampo utiliza-se 

buchas metálicas e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso 

de montagem rápida M6x20 para união dos pés ao painel frontal. 

Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS PARA FIXAÇÃO DE MESAS E 

ESTAÇÕES 315X445X245 MM (LXPXA). 

Tampo confeccionado em chapa de MDP revestido nas duas faces, com 15 a 18 

mm de espessura e 15 mm para as demais partes. Fita de bordo para o 

revestimento e acabamento dos topos, sendo em pvc na cor e padrão do 

revestimento, fixada pelo processo de hotmelt. Com 2,0 mm de espessura para o 

tampo e 1mm para as demais partes. Sistema de fixação por meio de tambor de 

giro confeccionado em ZAMAK com Ø15mm, parafuso de montagem rápida M6 e 

tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno Ø18mm. 

Corrediças telescópicas. Fixadas no corpo por meio de parafusos auto 

atarrachantes, fixadas no corpo por meio de parafusos auto atarrachantes. 

Gavetas confeccionada em chapa de MDP contínuo com 18mm de espessura para 

frente e corpo das gavetas. Fundo das gavetas confeccionado em chapa HDF com 

3mm de espessura. Sistema de chaveamento com aplicação lateral e travamento 

simultâneo das gavetas. Composto por cilindro com corpo de Ø17x23mm, com 

abas para fixação, acabamento cromado e chave com capa plástica escamoteável 

dupla face, com rotação de 180º. Puxadores deverão ser em aço zamak tipo alça 

com acabamento escovado. 

Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 
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conforme a ABNT NBR 13966:2008 para mesa. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

-Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.12 264 MESA EM FORMATO RETANGULAR.                                                            

 Dimensão: 900 x 700 x740mm (L X P X A).  

Tampo: formato retangular, confeccionado em MDP (Painel de partículas de média 

densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de espessura; 

acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 

mm, na aresta superior e inferior da borda, atendendo a norma NBR 13966. Possui 

dois passa fio de canto em aço Zamack injetado com duas tampas basculante 

medindo 75 x 75 mm ± 5,5 mm, com cerdas de Nylon ou PVC para evitar a 

passagem de pó entre as tampas. Painel frontal (travessa): Painel frontal em MDP 

(Painel de partículas de média densidade com revestimento melamínico nas duas 

faces) de 18 mm de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo o 

contorno da peça, com raio de 1 mm de espessura nas arestas superior e inferior 

da borda. Estrutura Lateral: Suporte do Tampo deverá ser confeccionado em 

chapa de aço carbono com espessura mínima de 1,5 mm, estampada, isento da 

utilização de ponteiras plásticas, dimensões 400 x 65 x 15 mm, deverá ser fixado 

no mínimo por 4 parafusos de roca maquina m6 em porcas metálicas cravadas no 

tampo. Coluna vertical deverá ser confeccionada de aço com espessura mínima de 

0.90mm, possuir dez dobras em seu formato final e medidas aproximadas de 200 x 

665 x 48mm, furações para acomodação de porca rebite M6 e quatro recortes 

retangulares 4x25mm para encaixe de uma tampa removível, a coluna em suas 

extremidades possui um reforço soldado e com espessura mínima de 2.65mm e 

furações e porca rebite M6 servindo para a fixação do suporte do tampo e para a 

sapata inferior, a região superior da coluna deverá possuir um recorte destacável 

tendo a opção para ser usado com passagem de fios ou para o encaixe de plug de 

tomada elétrica. Tampa para coluna confeccionada em aço com espessura mínima 

de 0.60mm, a tampa deverá ter no mínimo duas dobras e possuir um recorte em 

formato semicírculo com raio de 35mm para facilitar a passagem de fios na região 

inferior do pé. Pata inferior estampada confeccionada em chapa de aço de 

espessura mínima de 1.5mm e com medidas aproximadas de 580 x 64 x 35, a pata 

deverá possuir dois furos oblongos para fixação da coluna e terá na parte inferior 

duas chapas soldadas e com espessura de 2.65mm possuindo furo para inserção 

de porca rebite para colocação de pés niveladores de ajuste de nível. Todas as 

partes metálicas para maior resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura 

pelo sistema eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. Tolerância nas 

medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 
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Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13966:2008 para mesa. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.13 396 MESA EM FORMATO RETANGULAR - COM 02 GAVETAS - PÉS EM MDP                                                                                     

Dimensão: 1350 x 600 x755mm (L X P X A).  

Tampo: formato retangular, confeccionado em MDP (Painel de partículas de média 

densidade com revestimento melamínico nas duas faces) encabeçado com 40 mm 

de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, 

tampo fixado à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo 

e parafusos de montagem rápida. Painel frontal confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 15mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP).Pés laterais confeccionado 

com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de 

alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado e buchas 

plásticas. Possui suporte para elevação do tampo. Para fixação do tampo utiliza-se 

buchas metálicas e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso 

de montagem rápida M6x20 para união dos pés ao painel frontal. 

Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

GAVETEIRO FIXO COM 02 GAVETAS PARA FIXAÇÃO DE MESAS E 

ESTAÇÕES 315X445X245 MM (LXPXA). 

Tampo confeccionado em chapa de MDP revestido nas duas faces, com 15 a 18 
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mm de espessura e 15 mm para as demais partes. Fita de bordo para o 

revestimento e acabamento dos topos, sendo em pvc na cor e padrão do 

revestimento, fixada pelo processo de hotmelt. Com 2,0 mm de espessura para o 

tampo e 1mm para as demais partes. Sistema de fixação por meio de tambor de 

giro confeccionado em ZAMAK com Ø15mm, parafuso de montagem rápida M6 e 

tampas plásticas de acabamento confeccionadas em polietileno Ø18mm. 

Corrediças telescópicas. Fixadas no corpo por meio de parafusos auto 

atarrachantes, fixadas no corpo por meio de parafusos auto atarrachantes. 

Gavetas confeccionada em chapa de MDP contínuo com 18mm de espessura para 

frente e corpo das gavetas. Fundo das gavetas confeccionado em chapa HDF com 

3mm de espessura. Sistema de chaveamento com aplicação lateral e travamento 

simultâneo das gavetas. Composto por cilindro com corpo de Ø17x23mm, com 

abas para fixação, acabamento cromado e chave com capa plástica escamoteável 

dupla face, com rotação de 180º. Puxadores deverão ser em aço zamak tipo alça 

com acabamento escovado. 

Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13966:2008 para mesa. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.14 192 CONJUNTO PRESIDENTE COM 01 MESA E 01 ARMÁRIO AUXILIAR.  

Dimensão:1800/2050 X 745/670 X 600/500 (L1/L2 X A1/A2 X P1/P2) MM. 

Tampo: formato retangular medindo 1800 de largura x 600 de profundidade.  

Armário lateral com 3 gavetas, 01 porta e vão com prateleira e suporte de CPU. 

Medindo 1600mm de largura, 670 mm de altura e 500mm de profundidade                                                                                         

Tolerância máxima de 5% nas dimensões para mais ou para menos.                                                                                                

Tampo: confeccionado em chapa de mdp com 25mm de espessura.                                                                                        

Painel frontal confeccionado em chapa de mdp com 18mm de espessura, painel 

frontal possui um chanfro em um dos cantos inferiores e três arredondamentos 

com raio de 70mm. Fita de bordo para o revestimento e acabamento dos topos, 

sendo em pvc na cor e padrão do revestimento, fixada pelo processo de hotmelt. 

Com 2,5 mm de espessura para o tampo e 1mm para as demais partes. O painel 

frontal deverá ser fixado ao tampo através de dois suportes dobrados em tubo de 

secção oblonga com dimensões de 30x16 espessura de 1.2mm, cada suporte 
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oblongo deve possuir quatro furações para a fixação do tampo e do painel frontal, 

a fixação deve ser através de parafuso M6, contendo buchas metálicas tanto no 

tampo quanto no painel frontal. Tampo com uma aixa de tomadas em ABS ou 

PVC, sobre o pé de canto, medidas: 100 x 79 mm, tampa basculante com abertura 

no mínimo 90° e fresta de para passagem de fiação; Suporte de tomadas em 

injetado no mesmo com no mínimo duas entradas para tomadas elétricas com 

recorte de 41,5 x 21,5, padrão Margirius, Pezzi e Weg, poço interno 10 e 20A; duas 

entradas RJ45. Tampa de saque na parte inferior da caixa protegendo o usuário 

contra choques. 

Única Estrutura lateral em formato de trave ou “U” invertido, composto por sete 

componentes sendo, dois perfis em alumínio posicionados na vertical, um perfil em 

alumínio posicionado na horizontal, duas luvas em alumínio soldadas no tubo 

horizontal e dois suportes 45° para conexão dos perfis verticais com o perfil 

horizontal. Perfil de alumínio com medidas de 62x45 mm possuindo em uma das 

suas faces uma angulação de aproximadamente 30°, corte em 45° no perfil de 

alumínio para união das peças na conexão. A conexão deverá ser em material de 

zamak possuindo acabamento cromado e ao unir com os perfis de alumínio deverá 

ficar aparente um friso de aproximadamente 5mm. As luvas soldadas no perfil 

horizontal deverão possuir no mínimo cinco furações em formato oblongo para 

fixação do tampo e das barras de união dos pés laterais. Ponteiras de plástico no 

mesmo formato do perfil de alumínio, com niveladores de ajuste de nível, 

encaixadas nos perfis verticais. 

Quadro estrutural para união entre pé lateral, armário e apoio do tampo, sendo 

confeccionado em três peças por tubos 50x30 com espessura de 1.2mm, a fixação 

do quadro estrutural deverá ser feita por parafusos M6. 

Armário lateral com 3 gavetas, 01 porta e vão com prateleira e suporte de 

CPU.Tampo confeccionado em chapa de mdp contínuo na cor cinza com 25mm de 

espessura. Demais partes confeccionadas em ch 

apa de mdp contínuo na cor cinza com 18mm de espessura, fundo das gavetas em 

hdf com espessura mínima de 2.5mm. Fita de bordo para o revestimento e 

acabamento dos topos, sendo em pvc na cor e padrão do revestimento, fixada pelo 

processo de hotmelt. Com 2,5 mm de espessura para o tampo e 1mm para as 

demais partes. Armário deverá ter 1 porta de abrir, com duas dobradiças de 

abertura de 95°, com ajuste vertical e horizontal, fechadura com travamento 

simultâneo superior, com 02 (duas) chaves dobráveis e segredo único, com 

puxador de acabamento cromado. Três gavetas com sistema de chaveamento 

frontal e tranca simultânea das gavetas com 02 (duas) chaves dobráveis e segredo 

único, com puxadores de acabamento cromado. Vão com prateleira e vão para 

cpu, as laterais onde possuem prateleiras, devem ter furações para regulagem de 

altura da prateleira. Vão com prateleira deverá possuir um fundo removível para 

acesso a fiações da caixa de tomadas e demais cabos. Base do armário com dois 

passa cabos de diâmetro 60mm para passagem de fios para o chão. Estrutura 

metálica para base do armário confeccionada em tubo de aço sae 1010/1020 

medindo 40x20x0,90mm cortada em ½ esquadria, dotada de sapatas niveladoras 

antiderrapantes confeccionadas em polipropileno injetado e haste metálica com 

regulagem através de rosca. O corpo do armário deverá ser fixado a estrutura 

através de parafusos m6 e buchas metálicas m6x13mm. Todas as partes do 

armário deverão ser fixadas através de parafusos minifix com buchas em aço e em 

sua parte interna (superior e inferior), o armário deverá ser reforçado com buchas 

de nylon. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 
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- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13966:2008 para mesa. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.15 228 MESA REUNIÃO REDONDA - PÉS "X" EM AÇO.                                             

Dimensão: 1200 x 750 mm (D X A).  

Tampo: redondo, confeccionado em MDP (Painel de partículas de média 

densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de espessura; 

acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 

mm, na aresta superior e inferior da borda, atendendo a norma NBR 13966. 

Estrutura: Estrutura metálica tipo X com 04 patas com base inferior estampada 

sem ponteiras em chapa de aço medindo 440 x 65 x 25 mm de altura e 1.5 mm de 

espessura; sapatas niveladoras estriadas de no mínimo 30 mm de diâmetro, rosca 

5/16 em cada base estampada; estrutura usinada a laser, formato de estrela 

permitindo o alinhamento perfeito das cinco bases. Base superior em forma de X 

em tubo de aço retangular de 50 x 20 mm e 1,06mm de espessura para 

sustentação do tampo. Coluna vertical em tubo de aço redondo de 4 e 1,50 mm de 

espessura. A fixação da coluna vertical a base superior e inferior se dá por meio de 

parafuso 5/16 e barra roscada.  

Todo o sistema de fixação por parafusos métricos e com insertos metálicos, os 

quais permitem a montagem e desmontagem do mobiliário sem causar danos ao 

mesmo, sem utilização de parafusos direto nos painéis de MDP.  Todas as partes 

metálicas para maior resistência, acabamento e qualidade, recebem pintura pelo 
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sistema eletrostático Epóxi a Pó, com tratamento anticorrosivo. Tolerância nas 

medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão.  

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13966:2008 para mesa. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.16 112 MESA APARADOR  

Dimensão: 1200 x 350 x800mm (L X P X A). 

Tampo: formato retangular, confeccionado em MDP (Painel de partículas de média 

densidade com revestimento melamínico nas duas faces) encabeçado com 40 mm 

de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, 

tampo fixado à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo 

e parafusos de montagem rápida. Painel frontal confeccionado com chapa de 

partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), 

espessura de 15mm, revestida nas duas faces com laminado melamínico, por 

efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 

formando com ela um corpo único e inseparável (BP).Pés laterais confeccionado 

com chapa de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 

Particleboard), espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 

melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a 

madeira aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), 

Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 15mm, injetadas em polietileno de 
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alta densidade, com parafuso zincado branco de 5/16” x 1” sextavado e buchas 

plásticas. Possui suporte para elevação do tampo. Para fixação do tampo utiliza-se 

buchas metálicas e parafusos minifix com tambor de giro de 15mm com parafuso 

de montagem rápida M6x20 para união dos pés ao painel frontal. 

Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.17 100 MESA DE REUNIÃO 

Dimensão: 3000X1200X740 MM 

Tampo: formato retangular, confeccionado em MDP (Painel de partículas de média 

densidade com revestimento melamínico nas duas faces) encabeçado com 40 mm 

de espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, 

tampo fixado à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo 

e parafusos de montagem rápida, 01 recorte para encaixe de caixa de tomada. 

Painel frontal confeccionado com chapa de partículas de madeira de média 

densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 15mm, revestida 

nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que 

faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um corpo único 

e inseparável (BP).Pés laterais confeccionado com chapa de partículas de madeira 

de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), espessura de 25mm, 

revestida nas duas faces com laminado melamínico, por efeito de prensagem a 

quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, formando com ela um 

corpo único e inseparável (BP), Niveladores com dimensão de 27mm e altura de 

15mm, injetadas em polietileno de alta densidade, com parafuso zincado branco de 

5/16” x 1” sextavado e buchas plásticas. Possui suporte para elevação do tampo. 

Para fixação do tampo utiliza-se buchas metálicas e parafusos minifix com tambor 

de giro de 15mm com parafuso de montagem rápida M6x20 para união dos pés ao 

painel frontal. 

Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13966:2008 para mesa. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 
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de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.18 88 MESA DE REUNIÃO 

Dimensão: 2500X1100X740 MM  

Tampo: Formato retangular, confeccionado em MDP (Painel de partículas de 

média densidade com revestimento melamínico nas duas faces) de 25 mm de 

espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com 

raio de 2,5 mm, na aresta superior e inferior da borda, atendendo a norma NBR 

13966. Recorte para caixa de tomadas. Caixa de tomada em material injetado, 

polipropileno ou abs, com capacidade para 07 blocos, 03 elétrica e 04 logica / fone. 

Pés laterais em tubo de alumínio com formato piramidal com dimensões de 63x42 

mm formando um quadro por quatro peças do tubo com cortes em 45° em cada 

extremidade. Suportes em formato U soldados na travessa superior do quadro, 

estes suportes possuem abas onde tem a função de apoiar o tampo da mesa e 

onde será permitido a fixação através de parafusos de rosca máquina M6 e 

receber as longarinas de tubo de aço para a união entre os pés laterais. 

Longarinas em tubos de aço carbono retangular de 50x30mm, com espessura de 

1.2mm, fixada aos pés laterais através de parafusos maquina presos a buchas 

metálicas rebitadas nas longarinas.  Pés metálicos com sapatas niveladoras em 

PVC rígido com diâmetro de 32mm, cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso. Calha para passagem de fiação fixada ao tampo, para 

separação dos cabos de lógica, voz e elétrico possui separação central em aço. 

Nas extremidades da calha possui recortes para instalação de tomadas elétricas e 

2 orifícios para lógica e telefonia. Tolerância nas medidas de +/- 5 %. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13966:2008 para mesa. 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 
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que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.19 48 ESTAÇÃO DE PLATAFORMA UM LUGAR 

Dimensão: 1360 x 700 x 740 MM (L X P X A). 

Contém dois tampos medindo 1360 x 700 mm cada. 

• Tampo: em formato retangular, confeccionado em MDP  de 25 mm de espessura; 

acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 

mm , fixada pelo processo de hotmelt.  

•  Para cada posto uma caixa de tomadas em ABS ou PVC, medidas: 100 x 79 

mm,  tampa basculante com abertura no mínimo 90° e fresta de para passagem de 

fiação. Suporte de tomadas em injetado no mesmo com no mínimo duas entradas 

para tomadas elétricas com recorte de 41,5 x 21,5, padrão Margirius, Pezzi e Weg, 

poço interno 10 e 20A; duas entradas RJ45. Tampa de saque na parte inferior da 

caixa protegendo o usuário contra choques.  

• Estrutura lateral: A estrutura lateral deverá acompanhar a mesma medida da 

profundidade do tampo. Formato de trave ou "U" invertido, deve ser fabricado em 

perfil de alumínio em formato trapezoidal irregular, com dimensões de 10 x 61 x 45 

x 3 x 68 (variação de +/- 2 mm), ângulo na parte interna de 30°, demais com 

ângulos de 90°. A espessura mínima exigida é de 2,20 mm. A instalação do pé 

deve ser realizada utilizando uma peça de liga de alumínio injetada, sem a 

necessidade de solda. A montagem do pé deve ser feita com uma peça injetada de 

alumínio ou zamack, com uma seção central angulada a 45°, moldada de maneira 

que o acabamento no topo dos tubos dos pés e da travessa seja feito com a 

mesma peça. A secção aparente deve ser de pelo menos 3 mm com acabamento 

polido. Deverá ter um encaixe sem soldas e parafusos. Sapara em ABS ou PVC 

fixado na extremidade do tubo rosca interna milimétrica M8 ou M6, para a 

utilização de sapatas niveladoras de rosca M8 ou M6, com deslizantes de nylon, 

em formato sextavado ou redondo ou quadrado. O tubo horizontal superior deverá 

possuir 2 luvas em alumínio soldadas por processo TIG ao tubo superior do pé 

para fixação do montante estrutural.  

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

 - Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 
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conforme a ABNT NBR 13967 para a mesa 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

 

2.20  48 ESTAÇÃO DE PLATAFORMA DOIS LUGARES 

Dimensão: 1360 x 1400 x 740 MM (L X P X A).  

Contém dois tampos medindo 1360 x 700 mm cada. 

• Tampo: em formato retangular, confeccionado em MDP  de 25 mm de espessura; 

acabamento em fita de borda de PVC em todo contorno da peça, com raio de 2,5 

mm , fixada pelo processo de hotmelt.  

•  Para cada posto uma caixa de tomadas em ABS ou PVC, medidas: 100 x 79 

mm,  tampa basculante com abertura no mínimo 90° e fresta de para passagem de 

fiação. Suporte de tomadas em injetado no mesmo com no mínimo duas entradas 

para tomadas elétricas com recorte de 41,5 x 21,5, padrão Margirius, Pezzi e Weg, 

poço interno 10 e 20A; duas entradas RJ45. Tampa de saque na parte inferior da 

caixa protegendo o usuário contra choques.  

• Estrutura lateral: A estrutura lateral deverá acompanhar a mesma medida da 

profundidade do tampo. Formato de trave ou "U" invertido, deve ser fabricado em 

perfil de alumínio em formato trapezoidal irregular, com dimensões de 10 x 61 x 45 

x 3 x 68 (variação de +/- 2 mm), ângulo na parte interna de 30°, demais com 

ângulos de 90°. A espessura mínima exigida é de 2,20 mm. A instalação do pé 

deve ser realizada utilizando uma peça de liga de alumínio injetada, sem a 

necessidade de solda. A montagem do pé deve ser feita com uma peça injetada de 

alumínio ou zamack, com uma seção central angulada a 45°, moldada de maneira 

que o acabamento no topo dos tubos dos pés e da travessa seja feito com a 

mesma peça. A secção aparente deve ser de pelo menos 3 mm com acabamento 

polido. Deverá ter um encaixe sem soldas e parafusos. Sapara em ABS ou PVC 

fixado na extremidade do tubo rosca interna milimétrica M8 ou M6, para a 

utilização de sapatas niveladoras de rosca M8 ou M6, com deslizantes de nylon, 

em formato sextavado ou redondo ou quadrado. O tubo horizontal superior deverá 

possuir 4 luvas em alumínio soldadas por processo TIG ao tubo superior do pé 

para fixação do montante estrutural.  
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O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13967 para a mesa 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

 

2.21   40 ESTAÇÃO DE ATENDIMENTO.   

Dimensão: 1200 X 800 X 745/1100 MM ( L X P X A/A).  

Constituído por um tampo, duas laterais e um fundo. Confeccionado em chapa de 

MDP revestido nas duas faces, com 18mm espessura e tampo com 25 mm. Com 

acabamento em fita de bordo para o revestimento e acabamento dos topos, sendo 

em pvc na cor e padrão do revestimento, fixada pelo processo de hotmelt. Com 2,0 

mm de espessura. Laterais devem ser boleadas.  

Conter pés niveladores de ajuste de nível, fixado sobre as laterais e fundo. 

Possui um passa fio de canto em aço Zamack injetado com duas tampas 

basculante medindo 75 x 75 mm ± 5,5 mm, com cerdas de Nylon ou PVC para 

evitar a passagem de pó entre as tampas. 

Possui calha “J” em chapa de aço carbono com acabamento em pintura 

eletrostática epóxi pó. 

Altura do tampo para usuário: 745 mm. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 
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- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

 

2.22   12 ESTAÇÃO DO TIPO BALCÃO RETO 

Dimensão: 1600 X 700 X 1100/740 MM (L X P X A) 

• Tampos (inferior área para trabalho e superior de acesso a usuários), em MDP de 

25 mm de espessura revestida em laminado melamínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o contorno do tampo 

com espessura de 2.5 mm, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio 

mínimo de 2.5 mm.  

• Painel frontal superior e inferior em MDP de 18 mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas 

horizontais com acabamento em 2mm colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Painel frontal fixados aos pés laterais dos tampos das mesas com cavilhas, 

parafusos minifix de aço.  

• Os painéis frontais possuem entre si fitas de chapa de aço com espessura de 

1.5mm com acabamento em pintura. 

• Laterais superiores em MDP de 25 mm de espessura revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que 

acompanha todo o contorno do tampo com espessura de 2.5 mm e acompanha a 

cor do revestimento do laminado, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio 

mínimo de 2.5 mm.  

• Pés Painel em MDP de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o 

contorno do tampo com espessura de 2.5 mm e acompanha a cor do revestimento 

do laminado, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2.5 mm. 

Pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 32 mm, cuja 

função será contornar eventuais desníveis de piso.  

• Caixa de Tomada: em ABS ou PVC, sobre o pé de canto, medidas: 100 x 79 mm,  

tampa basculante com abertura no mínimo 90° e fresta de para passagem de 

fiação; Suporte de tomadas em injetado no mesmo com no mínimo duas entradas 

para tomadas elétricas com recorte de 41,5 x 21,5, padrão Margirius, Pezzi e Weg, 

poço interno 10 e 20A; duas entradas RJ45. Tampa de saque na parte inferior da 

caixa protegendo o usuário contra choques. 

• Calha em formato “J” em chapa de aço com espessura mínima de 0.90mm para 

passagem de cabos, em suas extremidades possuem recortes para encaixe de 

tomadas elétricas e dados. 
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O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13967 para a mesa 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.23  16 ESTAÇÃO DO TIPO BALCÃO ANGULAR 

Dimensão: 1600/1600 X 700 X 1100/740 MM (L X P X A) 

• Tampos em formato angular, tipo em “L”(inferior área para trabalho e superior de 

acesso a usuários), em MDP de 25 mm de espessura revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que 

acompanha todo o contorno do tampo com espessura de 2.5 mm, colada a quente 

pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2.5 mm.  

• Painel frontal superior e inferior em MDP de 18 mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas 

horizontais com acabamento em 2mm colada a quente pelo sistema holt-melt. 

Painel frontal fixados aos pés laterais dos tampos das mesas com cavilhas, 

parafusos minifix de aço.  

• Os painéis frontais possuem entre si fitas de chapa de aço com espessura de 

1.5mm com acabamento em pintura. 

• Laterais superiores em MDP de 25 mm de espessura revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que 

acompanha todo o contorno do tampo com espessura de 2.5 mm e acompanha a 

cor do revestimento do laminado, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio 
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mínimo de 2.5 mm.  

• Pés Painel em MDP de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico 

de baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o 

contorno do tampo com espessura de 2.5 mm e acompanha a cor do revestimento 

do laminado, colada a quente pelo sistema holt-melt, com raio mínimo de 2.5 mm. 

Pés contem sapatas reguláveis em PVC rígido com diâmetro de 32 mm, cuja 

função será contornar eventuais desníveis de piso.  

• Pé Central formado por chapas metálicas dobradas em formato sextavado com 

espessura mínima de 0.90mm, com sua quina frontal reta, conferindo a estrutura 

beleza e robustez, com tampa removível, e com 06 furos para acoplamento de 

tomadas de elétrica, telefonia e dados, a tampa deverá ter no mínimo duas dobras 

e possuir um recorte em formato semicírculo com raio de 70mm para facilitar a 

passagem de fios na região inferior do pé. Acabamento com sapatas em PVC 

rígido, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso.  

• Caixa de Tomada: em ABS ou PVC, sobre o pé de canto, medidas: 100 x 79 mm,  

tampa basculante com abertura no mínimo 90° e fresta de para passagem de 

fiação; Suporte de tomadas em injetado no mesmo com no mínimo duas entradas 

para tomadas elétricas com recorte de 41,5 x 21,5, padrão Margirius, Pezzi e Weg, 

poço interno 10 e 20A; duas entradas RJ45. Tampa de saque na parte inferior da 

caixa protegendo o usuário contra choques. 

• Calha em formato “J” em chapa de aço com espessura mínima de 0.90mm para 

passagem de cabos, em suas extremidades possuem recortes para encaixe de 

tomadas elétricas e dados. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de marca de conformidade emitido pela ABNT ou Organismo de 

Certificação de Produto acreditado pelo Inmetro conforme as normas descritas 

abaixo. O certificado de produto deve acompanhar os laudos de ensaios ou 

declaração do OCP demonstrando a conformidade do produto certificado à 

especificação deste edital. E Certificado de Rotulagem Ecológica de produtos 

emitido por OCP com escopo para referida norma com acreditação no Inmetro. 

conforme a ABNT NBR 13967 para a mesa 

- O(s) Certificado (s) de conformidade de produto e rotulagem ambiental devem 

serem emitidos por Organismos de Certificação de Produto – OCP com escopo 

acreditado na CGCRE (Coordenação Geral de Acreditação do Inmetro) para as 

referidas normas juntamente com os laudos vinculados a certificação com 

evidencia fotográfica dos produtos ensaiados. 

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 
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as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

 

2.24   72 MESA COM TAMPO REBATÍVEL. 

Dimensão: 1400 X 800 X 740 MM ( L X P X A). 

• Tampo em MDP de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as faces, borda que acompanha todo o 

contorno do tampo com espessura de 2.5 mm, colada a quente pelo sistema holt-

melt.  

• O sistema da mesa rebatível permite que o tampo seja rebatido de sua posição 

horizontal de uso para uma posição vertical, facilitando seu armazenamento. 

• Estrutura da mesa é constituída em tubos e perfis de aço sae 1020,sendo que 

seus pés são fabricados em chapa de aço sae 1020 de 1,50mm de espessura, 

conformada em formato piramidal por processo deestampagem em prensa 

hidráulica, medindo no mínimo 680 mm de abertura útil de apoio ao chão. Colunas 

de sustentação vertical sãofabricadas em tubo de aço sae de formato hexagonal 

medindono mínimo 36 x 96 mm, com espessura de no mínimo 1,50 mm, 

fixadasaos pés por meio de parafusos métricos com sextavado interno m8 x 30. 

• Ponteiras de acabamento na parte superior da coluna, acompanhando oformato 

do tubo, fixadas por parafusos e injetadas em polietileno.Travessa de união dos 

pés confeccionada em tubo de aço sae 1020 de 40x 40 mm, com espessura de 

1,50 mm, encaixada aos pés e fixada a elesatravés de parafusos métricos com 

sextavado interno m8 x 70. Ponteirasde acabamento injetadas em polietileno.  

• Mecanismos do sistemarebatível confeccionado em aço sae 1020, fixados em 

cada uma das 2travessas de fixação do tampo, acionados por mola de aço 

helicoidal epuxador de acionamento em tubo de aço sae 1020 de diâmetro 16 

mmcom revestimento em espuma de poliuretano. Barra estabilizadora 

dosmecanismos de rebatimento em tubo de aço sae 1020 medindo 20 x 20mm. 

Travessas de fixação do tampo em chapa de aço sae 1020 dobrada,com 

espessura de 2,65 mm, com 2 suportes para 4 parafusos em cadatravessa, fixadas 

à barra estabilizadora dos mecanismos através deparafusos métricos com 

sextavado interno de m8 x 25.  

• Rodízios com freio e duplo giro, com rodas e cavalete injetados em poliamida 

(nylon6), com modificador de impacto. Eixo vertical em aço trefilado1010/1020 com 

diâmetro de 11 mm, eixo horizontal em aço trefilado1010/1020 com diâmetro de 8 

mm, e rodas com diâmetro de 60 mm. O eixo vertical é dotado de anel elástico em 

aço que possibilitaacoplamento fácil e seguro à base. Banda de rodagem macia 

(pu). 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 
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de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0, para todos os itens que contém partes metálicas. 

No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir acompanhado os 

laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

 

2.25 152 PAINEL DIVISOR SUSPENSO PARA MESA                                                                            

Dimensão: 1600 x 500mm (L X A).                                                         

Confeccionado em chapa de MDP confeccionados em MDP de 18 mm de 

espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo o contorno da peça, 

com raio de 2 mm de espessura nas arestas superior e inferior da borda, fixada ao 

substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt.  

Ferragem de fixação em aço zamack, de modo que garanta a estabilidade do 

divisor após a sua fixação.                                                                                

Tolerância nas medidas de +/- 5 %.                                                                            

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.26 148 PAINEL DIVISOR SUSPENSO PARA MESA                                                                    

Dimensão: 1360 x 500mm (L X A).                                                                                    

Confeccionado em chapa de MDP confeccionados em MDP de 18 mm de 

espessura; acabamento em fita de borda de PVC em todo o contorno da peça, 

com raio de 2 mm de espessura nas arestas superior e inferior da borda, fixada ao 

substrato pelo processo de colagem com adesivo hotmelt.  

Ferragem de fixação em aço zamack, de modo que garanta a estabilidade do 

divisor após a sua fixação.                                                                               

Tolerância nas medidas de +/- 5 %.                                                                              

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 
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itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

2.27 108 PAINEL DE TV                                                                                                                                           

Dimensão: 1400 x 1200mm (L X A).                                                             

Confeccionado em MDP (Painel de partículas de média densidade com 

revestimento melamínico nas duas faces) encabeçado com 40 mm de espessura; 

com um furo para passagem de fiação, acabamento em fita de borda de PVC em 

todo contorno da peça, fixada ao substrato pelo processo de colagem com adesivo 

hotmelt.                                                                                O Licitante vencedor do 

certame deverá apresentar por parte do fabricante os documentos abaixo 

direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

Laudos para as revisões vigente de tais normas por Laboratório de Ensaio, desde 

que este tenha acreditação no INMETRO, do fabricante dos mobiliários, conforme 

as seguintes normas: ABNT NBR 16332:2014 Móveis de madeira – Fita de borda, 

de todos os requisitos da norma, para todos os itens que contém fita de borda e 

ABNT NBR 14810-2:2018 atenda no mínimo a tabela 02 da norma, para todos os 

itens que contém MDP.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

LOTE 03 MÓVEIS DE AÇO 

ITEM QTDE DESCRITIVO DETALHADO E DOCUMENTAÇÃO. 

3.1 644 ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS - 120 CM.         

Móvel todo em aço com caixa externa não desmontável e portas embutidas; cor 

cinza; Dimensões: 1.970 mm altura x 1200 mm largura x 400 mm profundidade; 

Estrutura, portas, corpo e prateleiras chapa 22 (0,75 mm), Pintura eletrostática a pó; 

2 (duas) Portas de abrir com 3 (três) dobradiças externas em cada porta; Reforço 

ômega em cada porta, fixados através de solda a ponto; Fechadura cromada; com 

arelho cravada com 2 ferros de 5/16, com 945 mm de comprimento, localizada na 

porta do lado direito do armário, que acionam o sistema de Cremona com varões, 

travando as duas portas simultaneamente na parte superior e inferior; Cada lateral 

do armário, na parte interna, deverá conter duas cremalheiras retas verticais, 

paralelas fixadas através de solda a ponto em chapa 24, com intervalos de 50 em 

50 mm; 4  (quatro)  prateleiras de aço chapa 22 (0,75 mm), removíveis, tendo 3 

dobras nos bordos anterior e posterior, cada prateleira deverá possuir um reforço 

ômega na parte inferior 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 
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bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.2 628 ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS - 90 CM.  

Móvel todo em aço com caixa externa não desmontável e portas embutidas; cor 

cinza; Dimensões: 1.970 mm altura x 900 mm largura x 400 mm profundidade; 

Estrutura, portas, corpo e prateleiras chapa 22 (0,75 mm), Pintura eletrostática a pó; 

2 (duas) Portas de abrir com 3 (três) dobradiças externas em cada porta; Reforço 

ômega em cada porta, fixados através de solda a ponto; Fechadura cromada; com 

arelho cravada com 2 ferros de 5/16, com 945 mm de comprimento, localizada na 

porta do lado direito do armário, que acionam o sistema de Cremona com varões, 

travando as duas portas simultaneamente na parte superior e inferior; Cada lateral 

do armário, na parte interna, deverá conter duas cremalheiras retas verticais, 

paralelas fixadas através de solda a ponto em chapa 24, com intervalos de 50 em 

50 mm; 4  (quatro)  prateleiras de aço chapa 22 (0,75 mm), removíveis, tendo 3 

dobras nos bordos anterior e posterior, cada prateleira deverá possuir um reforço 

ômega na parte inferior 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro 

de 2021, emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do 

trabalho ou outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário. 

3.3 128 ARMÁRIO VESTIÁRIO EM AÇO COM 8 PORTAS 

Móvel constituído por uma caixa externa com compartimentos individuais possuindo 

porta em aço 22 (1,20 mm de espessura), conformada a frio com dupla dobra em 

todo seu perímetro, duas dobradiças embutidas e sistema de tranca dotado de 

fechadura com chaves em duplicata ou preparação para uso de cadeado (que não 

acompanha o móvel) e sistema de aeração anti-pó com 5 (cinco) estampas 

composto por orifícios oblongulares nas portas com 80 mm (Comprimento) x 10 mm 

(Altura) x 6 mm (Abertura) posicionadas a 50 mm da aresta superior e no meio em 

relação a largura. Dispor de aeração interna composta por orifícios oblongulares e 

um repuxo em alto relevo com o logotipo do fabricante para identificação situada na 

face frontal do teto. Para união para montagem da caixa (laterais, superior, inferior 

e prateleiras) deverá ser por meio de pontos de solda e dobradas de forma que o 

armário seja travado. Prateleiras alinhadas com as portas, e com logo em alto relevo 

da empresa. O acabamento das dobras nos cantos do tampo do armário deve ser 

com fechamento sem a utilização de solda externa em que a união das chapas fica 
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nas laterais com cortes feitos em 45° (arremate). ACABAMENTO E SEGURANÇA: 

Todos os componentes metálicos deverão receber tratamento anti-ferruginoso com 

adição de tenso ativo desengraxam-te, livre de componentes orgânicos voláteis e 

metais pesados tóxicos, com resistência à corrosão em superfícies. O revestimento 

é por meio de pintura epóxi, com partículas de pó aderidas formando uma película 

plástica uniforme. Superfície com tratamento anticorrosivo (fosfatização) no 

processo de pintura que garanta resistência a nevoa salina de no mínimo 450 horas 

através de processo ecológico, sem formação de efluentes, e pintura eletrostática 

em resina hibrida epóxi/Poliéster na forma de pó, aplicada através de pulverização 

eletrostática e polimerização em estufa de alta temperatura. Todas as terminações 

recebem acabamento, não permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 25,0mm 

de diâmetro. FABRICAÇÃO: Todos os pontos de Soldas deverão possuir superfície 

lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas 

ou escórias. Devem ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e 

arredondados os cantos agudos.  DIMENSÕES: ALTURA TOTAL: 1960 mm; 

LARGURA TOTAL: 640 mm e PROFUNDIDADE: 405 mm. GARANTIA: Vinte e 

quatro meses contra defeitos de fabricação e oxidação. EMBALAGEM: Plástico 

termo encolhível, papelão ondulado, e manta de polietileno expandido ou lâminas 

de plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, de modo a 

proteger contra danos no transporte e manuseio; fixação por meio de fita adesiva, 

que não deverá estar em contato direto com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 2021, 

emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.4 136 ARMÁRIO VESTIÁRIO EM AÇO COM 12 PORTAS                                                             

Estrutura: Armário de aço roupeiro, com 12 compartimentos individuais dispostos 

em 3 colunas e 4 portas em cada coluna com portas pivotantes independentes e de 

eixo vertical. Corpo, divisórias, portas, prateleiras, reforço das portas em chapa #22 

(0,75mm). Base em chapa de aço #20 (1,20mm). Duas dobradiças internas por 

porta, não visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço laminado a frio #14 

(1,9 mm), com pino para travamento em aço carbono zincado branco, com 64mm 

de comprimento e corpo com 4,75mm de diâmetro. - Sistema de tranca dotado de 

fechadura de tambor cilíndrico embutida com no mínimo 4 pinos e com chaves em. 

Travamento com sistema de lingueta. Características Construtivas: Bordas 

acessíveis aos usuários devem ser arredondadas e livres de rebarbas, não devendo 

apresentar pontos cortantes. Os cantos das dobras deverão conter recortes para 

alívio, evitando cantos cortantes e pontiagudos, bem como não deverão possuir 
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rebarbas metálicas. Prateleiras fixas não visíveis na parte externa, com dobras 

duplas nos bordos da frente e fundo, sendo a 1ª dobra com no mínimo 20mm e a 2ª 

dobra com no mínimo 10mm. As dobras laterais simples devem ser no mínimo com 

20 mm. 

Portas com dobras duplas em todo o perímetro, 1ª dobra com mínimo 20 mm e 2ª 

dobra com mínimo 15 mm. Base com dobras duplas, 1ª dobra com no mínimo 20 

mm e 2ª dobra com mínimo 15 mm. Os reforços das portas devem ser soldados as 

mesmas através de solda ponto espaçadas uniformemente. Fixar portas por meio 

de dobradiças embutidas e soldadas com no mínimo 75 mm de altura total, com 

duas unidades por porta, dobradas em prensa formando um cilindro para encaixe do 

pino. Na parte superior do chapéu deverá conter a logomarca do fabricante 

estampada em alto relevo. Na base deverá conter em local visível estampado em 

baixo relevo o número do contrato e prazo de garantia, com fonte no mínimo de 5 

mm de altura. Produto desmontado para facilitar transporte e armazenagem, com 

dispositivos e engates de fácil montagem, por meio de junções puncionadas e 

dobradas de forma que o armário é travado, possibilitando apenas uma montagem 

garantindo o perfeito travamento do sistema evitando a possibilidade de 

desmontagem em ações de vandalismo. Sistema de aeração anti-pó em todas as 

portas tipo veneziana, com cinco aberturas, na posição horizontal e com ângulo de 

abertura externo, confeccionado por meio de repuxo e cisalhamento, com no mínimo 

75mm de largura e 10mm de altura. Pés confeccionados em aço carbono chapa #14 

(1,90mm) de espessura, estampado e dobrado, com desenho de conicidade 

negativa e dobrado em “L” com 100 mm de comprimento e aba de 60 mm na parte 

superior. Para controle do desnível do piso possui 4 (quatro) sapatas niveladoras 

em nylon injetado, para contato na superfície do piso e acabamento em chapa de 

aço estampado cromado ou zincado. Medidas: Altura: 1990 mm, Largura: 925 mm, 

Profundidade: 420mm, Tolerância: +/-20mm. Cores: Cor cinza – RAL 7040. 

GARANTIA: Vinte e quatro meses contra defeitos de fabricação e oxidação. 

EMBALAGEM: Plástico termo encolhível, papelão ondulado, e manta de polietileno 

expandido ou lâminas de plástico bolha, de gramatura adequada às características 

do produto, de modo a proteger contra danos no transporte e manuseio; fixação por 

meio de fita adesiva, que não deverá estar em contato direto com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 2021, 

emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.5 148 ARMÁRIO VESTIÁRIO EM AÇO COM 16 PORTAS                                                              
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Móvel todo em aço com corpo externo não desmontável e portas embutidas; cor 

cinza; Dimensões externas: 1.970 mm altura x 1.250 mm largura x 400 mm 

profundidade; Dimensões internas dos compartimentos: 465 mm altura x 300 mm 

largura x 360 mm profundidade; Fabricados em chapa 22 (0,75 mm); Pintura 

eletrostática a pó; Alça para fechamento com cadeado contendo um furo oblongo de 

12x8 mm, sendo uma peça ponteada no lado esquerdo central da porta e outra no 

corpo lateral do roupeiro, de maneira que ao fechar as portas não apresentem 

distorções de encaixe; Bordas dobradas em todo seu contorno em perfil “U”; Duas 

fileiras de 4 (quatro) venezianas  para  ventilação  medindo 70 x 80 mm. estampadas 

na parte superior e inferior do lado direito das portas, sem saliência externa, com o 

alto relevo voltados para o lado interno do compartimento, proporcionando maior 

segurança e evitando dessa forma acidentes ao manusear as portas; Porta etiqueta 

estampada do lado esquerdo superior de cada porta, para identificação do usuário 

medindo 56 mm x 30 mm; Dobradiças externas, 2 por porta; Pés em forma triângulo, 

ponteado e soldado nos quatro cantos, na parte inferior do roupeiro, medindo 60 x 

60 x 90 mm fabricados em chapa 18 (1,20 mm), sendo a parte de apoio no chão de 

45 x 45 mm., o que proporciona maior estabilidade ao produto 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 2021, 

emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado. 

 - Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os 

itens que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.6 108 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS. 

Móvel todo em aço com caixa externa não desmontável e gavetas embutidas em 

todo perímetro; cor cinza cristal. Dimensões: 1.335 mm altura x 470 mm largura x 

630 mm profundidade; Corpo, gavetas e tampo chapa 22 (0,75 mm), aço. pintados 

com tinta a pó, Carrinhos telescópicos progressivos dotados de 8 rodízios de aço 

com 1” zincados, sendo 4 fixos nas extremidades do carrinho, 2 fixos e 2 com arelho 

na parte central que permite o encaixe do carrinho na guia da gaveta. Fechadura 

cromada tipo Yale com 4 pinos de segurança e 2 chaves. Puxador de sobrepor de 

96 mm em polipropileno cinza e parafusado na frente das gavetas; Porta etiqueta 

estampado na parte frontal das gavetas, com as dimensões de 75 x 35 mm 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 2021, 
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emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.7 472 ESTANTE DE AÇO 6 PRATELEIRAS - 30 CM.  

Estante de aço, desmontável, com 6 prateleiras reguláveis; cor cinza; Dimensões: 

2.000 mm  altura  x  920mm  largura  x 300 mm  profundidade; Pintura eletrostática 

a pó; 4 (quatro) colunas em perfil “L” medindo: 2.000 mm x 30 mm x 30 mm em 

chapa 16 (1,50 mm) com furação oblonga e obliqua de 11x8 mm nas duas abas, 

alinhadas no sentido vertical e espaçadas a cada 50 mm proporcionando melhor 

encaixe dos parafusos na montagem das prateleiras de maneira que o uso da 

estante faça pressão de cima  para  baixo  dando a mesma  maior estabilidade. 6 

(seis) prateleiras reforçadas com dobras triplas, frontal e posterior, 1ª dobra com 30 

mm; 2ª dobra com 10 mm; 3ª dobra com 10 mm, medindo: 920 x 300 x 30 mm, 

confeccionadas em chapa 22 (0,75 mm) com 1 (um) reforço ômega com 30 mm de 

largura mais abas de 10 mm chapa 22 (0,75 mm) soldado na parte inferior; 4 (quatro) 

“X” laterais e um par de “X” de fundo para travamento; 4  sapatas de polipropileno 

em  forma de “L” para  corrigir pequenos desníveis e evitar o contato direto das 

colunas com  o  piso; 48 (quarenta e oito) parafusos sextavados e 48 (quarenta e 

oito) porcas;  

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 2021, 

emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.8 168 ESTANTE BAIXA DE AÇO 

Estante de aço desmontável, com 780 mm de altura, com travamento nas laterais e 

no fundo em forma de “X”, dotada de 3 (três) prateleiras formando 2 (duas) vãos de 

alturas ajustáveis. CONSTITUINTES: Chapa de aço SAE 1010/1020. - Colunas em 

perfil "L" de abas iguais 40 x 40 mm em chapa 13 (2,23mm); - Prateleiras e reforços 
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inferiores em chapa 20 (0,90mm); - Perfis de 30mm para travamento em “X”, laterais 

e de fundo, em chapa 14 (1,90mm). Fixação das prateleiras por meio de parafusos 

de 1/4” x 1/2”, zincados e porcas com um mínimo de 8 (oito) parafusos por prateleira. 

Pintura eletrostática em tinta em pó hibrida Epóxi/Poliéster, polimerizada em estufa, 

acabamento liso e brilhante, espessura mínima de 40 micrometros. Cores: - 

Prateleiras e perfis de travamento em "X" na cor CINZA; Colunas na cor AZUL. O 

grau de enferrujamento deve ser Ri0 e o grau de empolamento deve ser d0 /t0. 

Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos 

cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Devem ser eliminados respingos e 

irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos.  Prateleiras 

com dobras triplas em todo o perímetro, 1ª dobra - mínimo 30mm. 2ª dobra - mínimo 

10mm. 3ª dobra - mínimo 5mm. Reforços inferiores das prateleiras em forma de “U” 

soldados com um mínimo de seis pontos de solda. Colunas devem ter furos de ø = 

8mm, alinhados no sentido vertical e espaçados a cada 50mm. Pés das colunas com 

base dobrada em forma de sapatas. Superfície com tratamento anticorrosivo 

(fosfatização) no processo de pintura que garanta resistência a nevoa salina de no 

mínimo 450 horas através de processo ecológico, sem formação de efluentes, e 

pintura eletrostática em resina hibrida epóxi/Poliéster na forma de pó, aplicada 

através de pulverização eletrostática e polimerização em estufa de alta temperatura. 

Todas as terminações recebem acabamento, não permitindo pontos, frestas ou 

orifícios entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro. GARANTIA: Vinte e quatro meses contra 

defeitos de fabricação e oxidação. EMBALAGEM: Plástico termo encolhível, papelão 

ondulado, e manta de polietileno expandido ou lâminas de plástico bolha, de 

gramatura adequada às características do produto, de modo a proteger contra danos 

no transporte e manuseio; fixação por meio de fita adesiva, que não deverá estar 

em contato direto com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 2021, 

emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.9 100 ESTANTE BIBLIOTECA DUPLA FACE.  

Composta por 10 prateleiras reguláveis, encaixadas nas colunas formando 5 vãos 

com alturas ajustáveis de cada lado e duas prateleiras úteis sendo uma de cada lado 

formando uma base fixa. Móvel todo em aço, desmontável, com 10 prateleiras 

reguláveis e base fixa útil; cor cinza cristal ou tonalidade a ser definida de acordo 

com o catálogo de cores do fabricante; dimensões: 2.000 mm altura x 1.000 mm 

largura x 630 mm profundidade;  chapa de aço carbono laminado ff.Rb.Ol 

1008/1010, com tratamento de superfície, tratamento químico protetivo 
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antiferruginoso, sendo posteriormente pintados com tinta a pó hibrida, com carga 

eletrostática, sendo 70% epóx e 30% de polyester proporcionando perfeita 

aderência da tinta na chapa. Coluna em forma de “t” com tubo soldado formando os 

pés e a estrutura base da biblioteca, sendo as em chapa 16 (1,50 mm)e base chapa 

18 (1,20 mm), medindo: 2000 mm de altura x 25 mm de largura x 42 mm de 

profundidade com furação dupla em toda sua extensão na medida de 15 mm x 04 

mm para regulagem das prateleiras de 25mm em 25 mm; prateleiras em chapa de 

aço 24 (0,60mm), medindo 950 mm de largura x 250mm profundidade x 35 mm 

altura, com 1 reforço ômega soldado na parte inferior, no sentido longitudinal para 

suportar até 50 kg distribuídos uniformemente, sendo a prateleira base de  300 mm 

de profundidade, cada lado, totalmente aproveitável, nas laterais das prateleiras são 

soldados aparadores em chapa 18 (1,20 mm.) na medindo 185 mm. De altura x 250 

mm. De profundidade, com 5 garras para encaixe nas colunas, sem uso de 

parafusos, com regulagem de 25 mm. Em  25 mm. Reforço intermediário em formato 

“x” confeccionado em chapa 16 (1,50 mm), medindo 1.250 mm de comprimento x 25 

mm. Largura com um furo em cada extremidade para fixação através de parafusos 

auto brocante nos perfilados que compõem as laterais, proporcionando dessa forma 

maior estabilidade à biblioteca; travamento superior em formato de “u” 

confeccionado em chapa 20 (0,90 mm), com 1.000 mm de largura x 73 mm altura x 

85 mm profundidade, fixado nas colunas por meio de parafusos 4/12 auto brocante; 

base de aço semi fechada montada com duas prateleiras uma de cada lado da 

biblioteca em chapa 24 (0,60 mm),tendo soldada em suas laterais mão francesa que 

fazem a fixação por meio de encaixe na estrutura soldada da coluna formando o pé 

com acabamento em polipropileno preto; sapatas de polipropileno em forma de “l” 

com regulagem de altura através de pino com  rosca metálica de  ¼, encaixadas  

nos 4 cantos da biblioteca para corrigir  pequenos desníveis e evitar o contato direto 

com o piso. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 2021, 

emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.10 148 ESTANTE DE BIBLIOTECA EXPOSITORA DE LIVROS 

Estante de Aço Expositora. Todos os componentes da estante confeccionados em 

chapas de aço SAE 1008 a 1012, tratadas e com acabamento superficial com 

características antimicrobianas, sendo colunas tipo painel, prateleiras, base, tampo 

e painel de acabamento. Duas colunas tipo painel internos de sustentação em chapa 

#20 (0,90mm), acabamento texturizado, cada lateral com nove linhas de estampos 

triplos, para regulagem de prateleiras e oito estampos retangulares simples, 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 “São Carlos, Capital da Tecnologia”   

característica estética, totalizando trinca e cinco estampos por painel. Quatro (04) 

prateleiras, com um reforço ômega centralizado, cor cinza e acabamento 

texturizado, com dimensões de 920 mm de comprimento e 270 mm de profundidade 

com duas dobras nas laterais que possibilitam união das mesmas às laterais pelo 

sistema de encaixe (sem parafusos) através de suportes. Suportes do tipo “berço” 

em formato J com espessura de 0,90mm e comprimento de 220 mm. Cinco 

prateleiras expositoras em chapa #22 (0,75mm), acabamento texturizado, que 

possibilitam o encaixe inclinado das mesmas às laterais pelo sistema de encaixe 

com parafusos, a dobra frontal deve proporcionar apoio ao material que será 

exposto, a dobra traseira deve ser invertida com a funcionalidade de anteparo. Base 

retangular fechada em chapa #20 (0,90mm), acabamento texturizado, com altura de 

175mm e tampo superior retangular em chapa #22 (0,75mm), acabamento 

texturizado, com altura de 70mm. Dois anteparos laterais soldados à base e ao 

tampo que serão fixadas as colunas, tipo painéis internos, de sustentação da estante 

através de 4 parafusos de 1/4” em cada lado do tampo e da base. Tampo e base 

com venezianas que auxiliem a visualização da porção interna. São utilizados 

fixadores de tampo e de base, os fixadores inferiores devem proporcionar a fixação 

de porcas rebites com flanges para acoplamento por rosca de sapatas niveladoras. 

O painel de acabamento é unido apenas nas extremidades da composição da 

estante em seus painéis internos de sustentação, fixados a estes painéis através de 

8 parafusos 1/4”, sendo 2 parafusos na extremidade superior, 2 parafusos na 

extremidade inferior, e 4 parafusos distribuídos entre o alinhamento do parafuso 

superior e inferior (2 de cada lado) unidos à lateral de sustentação por porca rebite. 

Cada painel de acabamento contem em sua seção transversal 2 dobras de 45 graus 

voltadas para face externa do painel, com a finalidade de reduzir cantos vivos e 

acidentes. Sistema de tratamento antiferruginoso por meio de túneis a spray, 

recebendo camada de proteção fosfática, linha spray com desengraxe e fosfatização 

em fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e posterior aplicação 

de passivador inorgânico o que lhe garante camadas de fosfato distribuídas de 

maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a intempéries. O processo de 

pintura, no sistema eletrostático a pó, deve ocorrer em equipamentos que garantam 

a homogeneidade da pintura e camada média de 50 mícrons. A tinta utilizada do tipo 

híbrida (Epóxi-poliéster), cor a ser definida e acabamento texturizado, a 

polimerização ocorre em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um 

período de 10 minutos ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme e 

maior aderência e resistência ao desgaste. A documentação mínima exigida abaixo 

é para fins de comprovação dos requisitos mínimos de segurança e usabilidade, 

bem como ambientais. Estes podem ser apresentados em nome da licitante e/ou do 

fabricante, este último desde que indicado na proposta comercial, sob pena de 

desclassificação da empresa que deixar de cumprir os requisitos. A documentação 

mínima corresponde: Certificado do Processo de Preparação e Pintura em 

Superfícies Metálicas, emitido por um OCP (Organismo de Certificação de 

Produtos).  

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório ou laudo de acordo com a Norma Regulamentadora (NR17) do Ministério 

do Trabalho e Emprego (MTE) de acordo portaria 423 de 07 de outubro de 2021, 

emitido por engenheiro de segurança do trabalho habilitado, médico do trabalho ou 

outro profissional devidamente habilitado 

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 
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que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.11 1164 SUPORTE DE AÇO PARA ARMÁRIO 

Esmaltado na cor cinza, com rodízio e travamento em ao menos 2 rodas. medidas 

aproximadas mínimas: 133 x 1210 x 410 mm. variação de medida +/- 10% 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.12 1184 SUPORTE DE AÇO PARA ARMÁRIO 

Esmaltado na cor cinza, com rodízio e travamento em ao menos 2 rodas. medidas 

aproximadas mínimas:  133 x 910 x 410 mm.variação de medida +/- 10% 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. Não serão aceitos catálogos genéricos. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.13 196 BANCO DE VESTIÁRIO.  

Dimensão: 1200 X 480 X 450 mm (LxPxH).  

Estrutura do banco composta por tubo metalom quadrado medindo 40 mm x 40 mm 

x 1,20mm de espessura com tratamento de superfície, pintura eletrostática. 
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Revestimento em madeira tamarindo beneficiado em deck 10 cm x 2 cm, certificado 

FSC, com acabamento de 02 demãos de stain plus – sparlack. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Certificado com escopo correspondente, emitido ao fabricante do produto 

acabado/final, caso o banco contenha partes em madeira ou produtos de origem 

florestal. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.14 56 MESA EM AÇO 

Tampo superior de formato retangular com as bordas arredondadas fabricado em 

chapa de aço com 3,00 mm de espessura mínimas e possui as seguintes 

características dimensionais mínimas: 550 mm de profundidade e 340 mm de largura 

na parte maior. A superfície de contato com o piso possui as mesmas características 

do tempo superior. Estrutura de ligação do tampo superior com a superfície de 

contato ao piso fabricado em tubo de aço carbono cujo diâmetro mínimo é de Ø38 

mm e espessura mínima de 1,90 mm. Altura da superfície superior do tampo ao piso 

de 660 mm. Para esse item apresentar os seguintes documentos: Certificado de 

pintura demonstrando que as partes metálicas possuem resistência a corrosão 

(isento de bolhas e enferrujamento), aderência da tinta sobre o substrato é X0Y0 

evitando desplacamentos e que possui resistência ao risco com teste mínimo de 6H. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

3.15 56 ESTANTE TIPO TORRE    

Dimensão Gerais: 3000 X 1030 X 290 MM 

3 metros de altura (ajustáveis com as sapatas, 3 metros é a altura máxima), 8 

prateleiras em cada torre, 24 prateleiras no total 

Prateleira com estrutura em alumínio, e prateleiras em chapas metálicas de aço 

carbono com espessura de 1,5mm. Cada prateleira deverá ser de formato 
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retangular, possuindo as seguintes dimensões: 1030 mm (total, contando com o 

suporte de fixação da estrutura) e 990 mm (considerando a área para apoio de 

objetos) x 290 mm (L x P) 

Processo de fabricação cortado a laser e acabamento de superfície por processo de 

pintura eletrostática em pó e revestimento das chapas metálicas de cor a definir de 

acordo com o catálogo do fabricante. A fixação se dá por meio de duas sapatas de 

Ø40mm, reguláveis piso/teto sem necessidade de furação na infraestrutura. 

Definições de Acabamentos: Pintura na cor verde água ou mais próximo possível. 

Tolerância de medida de aproximadamente de 10%. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de processo e preparação de superfícies metálicas para todos os itens 

que possuem partes metálicas com pintura eletrostática de acordo com o 

procedimento da OCP comprovando a resistência à corrosão em câmara de úmida 

de no mínimo 240 horas com resultado d0t0 e RI0, espessura mínima de 70 

micrometros, aderência X0Y0,com isenção de enferrujamento e bolhas, e ausência 

de manchas quando em contato com água, álcool, sabão, detergente, óleos e 

bebidas, conforme a ASTM D1308:2013, para todos os itens que contém partes 

metálicas. No certificado deve constar as performances dos ensaios ou vir 

acompanhado os laudos de ensaio correspondente ao certificado.  

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

LOTE 04 LOUSAS 

ITEM QTDE DESCRITIVO DETALHADO E DOCUMENTAÇÃO. 

4.1 68 LOUSA PANORÂMICA 

Lousa panorâmica verde quadriculada com medida de 5,00 metros de comprimento 

- lousa panorâmica – descritivo: medida de 5000 x 1300 mm (+/-50mm) final. 

 Descritivo: estrutura: tipo perimetral calandrada, em curvatura parabólica com 

distância focal de 20500 mm, de forma a dispersar a incidência de raios de luz sobre 

sua superfície sem formação de reflexos prejudiciais à visão dos espectadores; 

estruturada em perfis tubulares com 90 x 30 mm de secção e espessura de paredes 

1,5mm; proteção contra oxidação de todas as constituintes metálicas e deposição 

de camada superficial de fosfato de zinco interna e externamente, garantindo 

proteção no processo de pintura a testes de 300 horas em câmara de névoa salina. 

Revestimento protetivo e de acabamento executado por eletrodeposição de 

pigmentos e resinas de poliéster/epóxi em forma de pó com posterior catalisação 

em estufa a 220°c; aparador de resíduos configurado em toda a extensão da 

estrutura executado em chapa de aço 16 com 1,5mm de espessura, cortado e 

estampado com o mesmo raio de curvatura da estrutura e dotado de delimitador com 

100 mm de espessamento executado em perfil tubular de secção 20x20x 1,2 mm, a 

extensão do quadro e a superfície de apoio, dotados de dobras executadas a frio 

que servem á função de fixação do móvel, que é feita por meio de parafusos aatt 

com 8 mm de diâmetro e 50 mm de comprimento e buchas em poliamida 6.6 com 

dimensões de 10 mm de diâmetro e 50 mm de extensão, dotadas de garras 

específicas para alvenaria. Estes painéis recebem o mesmo tratamento 

anticorrosivo e revestimento da estrutura. Superfície de trabalho: configurada por 

uma base de apoio executada em compensado de madeira multilaminada, unidas 

por processo de colagem a quente. Superfície de trabalho revestida por laminado 

fenól-melamínico de alta pressão com 1 mm (um milímetro) de espessura com 

superfície texturizado com granulometria desenvolvida para máxima eficiência no 
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traçado com “giz”, desenho superficial quadriculado com 50 x 50 mm que auxilia o 

nivelamento da escrita e permite boa distribuição escalar no uso para desenhos e 

gráficos, facilitando o trabalho do usuário e a visualização do espectador. Fixação 

da superfície de trabalho à estrutura executada por meio de rebites tubulares em 

alumínio com haste de repuxo em aço galvanizado nas dimensões 5,5 x 25 mm que 

provêm força de fixação de 30 kpa por unidade aplicada pela parte traseira da 

estrutura de forma a não ser visível após a instalação do móvel. Na emenda deve-

se manter o alinhamento entre os desenhos. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

4.2 68 LOUSA PANORÂMICA 

Lousa panorâmica verde quadriculada com medida de 4,00 metros de comprimento 

- lousa panorâmica  

Descritivo: medida de 4000 x 1300 mm (+/-50mm) final.  

Descritivo: estrutura: tipo perimetral calandrada, em curvatura parabólica com 

distância focal de 20500 mm, de forma a dispersar a incidência de raios de luz sobre 

sua superfície sem formação de reflexos prejudiciais à visão dos espectadores; 

estruturada em perfis tubulares com 90 x 30 mm de secção e espessura de paredes 

1,5mm; proteção contra oxidação de todas as constituintes metálicas e deposição 

de camada superficial de fosfato de zinco interna e externamente, garantindo 

proteção no processo de pintura a testes de 300 horas em câmara de névoa salina. 

Revestimento protetivo e de acabamento executado por eletrodeposição de 

pigmentos e resinas de poliéster/epóxi em forma de pó com posterior catalisação 

em estufa a 220°c; aparador de resíduos configurado em toda a extensão da 

estrutura executado em chapa de aço 16 com 1,5mm de espessura, cortado e 

estampado com o mesmo raio de curvatura da estrutura e dotado de delimitador com 

100 mm de espessamento executado em perfil tubular de secção 20x20x 1,2 mm, a 

extensão do quadro e a superfície de apoio, dotados de dobras executadas a frio 

que servem á função de fixação do móvel, que é feita por meio de parafusos aatt 

com 8 mm de diâmetro e 50 mm de comprimento e buchas em poliamida 6.6 com 

dimensões de 10 mm de diâmetro e 50 mm de extensão, dotadas de garras 

específicas para alvenaria. Estes painéis recebem o mesmo tratamento 

anticorrosivo e revestimento da estrutura. Superfície de trabalho: configurada por 

uma base de apoio executada em compensado de madeira multilaminada, unidas 

por processo de colagem a quente. Superfície de trabalho revestida por laminado 

fenól-melamínico de alta pressão com 1 mm (um milímetro) de espessura com 

superfície texturizado com granulometria desenvolvida para máxima eficiência no 

traçado com “giz”, desenho superficial quadriculado com 50 x 50 mm que auxilia o 

nivelamento da escrita e permite boa distribuição escalar no uso para desenhos e 

gráficos, facilitando o trabalho do usuário e a visualização do espectador. Fixação 

da superfície de trabalho à estrutura executada por meio de rebites tubulares em 

alumínio com haste de repuxo em aço galvanizado nas dimensões 5,5 x 25 mm que 

provêm força de fixação de 30 kpa por unidade aplicada pela parte traseira da 

estrutura de forma a não ser visível após a instalação do móvel. Na emenda deve-

se manter o alinhamento entre os desenhos. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  
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4.3 72 LOUSA PANORÂMICA 

Lousa panorâmica verde quadriculada com medida de 3,00 metros de comprimento 

- lousa panorâmica  

Descritivo: medida de 3000 x 1300 mm (+/-50mm) final.  

Descritivo: estrutura: tipo perimetral calandrada, em curvatura parabólica com 

distância focal de 20500 mm, de forma a dispersar a incidência de raios de luz sobre 

sua superfície sem formação de reflexos prejudiciais à visão dos espectadores; 

estruturada em perfis tubulares com 90 x 30 mm de secção e espessura de paredes 

1,5mm; proteção contra oxidação de todas as constituintes metálicas e deposição 

de camada superficial de fosfato de zinco interna e externamente, garantindo 

proteção no processo de pintura a testes de 300 horas em câmara de névoa salina. 

Revestimento protetivo e de acabamento executado por eletrodeposição de 

pigmentos e resinas de poliéster/epóxi em forma de pó com posterior catalisação 

em estufa a 220°c; aparador de resíduos configurado em toda a extensão da 

estrutura executado em chapa de aço 16 com 1,5mm de espessura, cortado e 

estampado com o mesmo raio de curvatura da estrutura e dotado de delimitador com 

100 mm de espessamento executado em perfil tubular de secção 20x20x 1,2 mm, a 

extensão do quadro e a superfície de apoio, dotados de dobras executadas a frio 

que servem á função de fixação do móvel, que é feita por meio de parafusos aatt 

com 8 mm de diâmetro e 50 mm de comprimento e buchas em poliamida 6.6 com 

dimensões de 10 mm de diâmetro e 50 mm de extensão, dotadas de garras 

específicas para alvenaria. Estes painéis recebem o mesmo tratamento 

anticorrosivo e revestimento da estrutura. Superfície de trabalho: configurada por 

uma base de apoio executada em compensado de madeira multilaminada, unidas 

por processo de colagem a quente. Superfície de trabalho revestida por laminado 

fenól-melamínico de alta pressão com 1 mm (um milímetro) de espessura com 

superfície texturizado com granulometria desenvolvida para máxima eficiência no 

traçado com “giz”, desenho superficial quadriculado com 50 x 50 mm que auxilia o 

nivelamento da escrita e permite boa distribuição escalar no uso para desenhos e 

gráficos, facilitando o trabalho do usuário e a visualização do espectador. Fixação 

da superfície de trabalho à estrutura executada por meio de rebites tubulares em 

alumínio com haste de repuxo em aço galvanizado nas dimensões 5,5 x 25 mm que 

provêm força de fixação de 30 kpa por unidade aplicada pela parte traseira da 

estrutura de forma a não ser visível após a instalação do móvel. Na emenda deve-

se manter o alinhamento entre os desenhos. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

4.4 88 QUADRO BRANCO ESCOLAR 

Quadro branco integra o sistema de superfícies para múltiplas funções como 

escrever, projetar, fixar, composto de painéis modulares com dimensões variáveis, 

para uso interno em ambientes pedagógicos, administrativos, circulações, áreas 

comuns e outros. Painel composto por substrato de MDF, de 18 mm de espessura, 

revestido na superfície frontal com lâmina de aço cerâmico e na parte em laminado 

melamínico de baixa pressão. Colagem do revestimento frontal do painel com 

adesivo bi componente. Superfície de aço cerâmico acetinada na cor branca, com 

escala de dureza Mohs mínima de 5 conforme norma EN 15771. A superfície de aço 

cerâmico com base em chapa de aço carbono deve ser revestida de esmalte 

cerâmico, branco, acetinado, na parte frontal, espessura 170 micrometros, e de 

esmalte cerâmico de proteção na superfície posterior. Bordos encabeçados em perfil 

extrudado em ABS na cor BRANCA com alma para inserção e colagem ao painel. 
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Acabamento liso brilhante. Colagem da alma dos perfis de bordo às laterais fresadas 

do painel de MDF, com adesivo hot Melting. Cantoneiras para proteção, fixação e 

afastamento da parede, em material polimérico injetado em ABS na cor BRANCA, 

em duas partes denominadas “Base” e “Capa”, que se encaixam entre si por meio 

de registros e envolvem o conjunto painelperfis de bordo. Acabamento externo de 

superfície: brilhante espelhado. Fixações: - Fixação da base ao painel pelo verso, 

com parafusos rosca métrica M6 x 16 mm, cabeça panela, fenda combinada, e 

buchas de zamac, auto atarraxantes com rosca interna métrica M6 x 12 mm 

rosqueadas e coladas ao substrato com adesivo epóxi. - Fixação da base à parede 

com parafusos de cabeça sextavada M6 x 80 mm e buchas de nylon universais D=10 

mm, comprimento 60mm. - Fixação da capa à base por parafusos tipo “Allen” M6 x 

20 mm e porcas M6 coinjetadas à base. - Fixação da travessa de sustentação à 

parede por parafuso de aço carbono zincado autoatarraxante, cabeça panela, fenda 

philips 4,8mmx50mm (diâmetro x comprimento) e buchas de Nylon tipo S8. - Fixação 

da travessa de sustentação ao painel pelo verso com parafusos "pozidrive" 3,5 mm 

x 20mm. Obs.1: As buchas de fixação das bases ao painel deverão ser entregues 

pré-instaladas. Peças extrudadas e injetadas não devem apresentar rebarbas, 

falhas de injeção ou partes cortantes. Suporte para apagador com encaixe para até 

5 (cinco) canetas, confeccionada em chapa de aço 0,90mm de espessura. 

Dimensões totais: 200 mm (L) x 90 mm (P) x 170 mm (A). A peça é dobrada com a 

1ª dobra com 24,22mm, 2ª dobra com 98,98mm, 3ª dobra com 98,98mm, 4ª dobra 

com 58,5mm. A 2ª dobra deve estar com 135°. O Suporte também contém um apoio 

para as canetas com uma distância de 49 mm da base de encaixe das canetas. Os 

furos de entrada para as canetas devem ter no mínimo 21mm de diâmetro. O suporte 

pode ser fixado no quadro ou direto na parede. No kit de montagem deve conter uma 

chapa de fixação do suporte para apagador com 95 mm x 95mm x 0,9mm, 4 (quatro) 

buchas americanas M6 2 (dois) parafusos M6 x12mm Philips, 04 (quatro) buchas 

nylon 10 com parafusos. Dimensões Quadro: 2500 mm (+/-10mm) (largura) X 1200 

mm (+/-10mm) (altura). 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

 - Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório emitido por laboratório acreditado no INMETRO, conforme as Tabelas 1 

e 2 das normas 15316-2, em nome do fabricante da Lousa, para comprovação da 

Qualidade do MDF. 

LOTE 05 MÓVEIS DE CRECHE 

ITEM QTDE DESCRITIVO DETALHADO E DOCUMENTAÇÃO. 

5.1 132 BERÇO COM COLCHÃO BC 01 

Berço infantil tipo 1, não dobrável, com rodízios, em conformidade com as normas 

ABNT NBR 15860-1: 2016 - Móveis Berços e berços dobráveis infantil tipo doméstico 

- Parte 1: Requisitos de Segurança; e ABNT NBR 15860-2: 2016 - Móveis - Berços 

e berços dobráveis infantil tipo doméstico Parte 2: Métodos de ensaio.  O berço deve 

possuir certificação INMETRO, de acordo com o estabelecido na Portaria nº 143, de 

22 de março de 2021. Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano con-

formidade as normas ABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão e colchonete de espuma 

flexível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios, e ABNT 

NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e 

bases - Parte 2: Revestimento. O colchão deve possuir certificação INMETRO, de 

acordo com o estabelecido na Portaria nº 35, de 05 de fevereiro de 2021. 

CONSTITUINTES E DIMENSÕES – BERÇO: Estrutura metálica em formato de "U" 
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invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em 

tubo de aço carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas 

nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, distantes das cabeceiras, de 

modo que estas se configurem como alças para condução do berço. Raio de 

curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. Estrutura do 

estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 40 x 20mm, 

em chapa 16 (1,5mm). Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com 

espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de 

bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade 

do laminado. A face superior da base do berço deve receber marcação, permanente 

e indelével, com as dimensões nominais do colchão a ser utilizado. Sistema de 

regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas 

internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. Serão admitidas soluções 

de porcas metálicas coinjetadas em buchas de polipropileno alojadas internamente 

aos tubos do quadro do estrado, desde que garantida a fixação adequada dos 

componentes. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, 

somente por meio de ferramentas. Grades laterais fixas verticais e horizontais 

confeccionadas em MDP, com espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão - BP, texturizado na cor BRANCA. Topos 

encabeçados em todo perímetro (inclusive nas aberturas), com fita de bordo de 

2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do 

laminado. Arestas usinadas configurando acabamento arredondado. Cinco (05) 

aberturas com dimensões espaçadas conforme os requisitos da norma ABNT NBR 

15860 (parte 1). Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, 

revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP 

texturizado, na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de 

bordo de 2 mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade 

do laminado. Arestas usinadas configurando acabamento arredondado. Quatro 

rodízios de duplo giro e rodas duplas com freio total, com as seguintes 

características: Capacidade de carga de 100 kg (por rodízio); Garfo fabricado em 

poliamida 6, com rolamentos de esferas de dupla blindagem no cabeçote de giro; 

Espiga dotada de rosca métrica e sistema de rosca M12; Freio total com travamento 

do giro do cabeçote e da roda; Rodas duplas, de 100mm de diâmetro, fabricadas 

em borracha termoplástica com dureza 80 Shore A e com núcleo e calotas em 

poliamida 6; Banda de rodagem na cor CINZA; Garfo, pedal do freio e calota na cor 

LARANJA; Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas 

aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna 

dos tubos. Serão admitidas soluções de porcas metálicas coinjetadas em buchas de 

polipropileno alojadas internamente aos tubos, desde que garantida a fixação 

adequada dos componentes. Fixação das grades e cabeceiras à estrutura metálica, 

através de porcas cilíndricas M6 e parafusos Allen. Elementos metálicos pintados 

com tinta em pó, eletrostática, hibridam Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, 

polimerizada em estufa, na cor CINZA. Dimensões: Comprimento total incluindo 

cabeceiras: 1200 mm (+/- 10mm); Largura total incluindo grades: 670mm (+/- 

10mm); Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular (sem considerar o 

rodízio), extensão vertical das grades e distância regulável da superfície do colchão 

à barra superior das grades em conformidade com as disposições da norma ABNT 

NBR 15860-1:2016. CONSTITUINTES E DIMENSÕES – COLCHÃO: Espuma de 

poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma 

das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em martelasse (acolchoado), 

com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão 

plastificado, conforme requisitos da norma NBR 13579 (partes 1 e 2). Tratamento 
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antialérgico e antiácaro nos tecidos. Dimensões: O comprimento e a largura do 

colchão a ser fornecido com o berço, devem ser tais que o espaço entre o colchão 

e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30mm, conforme item 

6.3 h da NBR 15860-1:2016; Altura: 120mm (-5/+15mm). Selo INMETRO de 

Identificação da Conformidade para o berço (Portaria INMETRO nº 143, de 22 de 

março de 2021), contendo número do registro ativo do objeto, aplicado no próprio 

produto e em sua embalagem, em conformidade com um dos modelos estabelecidos 

no Anexo III da referida portaria. A aplicação do selo no berço e na embalagem deve 

seguir o estabelecido na referida portaria e seus anexos. Selo INMETRO de 

Identificação da Conformidade para o colchão (Portaria INMETRO nº 35, de 05 de 

fevereiro de 2021), costurado diretamente no corpo do colchão, de modo a não ser 

removido. Será necessária também a aposição do selo na embalagem, quando esta 

não for de material transparente ou possuir desenhos ou inscrições que impeçam a 

visualização do selo costurado no colchão. Para fabricação do berço e do colchão é 

indispensável atender às especificações técnicas e recomendações das normas 

vigentes específicas para cada material. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso, que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina. A resistência à corrosão em câmara de névoa salina deve ser 

comprovada por laudo de ensaio de conformidade a amostras ensaiadas conforme 

ABNT NBR ISO 4628-3:2015. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau 

de empolamento d0/t0. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. As uniões 

entre tubos devem receber solda em todo o perímetro. Deverão ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. O 

berço deverá vir acompanhado do “MANUAL DE INSTRUÇÕES", em português, 

contendo: Orientações para uso correto contemplando os conteúdos, estabelecidos 

pela norma NBR 15860-1; Desenho técnico para montagem, contendo a lista e 

descrição de todas as peças e ferramentas necessárias, além de um diagrama dos 

parafusos e fixadores requeridos; Procedimentos de segurança; Regulagem, 

manutenção e limpeza; Procedimentos para acionamento da garantia e/ou 

assistência técnica; Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão 

e o número da Nota Fiscal. Devem ainda constar no manual as seguintes 

advertências: "ESTEJA CIENTE DO RISCO DE CHAMA ABERTA E OUTRAS 

FONTES DE CALOR, TAIS COMO AQUECEDORES ELÉTRICOS, 

AQUECEDORES A GÁS ETC. NAS PROXIMIDADES DO BERÇO"; "NÃO UTILIZE 

O BERÇO SE ALGUMA PARTE ESTIVER QUEBRADA, RASGADA OU 

FALTANDO. UTILIZAR SOMENTE PEÇAS DE REPOSIÇÃO APROVADAS PELO 

FABRICANTE"; "NÃO DEIXE NENHUM OBJETO DENTRO OU PROXIMO AO 

BERÇO QUE POSSA SERVIR DE PONTO DE APOIO OU APRESENTE PERIGO 

DE ASFIXIA OU ESTRANGULAMENTO, COMO POR EXEMPLO, CORDAS, 

CORDÕES DE PERSIANA / CORTINA ETC."; "NUNCA UTILIZAR MAIS DE UM 

COLCHÃO NO BERÇO". O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres: 

"IMPORTANTE LER COM ATENÇÃO E GUARDAR PARA EVENTUAIS 

CONSULTAS". 

GARANTIA: Vinte e quatro meses contra defeitos de fabricação e oxidação. Obs.: A 

data para cálculo da garantia deve ter como base nota fiscal. EMBALAGEM Plástico 

termo encolhível, papelão ondulado, e manta de polietileno expandido ou lâminas 

de plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, de modo a 

proteger contra danos no transporte e manuseio; fixação por meio de fita adesiva, 

que não deverá estar em contato direto com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 
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 - Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de Conformidade para o berço (Portaria INMETRO nº 143, de 22 de 

março de 2021).  

Obs. 1: No certificado deve vir expresso a madeira e espessura utilizada na 

confecção do berço. 

Certificado de Conformidade para o colchão (Portaria INMETRO nº 35, de 05 de 

fevereiro de 2021) 

5.1 132 BERÇO COM COLCHÃO BC 01 

Berço infantil tipo 1, não dobrável, com rodízios, em conformidade com as normas 

ABNT NBR 15860-1: 2016 - Móveis Berços e berços dobráveis infantil tipo doméstico 

- Parte 1: Requisitos de Segurança; e ABNT NBR 15860-2: 2016 - Móveis - Berços 

e berços dobráveis infantil tipo doméstico Parte 2: Métodos de ensaio.  O berço deve 

possuir certificação INMETRO, de acordo com o estabelecido na Portaria nº 143, de 

22 de março de 2021. Colchão infantil em espuma flexível de poliuretano con-

formidade as normas ABNT NBR 13579-1: 2011 - Colchão e colchonete de espuma 

flexível de poliuretano e bases - Parte 1: Requisitos e métodos de ensaios, e ABNT 

NBR 13579-2: 2011 - Colchão e colchonete de espuma flexível de poliuretano e 

bases - Parte 2: Revestimento. O colchão deve possuir certificação INMETRO, de 

acordo com o estabelecido na Portaria nº 35, de 05 de fevereiro de 2021. 

CONSTITUINTES E DIMENSÕES – BERÇO: Estrutura metálica em formato de "U" 

invertido para sustentação das cabeceiras e das grades laterais, confeccionada em 

tubo de aço carbono, secção circular de 1 1/4", em chapa 16 (1,5mm), com curvas 

nos cantos superiores. Barras horizontais superiores, distantes das cabeceiras, de 

modo que estas se configurem como alças para condução do berço. Raio de 

curvatura do tubo de 100mm (+ou- 5mm) considerando o eixo do tubo. Estrutura do 

estrado em tubos de aço carbono, secção retangular com dimensões de 40 x 20mm, 

em chapa 16 (1,5mm). Base do berço (estrado) em chapa inteiriça de MDP, com 

espessura de 18mm, revestida nas duas faces em laminado melamínico de baixa 

pressão - BP na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de 

bordo de 2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade 

do laminado. A face superior da base do berço deve receber marcação, permanente 

e indelével, com as dimensões nominais do colchão a ser utilizado. Sistema de 

regulagem de altura do estrado por meio de parafusos M6 e porcas soldadas 

internamente no topo dos tubos da estrutura do estrado. Serão admitidas soluções 

de porcas metálicas coinjetadas em buchas de polipropileno alojadas internamente 

aos tubos do quadro do estrado, desde que garantida a fixação adequada dos 

componentes. Ajuste do estrado em altura em no mínimo três (03) posições, 

somente por meio de ferramentas. Grades laterais fixas verticais e horizontais 

confeccionadas em MDP, com espessura de 18mm, revestidas nas duas faces em 

laminado melamínico de baixa pressão - BP, texturizado na cor BRANCA. Topos 

encabeçados em todo perímetro (inclusive nas aberturas), com fita de bordo de 

2mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade do 

laminado. Arestas usinadas configurando acabamento arredondado. Cinco (05) 

aberturas com dimensões espaçadas conforme os requisitos da norma ABNT NBR 

15860 (parte 1). Cabeceiras em MDP, em formato retangular, espessura de 18mm, 

revestidas nas duas faces em laminado melamínico de baixa pressão - BP 

texturizado, na cor BRANCA. Topos encabeçados em todo perímetro com fita de 

bordo de 2 mm, com acabamento superficial liso, atóxica, na mesma cor e tonalidade 

do laminado. Arestas usinadas configurando acabamento arredondado. Quatro 

rodízios de duplo giro e rodas duplas com freio total, com as seguintes 

características: Capacidade de carga de 100 kg (por rodízio); Garfo fabricado em 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS 

 “São Carlos, Capital da Tecnologia”   

poliamida 6, com rolamentos de esferas de dupla blindagem no cabeçote de giro; 

Espiga dotada de rosca métrica e sistema de rosca M12; Freio total com travamento 

do giro do cabeçote e da roda; Rodas duplas, de 100mm de diâmetro, fabricadas 

em borracha termoplástica com dureza 80 Shore A e com núcleo e calotas em 

poliamida 6; Banda de rodagem na cor CINZA; Garfo, pedal do freio e calota na cor 

LARANJA; Fixação dos rodízios às estruturas metálicas, por meio de porcas internas 

aos tubos. Estas porcas podem ser soldadas em chapas soldadas na parte interna 

dos tubos. Serão admitidas soluções de porcas metálicas coinjetadas em buchas de 

polipropileno alojadas internamente aos tubos, desde que garantida a fixação 

adequada dos componentes. Fixação das grades e cabeceiras à estrutura metálica, 

através de porcas cilíndricas M6 e parafusos Allen. Elementos metálicos pintados 

com tinta em pó, eletrostática, hibridam Epóxi/ Poliéster, lisa e brilhante, atóxica, 

polimerizada em estufa, na cor CINZA. Dimensões: Comprimento total incluindo 

cabeceiras: 1200 mm (+/- 10mm); Largura total incluindo grades: 670mm (+/- 

10mm); Altura das cabeceiras considerando a estrutura tubular (sem considerar o 

rodízio), extensão vertical das grades e distância regulável da superfície do colchão 

à barra superior das grades em conformidade com as disposições da norma ABNT 

NBR 15860-1:2016. CONSTITUINTES E DIMENSÕES – COLCHÃO: Espuma de 

poliuretano flexível com densidade D18, integral (tipo “simples”), revestido em uma 

das faces e nas laterais em tecido Jacquard, costurado em martelasse (acolchoado), 

com fechamento perimetral tipo viés, e com acabamento da outra face do colchão 

plastificado, conforme requisitos da norma NBR 13579 (partes 1 e 2). Tratamento 

antialérgico e antiácaro nos tecidos. Dimensões: O comprimento e a largura do 

colchão a ser fornecido com o berço, devem ser tais que o espaço entre o colchão 

e as laterais, e, entre o colchão e as cabeceiras, não exceda a 30mm, conforme item 

6.3 h da NBR 15860-1:2016; Altura: 120mm (-5/+15mm). Selo INMETRO de 

Identificação da Conformidade para o berço (Portaria INMETRO nº 143, de 22 de 

março de 2021), contendo número do registro ativo do objeto, aplicado no próprio 

produto e em sua embalagem, em conformidade com um dos modelos estabelecidos 

no Anexo III da referida portaria. A aplicação do selo no berço e na embalagem deve 

seguir o estabelecido na referida portaria e seus anexos. Selo INMETRO de 

Identificação da Conformidade para o colchão (Portaria INMETRO nº 35, de 05 de 

fevereiro de 2021), costurado diretamente no corpo do colchão, de modo a não ser 

removido. Será necessária também a aposição do selo na embalagem, quando esta 

não for de material transparente ou possuir desenhos ou inscrições que impeçam a 

visualização do selo costurado no colchão. Para fabricação do berço e do colchão é 

indispensável atender às especificações técnicas e recomendações das normas 

vigentes específicas para cada material. Nas partes metálicas deve ser aplicado 

tratamento anti-ferruginoso, que assegure resistência à corrosão em câmara de 

névoa salina. A resistência à corrosão em câmara de névoa salina deve ser 

comprovada por laudo de ensaio de conformidade a amostras ensaiadas conforme 

ABNT NBR ISO 4628-3:2015. O grau de enferrujamento deve ser de Ri0 e o grau 

de empolamento d0/t0. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não 

devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. As uniões 

entre tubos devem receber solda em todo o perímetro. Deverão ser eliminados 

respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos. O 

berço deverá vir acompanhado do “MANUAL DE INSTRUÇÕES", em português, 

contendo: Orientações para uso correto contemplando os conteúdos, estabelecidos 

pela norma NBR 15860-1; Desenho técnico para montagem, contendo a lista e 

descrição de todas as peças e ferramentas necessárias, além de um diagrama dos 

parafusos e fixadores requeridos; Procedimentos de segurança; Regulagem, 

manutenção e limpeza; Procedimentos para acionamento da garantia e/ou 

assistência técnica; Certificado de garantia preenchido contendo: data de emissão 
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e o número da Nota Fiscal. Devem ainda constar no manual as seguintes 

advertências: "ESTEJA CIENTE DO RISCO DE CHAMA ABERTA E OUTRAS 

FONTES DE CALOR, TAIS COMO AQUECEDORES ELÉTRICOS, 

AQUECEDORES A GÁS ETC. NAS PROXIMIDADES DO BERÇO"; "NÃO UTILIZE 

O BERÇO SE ALGUMA PARTE ESTIVER QUEBRADA, RASGADA OU 

FALTANDO. UTILIZAR SOMENTE PEÇAS DE REPOSIÇÃO APROVADAS PELO 

FABRICANTE"; "NÃO DEIXE NENHUM OBJETO DENTRO OU PROXIMO AO 

BERÇO QUE POSSA SERVIR DE PONTO DE APOIO OU APRESENTE PERIGO 

DE ASFIXIA OU ESTRANGULAMENTO, COMO POR EXEMPLO, CORDAS, 

CORDÕES DE PERSIANA / CORTINA ETC."; "NUNCA UTILIZAR MAIS DE UM 

COLCHÃO NO BERÇO". O manual deve ainda trazer os seguintes dizeres: 

"IMPORTANTE LER COM ATENÇÃO E GUARDAR PARA EVENTUAIS 

CONSULTAS". 

GARANTIA: Vinte e quatro meses contra defeitos de fabricação e oxidação. Obs.: A 

data para cálculo da garantia deve ter como base nota fiscal. EMBALAGEM Plástico 

termo encolhível, papelão ondulado, e manta de polietileno expandido ou lâminas 

de plástico bolha, de gramatura adequada às características do produto, de modo a 

proteger contra danos no transporte e manuseio; fixação por meio de fita adesiva, 

que não deverá estar em contato direto com o produto. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

 - Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Certificado de Conformidade para o berço (Portaria INMETRO nº 143, de 22 de 

março de 2021).  

Obs. 1: No certificado deve vir expresso a madeira e espessura utilizada na 

confecção do berço. 

Certificado de Conformidade para o colchão (Portaria INMETRO nº 35, de 05 de 

fevereiro de 2021) 

5.2 260 TROCADOR COM RODIZIO 

Base confeccionada em quadro soldado de tubo de aço carbono NBR1010 laminado 

a frio, com costura, secção retangular 20 mm x 50mm (±0,2mm) com espessura de 

1,2mm (±0,1mm) confeccionada em um único tubo com sistema de dobra e com 

sistema de encaixe em um único lado no centro do lado maior do quadro, suporte 

da roda em chapa de aço carbono NBR1010 laminado a frio com espessura de 

1,9mm (±0,2mm). Garfo de chapa de metal galvanizada estampada com cabeçote 

de pista dupla e eixo da roda parafusado. Roda produzida com revestimento em 

composto termoplástico com PVC e núcleo em polipropileno copolímero reciclava. 

Gaveta em MDP com espessura de 18mm revestido nas 2 faces com laminado 

melamínico de baixa pressão, tratamento anticrobiano nas superfícies, com topo 

frontal encabeçado com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila), com mesmo 

acabamento e cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão, cologem 

das fitas com adesivo à base de PUR, através de processo de “Hot Melting”, 

dimensões acabadas das fitas largura de 18mm (±0,2mm) e espessura de 3mm 

(±0,2mm), os raios das bordas deverão ser usinados com raio de 3mm. Prateleiras 

em MDP com espessura de 18mm revestido nas 2 faces com laminado melamínico 

de baixa pressão, tratamento anticrobiano nas superfícies, com topo frontal 

encabeçado com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila), com mesmo 

acabamento e cor e tonalidade do laminado melamínico de baixa pressão, colagem 

das fitas com adesivo à base de PUR, através de processo de “Hot Melting”, 

dimensões acabadas das fitas largura de 18mm (±0,2mm) e espessura de 3mm 

(±0,2mm), os raios das bordas deverão ser usinados com raio de 3mm. 
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Dimensões: 

1250 largura +/- 5 

102 comprimentos +/- 5 

60 cm profundidade +/- 5 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

 - Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

5.3 

 

220 TROCADOR COM ARMÁRIO E ESCADA: 

Painéis laterais em MDP/MDF de 25 mm com altura total de 1,29 m, parte superior 

do painel em grade de MDP/MDF. Medidas: Largura: 1,00 m; Profundidade: 0,82 m 

e Altura total: 1,29 m. 

Escada em MDP/MDF de 25 mm com 4 degraus, para acesso da criança na parte 

superior. Medidas: altura total: 0,95 cm; profundidade total: 0,82cm e degraus: 0,22 

x 0,20 x 0,45cm.  

Armário lateral em MDP/MDF de 25 mm, com 2 prateleiras. Medidas: altura total: 

0,95 cm; largura: 0,80 cm e profundidade total: 0,45 cm.  

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

 - Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

LOTE 06 CADEIRAS 

ITEM QTDE DESCRITIVO DETALHADO E DOCUMENTAÇÃO. 

6.1 

 

612 CADEIRA GIRATÓRIA (sem braços) 

Cadeira de escritório Operacional, conforme ABNT NBR 13962/2018, com, no 

mínimo, espaldar baixo. Ajustes mínimos para os movimentos independentes para 

altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, 

altura do encosto e inclinação do encosto, regulagens todas independentes. 

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços 

estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 

espessura média predominante mínima de 35 mm. Dotado de carenagem para 

contra capa do encosto injetada em polipropileno, não será tolerado o uso de perfil 

de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de encosto. 

Aspectos dimensionais e de funcionalidades do encosto: Largura (mínima): 410 mm. 

Extensão vertical (mínima): 360 mm. Ajuste de altura do encosto: em no mínimo 6 

pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 60 mm. Faixa de inclinação mínima 

do encosto: 25 graus. Assento: estruturado em compensado multilaminado 

anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de 

poliuretano injetada moldada, de espessura média predominante mínima de 40 mm, 

dotado de carenagem de contra capa para o assento injetada em polipropileno que 

proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento 

através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso 

de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de assento. 

Largura e profundidade do assento de superfície mínimas de 460 mm. Revestimento 

de assento e encosto em tecido crepe de poliéster de cor a definir dentro da cartela 

disponível do fabricante.  Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato 

permanente que possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura 

do encosto e ajuste de inclinação do encosto de maneira independentes entre si 

(mecanismo do tipo 02 alavancas), cujo material do suporte de encosto seja uma 

chapa de aço, lâmina ou tubo, com no mínimo 3,0 mm de espessura de parede, se 
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for lâmina, com vincos de reforço estrutural. Coluna: coluna para ajuste de altura e 

giro de 360º do assento à gás, com classificação de qualidade e segurança mínimas 

conforme Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN 16955:2017, com curso vertical de ajuste 

de, no mínimo, 100 mm, dotada opcionalmente de telescópio para acabamento e 

proteção da coluna. Base de cinco patas em aço tubular seção retangular ou 

quadrada ou oval ou semi oblonga ou similar, com altura da viga mínima de 30 mm 

e espessura de parede mínima de 1,50 mm, estampada e fundida à cônico ou anel 

ou anéis centrais para alojamento da coluna e com estampagem que permitem 

eficiente fixação do pino dos rodízios em uso de solda ou buchas plásticas. Aço 

pintado eletrostaticamente de cor preta e com carenagem única injetada em PP de 

cor preta parta, pelo menos a porção superior das patas. Rodízios: de duplo giro do 

tipo “H” ou “W” com eixo vertical de, no mínimo, 10 mm, com anel elástico metálico 

para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha plástica ou solda, diâmetro das 

rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para 

todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.  

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-

17, Portaria 423 de Outubro de 2021 ou 4.219 de Dezembro de 2022 do Ministério 

do Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho 

ou Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto 

e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no 

laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da 

análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 

objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT 

do serviço, com comprovante de quitação da Guia e documento CREA do Avaliador 

caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja médico do trabalho, devido 

registro no CRM e documento que atesta competência/especialização do 

profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 

certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo 

comprovante de especialização; 

- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do IBAMA 

em nome do fabricante dentro do prazo de validade; 

- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora 

Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; 

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 

performance: 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga 

dinâminca conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

- Isenta de Clorofluorcarbono. 

- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão 

posterior. 

- Densidade mínima da espuma de 50 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022; 
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- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT 

NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 500 horas, com avaliação 

demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, 

conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou 

versões posteriores; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2009 - 

versão corrigida 2010, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.2 

 

520 CADEIRA GIRATÓRIA (com braços) 

Cadeira de escritório Operacional, com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 

13962/2018, com, no mínimo, espaldar médio. Ajustes mínimos para os movimentos 

independentes para altura do assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do 

assento/encosto, altura dos braços, altura do encosto e inclinação do encosto, 

regulagens todas independentes. 

Encosto: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços 

estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 

espessura média predominante mínima de 35 mm. Dotado de carenagem para 

contra capa do encosto injetada em polipropileno, não será tolerado o uso de perfil 

de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de encosto. 

Aspectos dimensionais e de funcionalidades do encosto: Largura (mínima): 410 mm. 

Extensão vertical (mínima): 360 mm.  Ajuste de altura do encosto: em no mínimo 6 

pontos, com curso vertical mínimo de ajuste de 60 mm. Faixa de inclinação mínima 

do encosto: 25 graus. Assento: estruturado em compensado multilaminado 

anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma flexível de 

poliuretano injetada moldada, de espessura média predominante mínima de 40 mm, 

dotado de carenagem de contra capa para o assento injetada em polipropileno que 

proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento 

através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso 

de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da contra capa de assento. 

Largura e profundidade do assento de superfície mínimas de 460 mm. Revestimento 

de assento e encosto em tecido crepe de poliéster de cor a definir dentro da cartela 

disponível do fabricante. Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato 

permanente que possibilite, no mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura 

do encosto e ajuste de inclinação do encosto de maneira independentes entre si 

(mecanismo do tipo 02 alavancas), cujo material do suporte de encosto seja uma 

chapa de aço, lâmina ou tubo, com no mínimo 3,0 mm de espessura de parede, se 

for lâmina, com vincos de reforço estrutural. Braços estruturados em corpo de aço 

carbono ou resina de engenharia ou outro material que comprovadamente suporte 

os ensaios da ABNT NBR 13962:2018, de cor preta, com pintura eletrostática a pó 

em caso de aço carbono, carenagem injetada em polipropileno, acionado por botão, 

com no mínimo 5 pontos de regulagem em altura, apoia braços ergonômico e 

anatômico, injetado em polipropileno de cor preta, com dimensões nominais 

mínimas de 240 mm de comprimento por 80 mm de largura. Coluna: coluna para 

ajuste de altura e giro de 360º do assento a gás, com classificação de qualidade e 

segurança mínimas conforme Classe 3 ou 4 da Norma EN DIN 16955:2017 dotada 

opcionalmente de telescópio para acabamento e proteção da coluna. Base de cinco 

patas em aço tubular seção retangular ou quadrada ou oval ou semi oblonga ou 

similar, com altura da viga mínima de 30 mm e espessura de parede mínima de 1,50 
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mm, estampada e fundida à cônico ou anel ou anéis centrais para alojamento da 

coluna e com estampagem que permitem eficiente fixação do pino dos rodízios em 

uso de solda ou buchas plásticas. Aço pintado eletrostaticamente de cor preta e com 

carenagem única injetada em PP de cor preta parta, pelo menos a porção superior 

das patas. Rodízios: de duplo giro do tipo “H” com eixo vertical de, no mínimo, 10 

mm, com anel elástico metálico para fixação do rodízio à base sem o uso de bucha 

plástica ou solda, diâmetro das rodas de, no mínimo, 48 mm, com rodas duplas. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para 

todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.  

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-

17, Portaria 423 de Outubro de 2021 ou 4.219 de Dezembro de 2022 do Ministério 

do Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho 

ou Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto 

e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no 

laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da 

análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 

objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT 

do serviço, com comprovante de quitação da Guia e documento CREA do Avaliador 

caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja médico do trabalho, devido 

registro no CRM e documento que atesta competência/especialização do 

profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 

certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo 

comprovante de especialização; 

- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do IBAMA 

em nome do fabricante dentro do prazo de validade; 

- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora 

Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; 

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 

performance: 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga 

dinâminca conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

- Isenta de Clorofluorcarbono. 

- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão 

posterior. 

- Densidade mínima da espuma de 50 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT 

NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 500 horas, com avaliação 

demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, 
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conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões 

posteriores; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2009 - 

versão corrigida 2010, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.3 

 

768 CADEIRA FIXA (sem braços) 

Cadeira de diálogo fixa sem braços, com encosto estruturado em chassi de 

polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais, estofamento em espuma 

flexível de poliuretano injetada moldada com espessura média de, no mínimo, 35 

mm e com carenagem para contra encosto injetada em polipropileno que deixe 

inacessível e não aparente os pontos de fixação do extensor de encosto no chassi 

do espaldar e que não deixe-o acessível. Largura mínima do encosto de 410 mm, 

extensão vertical mínima do encosto de 360 mm. Assento: estruturado em chassi de 

polipropileno injetado com aletas de reforços estruturais ou em compensado 

multilaminado anatômico de espessura mínima de 12 mm, estofamento em espuma 

flexível de poliuretano injetada moldada com 40 mm de espessura média mínima 

com contra assento em capa injetada em polipropileno que proteja todo o contra 

assento e bordos. Fixação dos elementos ao chassi de assento através de parafusos 

e porcas garras com rosca métrica. Não será tolerado o uso de perfil de bordos de 

PVC para acabamento e ou fixação da contracapa de assento. Revestimento do 

assento e do encosto em crepe de poliéster. Largura mínima do assento de 460 mm 

e profundidade de superfície mínima do assento de 450 mm. Suporte do encosto em 

chapa de aço vincada com largura mínima de 75 mm e espessura mínima de 6,35 

mm ou em peça tubular seção oval, oblonga ou elíptica com dimensões mínimas de 

18 x 43 x 1,50 mm com reforço interno maciço ou tubular, oval ou cilíndrico, de 

diâmetro mínimo de 12,70 mm, ambas as opções devem ser pintadas em pintura 

eletrostática de cor preta e dotada de carenagem plástica injetada em polipropileno 

(não serão aceitas capas sanfonadas feitas por sopro). Suporte de encosto deve 

apresentar resistência compatível com as preconizações da ABN NBR 13962:2018, 

no mínimo. Estrutura fixa do tipo balanço ou balancim, ou “S” ou “C”, onde o assento 

fica em suspensão ou “balanço”, para reuniões, interlocução, espera, sendo a 

plataforma do assento no formato de flange universal estampada em chapa de aço 

de no mínimo 2,20 mm e armação em aço tubular de seção elíptica ou circular com 

bitola externa mínima de 25,40 mm e parede de no mínimo 2,20 mm. Dotada de no 

mínimo 04 sapatas injetadas em termoplástico preto e tratamento dos elementos 

metálicos por pintura eletrostática a pó. Solda dos elementos metálicos da estrutura 

no mínimo do tipo MIG/MAG. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório de Ensaio ou Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro para 

todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018. Poderá ser aceito relatório 

de produto ensaiado com braços. 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, MTP 423/2021, 

emitido por Profissional competente. O Laudo deve conter fotografias ou imagens, 

além de especificações e detalhamento que possam oferecer, indubitavelmente, 

elementos de evidência para identificar que se trata do mesmo produto ou produto 

de mesma família/linha de produção ofertada. Não serão aceitos laudos genéricos, 

sem identificação detalhada do produto objeto da análise. Devem estar 

acompanhados da devida ART do serviço caso emitidos por Engenheiro, com 
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comprovante de quitação Guia e documento CREA do Profissional, caso emitidos 

por Ergonomista, devem vir acompanhados do Certificado ABERGO válido do 

Profissional e, caso seja emitido por médico do trabalho, deverá vir do comprovante 

de registro no CRM. 

 - Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA dentro da 

vigência emitido em nome do Fabricante. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT 

NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 500 horas, com avaliação 

demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, 

conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões 

posteriores; 

- No caso de uso de compensado no assento, apresentar certificação de cadeia de 

custódia FSC ou Cerflor emitido, respectivamente por entidades devidamente 

acreditadas (pelos organizamos acreditadores Inmetro ou FSC), demonstrando que 

o produto é oriundo de manejo sustentável. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.4 

 

424 CADEIRA GIRATÓRIA ENCOSTO ALTO EM TELA (com braços) 

Cadeira de escritório Giratória Operacional com braços reguláveis, com espaldar 

telado sendo seus ajustes mínimos movimentos independentes para altura do 

assento, rodízios de duplo giro, giro de 360 graus do assento/encosto, regulagem 

de braços, altura do encosto, inclinação sincronizada de assento e encosto, ajustes 

de altura e ângulo do apoio de cabeça. Assento estruturado em compensado de 

espessura mínima de 12 mm ou estruturado em polipropileno nervurado. Almofada 

de espuma flexível de poliuretano e dotado de capa externa injetada em 

polipropileno integrada ao sistema de ajuste da profundidade útil do assento por 

meio de acionamento de botão e mola de retorno automático. Largura mínima do 

assento de 470 mm e profundidade mínima de superfície de 480 mm, espessura 

média predominante da espuma de, no mínimo, 50 mm. Revestimento em tecido 

tipo crepe de poliéster na cor preta. Encosto em tela flexível à base de poliéster ou 

nylon ou resina similar, estruturado em quadro injetado polipropileno ou nylon com 

adição de fibra de vidro, promovendo a proteção externa da tela contra eventuais 

choques. O espaldar é interligado ao mecanismo através de duas hastes injetadas 

em material termoplástico, além de uma chapa de aço, inserida no quadro plástico 

do encosto que permite regulagem de altura por meio de sistema automático 

(cremalheira) com, no mínimo, 05 pontos de ajustes e curso vertical de 

deslocamento mínimo de 50 mm. A fixação do encosto não pode ser realizada chassi 

estrutural de assento, mas ao mecanismo de comando dos ajustes da cadeira, 

garantindo assim a funcionalidade sincronizada do mecanismo e maior resistência 

mecânica contra as cargas dinâmicas axiais e angulares aplicadas neste ponto. 

Extensão vertical do encosto de 570 mm e largura de 460 mm, sendo essas medidas 

tratadas como mínimas. Apoio de cabeça estrutura em termoplástico injetado de cor 

preta e revestido em espuma com o mesmo revestimento do tecido de assento com 

dimensões mínimas de 150 mm de extensão vertical por 250 mm de largura, com 

sistema de regulagem em ângulo e altura. Acoplado ao apoio de cabeça deverá 

haver um cabido ou porta paletó injetado em termoplástico de cor preta, peça com 

extensão mínima de 390 mm e largura mínima de 25 mm. Apoio lombar 

independente que acompanha o movimento de regulagem de altura do encosto, 

totalmente injetado em termoplástico em alta pressão, na cor preta, do tipo 

polipropileno copolímero ou nylon com adição de fibra de vidro (poliamida), medindo 

no mínimo 220 mm de largura e 100 mm de extensão vertical. Mecanismo do tipo 

sincronizado, com movimento de reclinação para assento e encosto, com sistema 

de travamento em, pelo menos, 03 pontos ao longo do curso de reclinação com 
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sistema anti pânico ou anti-impacto para as posições de travamento. Tal mecanismo 

possui plataforma para fixação do assento manufaturada a partir de chapa de aço 

estampada, com dobras sendo que todos estes componentes, com exceção do 

acabamento termoplástico, recebem tratamento de superfície por meio de pintura à 

pó, através do processo de deposição eletrostática, passando pelos processos de 

desengraxe, estabilização, tratamento anti ferruginoso e posterior secagem em 

estufa à 200 – 250 oC. Esse mecanismo também dispõe de manípulo ergonômico 

lateral que possibilita o ajuste do coeficiente elástico da mola helicoidal que tenciona 

o movimento de reclinação de assento e encosto, adaptando desse modo, a tensão 

do movimento de reclinação de assento e encosto ao biótipo do usuário, permitindo 

o uso da poltrona por biótipos distintos, alternativamente a este sistema poderá ser 

aceito sistema de ajuste automático da tensão do tipo peso-pessoa ou de tensão 

automática. Dispõe de alavancas para ajuste da altura do assento e para 

acionamento/liberação da trava do movimento de reclinação sincronizada. Base 

giratória arcada de cinco hastes em material injetado de liga de alumínio com 

acabamento superior das patas polido, com diâmetro externo mínimo total de 680 

mm e formato piramidal. Coluna a gás para ajuste milimétrico da altura do assento 

e amortecimento ao sentar em conformidade com DIN 4550 ou DIN EN 16955:2017 

mínimo classe 3 e curso mínimo de variação vertical de 100 mm. Rodízios de duplo 

giro tipo “H”, com diâmetro mínimo de 60 mm, injetados em poliamida, nylon com 

fibra de vidro de cor preta, cuja fixação dispense solda ou buchas para alojamento 

do pino dos rodízios, cujo diâmetro de fixação mínimo é de 10 mm e com anel 

metálico elástico. Braços com regulagem de altura, com estrutural vertical 

manufaturado em resina de engenharia do tipo nylon com fibra de vidro ou 

polipropileno com fibra de vidro. Carenagem do braço injetada em polipropileno. 

Apoia braço deve ser injetado em poliuretano de pele integral ou TPU ou 

termoplástico elastômero, com toque macio, com dimensões mínimas de 70 mm de 

largura e 220 mm de comprimento, curso mínimo de regulagem de altura de 50 mm. 

Ajuste de altura dos braços acionado por mecanismo do tipo “alavanca” ou “botão”, 

lateral, com mola de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 5 posições, 

além de sistema de ajuste de profundidade dos apoios com mínimo de 20 mm com 

sistema de cremalheira e ainda sistema de ajuste de distância interna entre os apoia 

braços (ajuste transversal) através de alavanca ou manípulo ou botão que forneça 

curso de ajuste de, pelo menos, 30 mm cada lado. Ajuste na altura do encosto, em 

atendimento à norma NR17. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para 

todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018. Por serem acessórios não 

normativos, poderá ser enviado relatório de ensaio cuja amostra na ocasião dos 

testes estava provida ou desprovida do apoio de cabeça e/ou cabide. 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-

17, Portaria 423 de Outubro de 2021 ou 4.219 de Dezembro de 2022 do Ministério 

do Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho 

ou Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto 

e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no 

laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da 

análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 

objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT 

do serviço, com comprovante de quitação da Guia e documento CREA do Avaliador 
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caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja médico do trabalho, devido 

registro no CRM e documento que atesta competência/especialização do 

profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 

certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo 

comprovante de especialização; 

- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do IBAMA 

em nome do fabricante dentro do prazo de validade; 

- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora 

Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; 

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 

performance: 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga 

dinâminca conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

- Isenta de Clorofluorcarbono. 

- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão 

posterior. 

- Densidade mínima da espuma de 50 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT 

NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 500 horas, com avaliação 

demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, 

conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões 

posteriores; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2009 - 

versão corrigida 2010, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.5 

 

620 CADEIRA GIRATÓRIA ENCOSTO   EM TELA (com braços) 

Cadeira giratória de com braços reguláveis, conforme ABNT NBR 13962/2018, 

encosto em tela flexível à base de poliéster, estruturado em quadro injetado em 

resina termoplástico do alto desempenho. O encosto em tela flexível, com células 

abertas e permeáveis ao ar, facilita a perspiração, que é a troca térmica do usuário 

com o ambiente, aumentando o fator conforto. Encosto interligado ao mecanismo 

através de uma lâmina em chapa de aço, com espessura mínima de 6,5 mm com 

acabamento através de coluna injetada em material termoplástico em alta pressão. 

Encosto provido de regulagem de altura através de cremalheira interna (automático, 

sem o uso de botões ou manípulos de rosqueamento), com 10 pontos de parada no 

mínimo e curso vertical de 60 mm, no mínimo. Espaldar de encosto médio, cuja 

extensão vertical é de 470 mm e largura útil de 430 mm, sendo essas medidas 

aceitas como mínimas. Assento: estruturado em chassi de polipropileno injetado ou 

em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 10,5 mm, 

estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com espessura de 

40 mm, dotado de carenagem de contra capa para o assento injetada em 

polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Largura e profundidade de 

superfície do assento mínimas de 460 mm. Revestimento de assento em tecido 
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crepe de poliéster de cor a definir dentro da cartela disponível do fabricante. 

Mecanismo: mecanismo operacional do tipo contato permanente que possibilite, no 

mínimo, ajuste de altura do assento, ajuste de altura do encosto e ajuste de 

inclinação do encosto, de maneira independente entre si. Base giratória de cinco 

hastes injetada em poliamida (nylon com fibra de vidro), de cor preta, com aletas 

estruturais de reforço na porção inferior das patas, de formato piramidal, OU base 

com cinco patas em aço tubular cuja altura mínima da viga seja de 30 mm e com 

parede mínima de 1,50 mm, soldadas ou fundidas ao cônico ou anéis ou luva central 

para alojamento da coluna, elementos metálicos com pintura eletrostática a pó de 

cor preta e com capa única injetada em PP de cor preta que recobre, pelo menos, 

toda a porção superior das patas. Diâmetro externo mínimo de 600 mm. Coluna à 

gás para ajuste milimétrico da altura do assento e amortecimento ao sentar e curso 

mínimo de variação vertical de 100 mm. Rodízios de duplo giro tipo injetados em 

poliamida, nylon com fibra de vidro de cor preta, cuja fixação dispense solda ou 

buchas para alojamento do pino dos rodízios, com rodas de no mínimo 48 mm de 

diâmetro e pistas em poliuretano (tipo W) ou em nylon (tipo H). Braços com 

regulagem de altura, com estrutural vertical manufaturado em resina de engenharia 

do tipo nylon com fibra de vidro ou polipropileno com fibra de vidro ou ainda em aço 

tubular ou em chapa com pintura eletrostática e carenagem injetada em PP, ambos 

de cor preta. O apoia braço deve ser injetado em PU ou em PP com dimensões 

mínimas de 60 mm de largura útil e 230 mm de comprimento, curso mínimo de 

regulagem de altura de 60 mm. Ajuste de altura dos braços acionado por botão, 

frontal ou lateral, com mola de auto retorno, permitindo o ajuste em, no mínimo, 7 

pontos de parada.  

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) para 

todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018.  

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-

17, Portaria 423 de Outubro de 2021 ou 4.219 de Dezembro de 2022 do Ministério 

do Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho 

ou Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto 

e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no 

laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da 

análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 

objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT 

do serviço, com comprovante de quitação da Guia e documento CREA do Avaliador 

caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja médico do trabalho, devido 

registro no CRM e documento que atesta competência/especialização do 

profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 

certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo 

comprovante de especialização; 

- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do IBAMA 

em nome do fabricante dentro do prazo de validade; 

- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora 

Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; 

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 

performance: 
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- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga 

dinâminca conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

- Isenta de Clorofluorcarbono. 

- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão 

posterior. 

- Densidade mínima da espuma de 50 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT 

NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 500 horas, com avaliação 

demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, 

conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões 

posteriores; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2009 - 

versão corrigida 2010, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.6 

 

300 CADEIRA GIRATÓRIA PRESIDENTE ENCOSTO ALTO  (com braços) 

Poltrona Giratória com assento reclinável com braços fixos e de espaldar alto com 

apoio de cabeça, ajustes de reclinação simultânea de assento e encosto, com 

possibilidade de travamento em, no mínimo, 03 posições, de altura do assento, 

rodízios de duplo giro, rotação de 360 graus do assento/encosto. 

Espaldar alto, padrão presidente, com espumas de assento e encosto 

independentes ou únicas, porém estruturadas em chassi de assento e encosto de 

formato monobloco, sendo a concha de compensado em formato monobloco, com 

apoio de cabeça integrado ao estofado. Assento e encosto estruturado em 

compensado multilaminado de no mínimo 15 mm de espessura. Almofadas para 

assento e para encosto de espuma de poliuretano flexível injetada (moldada), com 

alta densidade e dimensões do assento: largura de superfície de 500 mm x 450 mm 

de profundidade da superfície, sendo essas medidas aceitas como mínimas, e 60 

mm de espessura, dimensões do encosto de largura 500 mm x 690 mm de extensão 

vertical total já considerando ao apoio de cabeça, sendo essas medidas aceitas 

como mínimas, e 60 mm de espessura da espuma. Espumas de assento e encosto 

dotadas de gomos laterais, ou seja, há faixas nas duas laterais, no sentido 

longitudinal para o assento e vertical para o encosto, que apresentam ressalto em 

relação à área frontal das espumas. Acabamento de assento e encosto, além do 

revestimento, com utilização de manta de espuma laminada, entre a espuma 

injetada e o revestimento, de modo a aferir a estética desejada, recobrindo todo o 

monobloco de assento e encosto, com acabamento através da utilização de 

costuras. Material de revestimento de assento e encosto em laminado sintético de 

PVC espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. 

Mecanismo para reclinação de assento e encosto do tipo simultâneo, permitindo 

angulação de assento com subplataforma manufaturada em liga de alumínio 

injetada em alta pressão, com posterior aplicação de pintura epóxi pó na cor preta, 

com plataforma para fixação do assento em chapa de aço carbono com espessura 

mínima de 4,0 mm, apresentando furações híbridas para ancoragem do assento. 

Possui ponto de articulação deslocado para frente em relação ao eixo de rotação da 
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poltrona, apresentando reclinação do tipo excêntrica. Acionamento do pistão a gás 

e do sistema de reclinação através de alavancas independentes. Classificação de 

qualidade e durabilidade do pistão em consonância com Norma Internacional EN 

DIN 16955:2017. Base de cinco patas injetada em liga alumínio, com acabamento 

polido, de formato arcado e com rodízios em nylon de duplo giro de cor preta com 

diâmetro de roda de, no mínimo, 48 mm. Par de braços fixos, manufaturados em 

alumínio fundido ou injetado em alta pressão, com acabamento polido, ancorados 

ao assento e ao encosto, unindo-os e, portanto, auxiliando na resistência estrutural 

do monobloco.  

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro 

atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 

ou versão posterior. 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria MTP 4.219 

de 20 de Dezembro de 2022, emitido por Profissional competente. O Laudo contém 

fotografias e/ou imagens e/ou especificações e/ou detalhamentos que possam 

oferecer, indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se trata do 

mesmo produto ou produto de mesma família/linha de produção ofertada. 

Devidamente acompanhados da ART do serviço caso emitidos por Engenheiro, com 

comprovante de quitação Guia e documento CREA do Profissional, caso emitidos 

por Ergonomista, devidamente acompanhados do Certificado ABERGO válido do 

Profissional e, caso seja emitido por médico do trabalho, devidamente 

acompanhados do comprovante de registro no CRM. 

- Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,9 conforme 

ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior; 

- Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 8,0%, conforme 

método ABNT NBR 8797/2022 ou versão posterior; 

- Densidade da espuma mínima de 45 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022 ou 

versão posterior; 

- Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1,0% conforme NBR 14961:2019 

ou versão posterior; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 ou 

versão posterior, com tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima; 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos 

(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de 

no mínimo 350 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma 

corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 

4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores; 

- Aderência da tinta X0/Y0 ou Gr0 conforme ABNT NBR 11003:2023 ou versão 

posterior;  

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro demonstrando 

que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento, do encosto e 

do apoio de cabeça não excede a 6 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão 

posterior. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.7 

 

636 CADEIRA FIXA ENCOSTO MÉDIO (com braços) 

Poltrona Fixa para interlocução, diálogo, espera, entre outras funções correlatas de 

espaldar médio, padrão de interlocução para diretoria, com espumas de assento e 
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encosto independentes ou única estruturadas em monobloco de compensado 

multilaminado anatômico. Assento e encosto estruturado em compensado 

multilaminado de no mínimo 15 mm de espessura. Almofadas independentes para 

assento e para encosto de espuma de poliuretano flexível injetada (moldada), com 

alta densidade. Dimensões mínimas do assento: largura útil de 500 mm x 460 mm 

de profundidade da superfície, e 60 mm de espessura, dimensões mínimas do 

encosto: largura útil de 510 mm x 500 mm extensão vertical. Espumas de assento e 

encosto dotadas de gomos laterais, ou seja, há faixas nas duas laterais, no sentido 

longitudinal para o assento e vertical para o encosto, que apresentam ressalto em 

relação à área frontal das espumas. Acabamento de assento e encosto, além do 

revestimento, com utilização de manta de espuma laminada, entre a espuma 

injetada e o revestimento, de modo a aferir a estética desejada, recobrindo todo o 

monobloco de assento e encosto, com acabamento através da utilização de 

costuras. Material de revestimento em laminado sintético, popularmente conhecido 

como couro ecológico, em cor a definir de acordo com a cartela disponível do 

fabricante. Estrutura fixa do tipo balanço, ou em “S”, onde o assento fica em 

suspensão, manufaturada a partir de um tubo elíptico de aço carbono, cujas medidas 

mínimas são 20 x 45 x 1,90 mm. Plataforma de sustentação do assento 

manufaturada a partir de tubos de aço. Braços manufaturados a partir do 

prolongamento das pernas da estrutura, ancorados ao assento e ao encosto, unindo-

os e, portanto, auxiliando na resistência estrutural do monobloco. Apoia braço 

injetado em espuma de poliuretano de pele integral, cor preta, com textura. 

Tratamento de superfície dos componentes em aço da estrutura por meio de pintura 

eletrostática a pó de cor preta. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro 

atestando conformidade de todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 13962:2018 

ou versão posterior. 

- Fator Conforto derivado das Forças de Indentação de no mínimo 2,9 conforme 

ABNT NBR 9176:2016 ou versão posterior; 

- Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 8,0%, conforme 

método ABNT NBR 8797/2022 ou versão posterior; 

- Densidade da espuma mínima de 45 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022 ou 

versão posterior; 

- Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1,0% conforme NBR 14961:2019 

ou versão posterior; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 ou 

versão posterior, com tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima; 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos 

(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de 

no mínimo 350 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma 

corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 

4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores; 

- Aderência da tinta X0/Y0 ou Gr0 conforme ABNT NBR 11003:2023 ou versão 

posterior;  

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro demonstrando 

que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento, do encosto e 
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do apoio de cabeça não excede a 6 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão 

posterior. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.8 

 

992 CADEIRA FIXA EMPILHÁVEL (sem braços) 

Cadeira empilhável, fixa, com assento e encosto disposto em monobloco, injetado 

em termoplástico copolímero polipropileno cor a definir, material 100% reciclável 

com respiradores permeando o espaldar possibilitando a perspiração. Vão na região 

de transição do assento para o encosto para melhorar a resistência da peça, ampliar 

a flexibilidade, melhorando assim o fator de conforto e também para facilitar a 

assepsia da cadeira, sobretudo quando ao possível derramamento de líquidos. 

Dimensões mínimas do encosto de 440 mm de largura na região da proeminência 

do encosto para apoio da região lombar 360 mm de altura da borda superior do 

encosto em relação ao assento (altura útil do encosto). Assento com pouca 

conformação da base e com a borda frontal arredondada, para, respectivamente, 

facilitar alternância postural e não prejudicar a circulação sanguínea nos membros 

inferiores do usuário. Tais características ensejam atendimento da Norma 

Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho e Emprego, publicada pela 

Portaria MTPS 32.751 de 1990, em seu subitem 17.3.3, alíneas b) e c). A borda 

frontal do assento é dobrada para baixo, largura útil mínima do assento no eixo de 

simetria de 420 mm e profundidade útil do assento mínima de 420 mm. Tanto no 

encosto, como no assento, a espessura de parede mínima da concha é de 4 mm. 

Estrutura da cadeira de aço carbono tubular, de seção cilíndrica, com diâmetro 

externo mínimo de 19,00 mm e espessura de parede mínima de 1,90 mm. Tal peça 

é composta à partir de dois segmentos de tubo unidos pelo processo Metal Inert 

Gas, dobrados em raio variável, de forma à formar uma espécie de “U” invertido em 

cada lado da estrutura, e uma plataforma para sustentação da concha monobloco 

de assento e encosto. Tratamento de superfície do aço da estrutura através de 

galvanoplastia com aspecto final cromado polido. Fixação da concha à estrutura por 

meio de 04 insertos côncavos injetados em termoplástico polipropileno copolímero, 

presos por parafusos tipo AA, com alojamentos preparados na matriz e injeção da 

concha ou com buchas metálicas insertadas na matriz de injeção o ainda através de 

rebites de alumínio de repuxo. Para maior reforço estrutural na porção traseira da 

concha monobloco de assento e encosto, em sua porção inferior, a mesma 

apresenta aletas de reforço mecânico. A altura do assento em relação ao piso, em 

sua porção útil, próxima da metade da superfície do assento no sentido longitudinal, 

está entre 400 e 480. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do IBAMA 

em nome do fabricante dentro do prazo de validade; 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos aplicáveis do subitem a NR-

17, Portaria 423 de Outubro de 2021 ou 4.219 de Dezembro de 2022 do Ministério 

do Trabalho, emitido por Engenheiro de Segurança do Trabalho, Médico do Trabalho 

ou Ergonomista Certificado pela ABERGO, com imagens e/ou descrições do produto 

e/ou fotografias e/ou diagramas e/ou suas funcionalidades presentes no 

laudo/relatório da avaliação para perfeita identificação dos produtos objeto da 

análise. Não serão aceitos laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto 

objeto da análise. Os laudos/relatórios são acompanhados da devida ART ou RRT 

do serviço, com comprovante de quitação da Guia e documento CREA do Avaliador 
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caso Engenheiro. Caso profissional avaliador seja médico do trabalho, devido 

registro no CRM e documento que atesta competência/especialização do 

profissional e, ainda, caso o profissional avaliador seja Ergonomista, declaração de 

certificação junto a ABERGO do profissional avaliador com o respectivo 

comprovante de especialização; 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT 

NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 500 horas, com avaliação 

demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, 

conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou 

versões posteriores; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2009 - 

versão corrigida 2010, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.9 

 

144 LONGARINA METÁLICA 02 LUGARES (com braços) 

Descrição do Produto: Longarina de dois lugares, fabricada com conchas individuais 

para assento/encosto em chapa de aço de, no mínimo, 3,60mm de espessura, 

apoiadas sobre longarinas tubulares de aço com diâmetro de, no mínimo, 37,00mm 

e parede de, no mínimo, 3,00mm de espessura e fixadas com rebites de aço 

inoxidável ou parafusos ponta broca torx M5 e porcas calotas M5. A longarina, o 

assento e o encosto deverão possuir tratamento anticorrosão (fosfatizado) e 

acabamento em pintura eletrostática em epóxi pó, na cor cinza claro, padrão 

Bangkok ou similar. Pés laterais do tipo trapezoidal em alumínio injetado, que 

impede a oxidação, nas seguintes medidas mínimas: 38mm x 15 mm de 16 mm. As 

sapatas deverão ser confeccionadas em termoplástico de alto desempenho, como 

polipropileno copolímero, poliamida 6.6, ou resina de similar performance, 

reguláveis, para eventual correção de piso, dispensando assim sua fixação. Deverá 

possuir as seguintes medidas: 12mm de espessura (medida mínima aceitável) x 43 

mm de diâmetro mínimo aceitável. Assentos com medidas mínimas de Largura 

individual de cada assento de 530 mm e profundidade de 450 mm, individuais, com 

espuma injetada com densidade mínima de 50 kg/m3 aplicada sob chapa metálica 

zincada ou compensado multilaminado com dimensões mínimas de 430 mm de 

largura x 330 mm de profundidade. A altura do assento em relação ao piso é de 400 

mm, no mínimo, e 460 mm, no máximo e a inclinação do assento está entre -2º a -

7º. Os encostos são individuais, com espuma injetada com densidade mínima de 50 

kg/m3 aplicada sob chapa metálica zincada ou em compensado multilaminado com 

dimensões mínimas de 240 mm de altura x 430 mm de largura. A altura do topo do 

encosto, perpendicularmente, em relação ao chão é de 810 mm (mínimo). Cada 

encosto tem seguintes dimensões mínimas 450mm de altura x 530mm de largura 

(conchas individuais).  Inclinação do encosto em relação ao plano vertical de 12º 

(variação aceitável de +/- 3º). Revestimento do assento e encosto em couro sintético, 

couro ecológico, couríssimo ou similicouro na cor azul ou preta, com 0,9 mm de 

espessura mínima e gramatura mínima de 450 g/m2. Também será aceito vinil preto 

constituído por um “Top Coating” de resina de cloreto polivinílico de emulsão com 

forro de algodão e texturizado. As partes superiores das estruturas trapezoidais (pés 

laterais) constituem os apoia-braços das extremidades da longarina. Longarina é 

composta por tubos de aço fixação por meio de parafusos ponta broca torx M5 e 

porcas calotas M5 (ou rebites), visto que possuem suas extremidades 

arredondadas, evitando, dessa forma, ferir o usuário. Não são usados parafusos ou 

rebites que não possuam cabeças arredondadas, como também, não são utilizadas 

porcas que não protejam o usuário da ponta dos parafusos. A fixação dos tubos nos 

pés laterais é feita por meio de 04 (quatro) reforços (duas para cada tubo), 
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confeccionados em alumínio injetado nas seguintes medidas mínimas: 05 x 38mm. 

As longarinas não poderão ter elementos pontiagudos, pontos onde possam ser 

escondidos objetos ou prender dedos, casacos, alças de bolsas etc. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria MTP 

423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo deve conter fotografias ou 

imagens, além de especificações e detalhamento que possam oferecer, 

indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se trata do mesmo 

produto ou produto de mesma família/linha de produção ofertada. Não serão aceitos 

laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. Devem 

estar acompanhados da devida ART do serviço caso emitidos por Engenheiro, com 

comprovante de quitação Guia e documento CREA do Profissional, caso emitidos 

por Ergonomista, devem vir acompanhados do Certificado ABERGO válido do 

Profissional e, caso seja emitido por médico do trabalho, deverá vir do comprovante 

de registro no CRM. 

- CTFAPP no IBAMA válido em nome do fabricante dos móveis. 

- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora 

Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; 

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 

performance: 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 5,0%, conforme 

método ABNT NBR 8797/2017; 

- Perda de espessura por fadiga dinâmica de, no máximo, 5% e perda de força de 

indentação à 25% e 65% de, no máximo, 10%, conforme método ABNT NBR 

9177/2016 ou versão posterior; 

- Espuma isenta de CFCs emitido por laboratório devidamente acreditado pelo 

Inmetro;  

- Espuma isenta de cinzas, cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1% conforme 

ABNT NBR 14961:2019. 

- Densidade mínima da espuma de 45 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2015; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

- Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através de relatório de 

ensaio, emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro, demonstrando 

conformidade com exposição à névoa salina, conforme ABNT  NBR 17088:2023, 

para exposição de no mínimo 500 horas, em espécimes de prova com segmentos 

tubulares soldados entre si com MIG e com película de tinta eletrostática, que 

possam representar a transformação industrial da qual derivam as partes metálicas 

do móvel, com avaliação de corrosão Ri0 (ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e 

empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR 5841:2015; e 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro, 

evidenciando Grau de aderência Gr0 ou X0/Y0 para a película de tinta, conforme 

Norma ABNT NBR 11003:2009. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 
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6.10 

 

340 LONGARINA METÁLICA 03 LUGARES (com braços) 

Descrição do Produto: Longarina de três lugares, fabricada com conchas individuais 

para assento/encosto em chapa de aço de, no mínimo, 3,60mm de espessura, 

apoiadas sobre longarinas tubulares de aço com diâmetro de, no mínimo, 37,00mm 

e parede de, no mínimo, 3,00mm de espessura e fixadas com rebites de aço 

inoxidável ou parafusos ponta broca torx M5 e porcas calotas M5. A longarina, o 

assento e o encosto deverão possuir tratamento anticorrosão (fosfatizado) e 

acabamento em pintura eletrostática em epóxi pó, na cor cinza claro, padrão 

Bangkok ou similar. Pés laterais do tipo trapezoidal em alumínio injetado, que 

impede a oxidação, nas seguintes medidas mínimas: 38mm x 15 mm de 16 mm. As 

sapatas deverão ser confeccionadas em termoplástico de alto desempenho, como 

polipropileno copolímero, poliamida 6.6, ou resina de similar performance, 

reguláveis, para eventual correção de piso, dispensando assim sua fixação. Deverá 

possuir as seguintes medidas: 12mm de espessura (medida mínima aceitável) x 43 

mm de diâmetro mínimo aceitável. Assentos com medidas mínimas de Largura 

individual de cada assento de 530 mm e profundidade de 450 mm, individuais, com 

espuma injetada com densidade mínima de 50 kg/m3 aplicada sob chapa metálica 

zincada ou compensado multilaminado com dimensões mínimas de 430 mm de 

largura x 330 mm de profundidade. A altura do assento em relação ao piso é de 400 

mm, no mínimo, e 460 mm, no máximo e a inclinação do assento está entre -2º a -

7º. Os encostos são individuais, com espuma injetada com densidade mínima de 50 

kg/m3 aplicada sob chapa metálica zincada ou em compensado multilaminado com 

dimensões mínimas de 240 mm de altura x 430 mm de largura. A altura do topo do 

encosto, perpendicularmente, em relação ao chão é de 810 mm (mínimo). Cada 

encosto tem seguintes dimensões mínimas 450mm de altura x 530mm de largura 

(conchas individuais).  Inclinação do encosto em relação ao plano vertical de 12º 

(variação aceitável de +/- 3º). Revestimento do assento e encosto em couro sintético, 

couro ecológico, couríssimo ou similicouro na cor azul ou preta, com 0,9 mm de 

espessura mínima e gramatura mínima de 450 g/m2. Também será aceito vinil preto 

constituído por um “Top Coating” de resina de cloreto polivinílico de emulsão com 

forro de algodão e texturizado. As partes superiores das estruturas trapezoidais (pés 

laterais) constituem os apoia-braços das extremidades da longarina. Longarina é 

composta por tubos de aço fixação por meio de parafusos ponta broca torx M5 e 

porcas calotas M5 (ou rebites), visto que possuem suas extremidades 

arredondadas, evitando, dessa forma, ferir o usuário. Não são usados parafusos ou 

rebites que não possuam cabeças arredondadas, como também, não são utilizadas 

porcas que não protejam o usuário da ponta dos parafusos. A fixação dos tubos nos 

pés laterais é feita por meio de 04 (quatro) reforços (duas para cada tubo), 

confeccionados em alumínio injetado nas seguintes medidas mínimas: 05 x 38mm. 

As longarinas não poderão ter elementos pontiagudos, pontos onde possam ser 

escondidos objetos ou prender dedos, casacos, alças de bolsas etc. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Amostra do produto ofertado para verificação das especificações técnicas. 

- Laudo Ergonômico em conformidade com requisitos da NR-17, Portaria MTP 

423/2021, emitido por Profissional competente. O Laudo deve conter fotografias ou 

imagens, além de especificações e detalhamento que possam oferecer, 

indubitavelmente, elementos de evidência para identificar que se trata do mesmo 

produto ou produto de mesma família/linha de produção ofertada. Não serão aceitos 

laudos genéricos, sem identificação detalhada do produto objeto da análise. Devem 
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estar acompanhados da devida ART do serviço caso emitidos por Engenheiro, com 

comprovante de quitação Guia e documento CREA do Profissional, caso emitidos 

por Ergonomista, devem vir acompanhados do Certificado ABERGO válido do 

Profissional e, caso seja emitido por médico do trabalho, deverá vir do comprovante 

de registro no CRM. 

- CTFAPP no IBAMA válido em nome do fabricante dos móveis. 

- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora 

Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; 

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 

performance: 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Deformação Permanente à Compressão a 90% de no máximo 5,0%, conforme 

método ABNT NBR 8797/2017; 

- Perda de espessura por fadiga dinâmica de, no máximo, 5% e perda de força de 

indentação à 25% e 65% de, no máximo, 10%, conforme método ABNT NBR 

9177/2016 ou versão posterior; 

- Espuma isenta de CFCs emitido por laboratório devidamente acreditado pelo 

Inmetro;  

- Espuma isenta de cinzas, cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 1% conforme 

ABNT NBR 14961:2019. 

- Densidade mínima da espuma de 45 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2015; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

- Evidência da resistência à corrosão do processo de pintura, através de relatório de 

ensaio, emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro, demonstrando 

conformidade com exposição à névoa salina, conforme ABNT NBR 17088:2023, 

para exposição de no mínimo 500 horas, em espécimes de prova com segmentos 

tubulares soldados entre si com MIG e com película de tinta eletrostática, que 

possam representar a transformação industrial da qual derivam as partes metálicas 

do móvel, com avaliação de corrosão Ri0 (ABNT NBR ISO 4628-3:2015) e 

empolamento d0/t0 conforme ABNT NBR 5841:2015; e 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro, 

evidenciando Grau de aderência Gr0 ou X0/Y0 para a película de tinta, conforme 

Norma ABNT NBR 11003:2009. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.11 

 

92 LONGARINA ESTOFADA COM 03 LUGARES (sem braços) 

Descrição do Produto: Longarina de 03 lugares sem braços, encosto médio. 

Encostos estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços 

estruturais, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 

espessura média de, no mínimo, 45 mm e com carenagem para contra encosto 

injetada em polipropileno que deixe inacessível e não aparente os pontos de fixação 

do extensor de encosto no chassi do espaldar e que não deixe-o acessível. Largura 

mínima do encosto de 410 mm, extensão vertical mínima do encosto de 360 mm. 

Assentos: estruturado em chassi de polipropileno injetado com aletas de reforços 

estruturais ou em compensado multilaminado anatômico de espessura mínima de 

12 mm, estofamento em espuma flexível de poliuretano injetada moldada com 40 

mm de espessura média mínima com contra assento em capa injetada em 

polipropileno que proteja todo o contra assento e bordos. Fixação dos elementos ao 

chassi de assento através de parafusos e porcas garras com rosca métrica. Não 
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será tolerado o uso de perfil de bordos de PVC para acabamento e ou fixação da 

contracapa de assento. Revestimento do assento e do encosto em tecido tipo crepe, 

em poliéster em cor a escolher de acordo com a cartela. Largura e profundidade do 

assento de superfície mínimas de 460 mm. Suporte do encosto em chapa de aço 

vincada com largura mínima de 75 mm e espessura mínima de 6,35 mm ou em peça 

tubular seção oval, oblonga ou elíptica com dimensões mínimas de 18 x 43 x 1,50 

mm com reforço interno maciço ou tubular, oval ou cilíndrico, de diâmetro mínimo de 

12,70 mm, ambas as opções devem ser pintadas em pintura eletrostática de cor 

preta e dotada de carenagem plástica injetada em polipropileno (não serão aceitas 

capas sanfonadas feitas por sopro). Suporte de encosto deve apresentar resistência 

compatível com as preconizações da ABN NBR 16031:2012, no mínimo. Viga de 

sustentação dos assentos : Flanges universais confeccionadas em chapa de aço 

carbono com espessura mínima de 2,25 mm ligadas ao tubo transversal de 

sustentação dos assentos através de abraçadeira em formato de “U”, manufaturada 

à partir de chapa de aço de espessura mínima de 3/16”, sem utilização de solda, 

apresentando, no mínimo, medida entre centros de 600 mm. Tubo transversal de 

sustentação dos assentos de formato retangular, cuja medida de altura mínima da 

viga é de 50 mm com espessura de parede mínima de 1,50 com as extremidades 

seladas por meio de tampões injetados em polipropileno ou chapas de aço soldas 

com acabamento se modo a não permitir escórias, nem volumes e tampouco 

respingos de solda. Bases da longarina em formato de “T” ou “Y” invertido ou similar, 

sendo a haste vertical de interligação da base horizontal ao tubo transversal de 

sustentação dos assentos, manufaturada em tubo de seção circular, elíptica, 

retangular ou oblonga, de dimensão mínima de lado de 50 mm, conificada ou 

estampada em sua porção superior para encaixe nas esperas da viga ou na própria 

viga, permitindo facilidade de troca em eventuais casos de manutenção. Base 

horizontal da longarina em aço com carenagem plástica injetada em PP e sapatas 

plásticas para atrito com o piso que permitam regulagem de altura para ajustar 

possíveis desnivelamentos do piso.  

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório de Ensaio emitido por Laboratório acreditado pela Cgcre/Inmetro para 

todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 16031:2012. Por ser a longarina um 

móvel componível e com o intuito de ampliar a competitividade, poderá ser aceito 

relatório de ensaio ou certificado de ensaio ou laudo de ensaio cujo produto na 

ocasião da avaliação estava provido de 02 ou mais assentos, 02 ou mais pés, com 

ou sem apoia braços. 

- Cadastro Técnico Federal para as Atividades Potencialmente Poluidoras do IBAMA 

em nome do fabricante dentro do prazo de validade; 

- Certificado de Cadeia de Custódia FSC ou CERFLOR emitido por Certificadora 

Acreditada em nome do fabricante ou do licitante; 

- Relatórios de ensaio, emitidos por laboratórios acreditados pela Cgcre/Inmetro, 

comprovando as características das espumas, constando os seguintes índices de 

performance: 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 750 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,3 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga 

dinâminca conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 
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- Isenta de Clorofluorcarbono. 

- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão 

posterior. 

- Densidade mínima da espuma de 50 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da Norma, com fotografias das amostras utilizadas no ensaio. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina conforme Norma ABNT 

NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 300 horas, com avaliação 

demonstrando que não houve nenhuma corrosão e nenhuma área de empolamento, 

conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões 

posteriores; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2009 - 

versão corrigida 2010, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.12 

 

276 POLTRONA AUDITÓRIO  RETRÁTIL  

Descrição do Produto: Estrutura principal em tubos de aço carbono, de seção 

retangular ou elíptica ou oval ou oblonga ou semi oblonga ou similar, cujas 

dimensões mínimas sejam de 30 x 70 x 1,90 mm, com chapas de aço em formato 

der “U” na porção superior para fixação dos apoia braços. Pés que são utilizados 

para fixação do auditório no piso através de 2 pontos, no mínimo, tal pé produzido 

em chapa de aço conformado a fim de dar estruturação e resistência ao pé, pé ainda 

possui uma chapa em perfil “U” com espessura mínima de 4,7mm, ou tubo de seção 

oblonga ou retangular ou elíptica ou semi oblonga ou similar, através dos quais há 

roscas que permitem a acoplagem na estrutura principal da lateral.  Todos os 

componentes fundidos por meio do processo Metal Inert Gás, livre de respingos ou 

defeitos de solda e tratados com banho desengraxante, decapagem e acabamento 

com pintura do tipo epóxi-pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em 

estufa em temperatura superior à 200 ºC. Laterais das poltronas com acabamento 

em compensado multilaminado com espessura mínima de 5mm, sendo este 

revestido com o mesmo padrão de revestimento utilizado no assento e encosto. 

Lateral possui recorte frontal executava na própria estrutura, com acabamento em 

material termoplástico para receber a prancheta quando não estiver em uso. Na 

lateral são acoplados os mecanismos de articulação do assento e encosto, 

produzidos em aço e material injetado em termoplástico, no qual, no mecanismo do 

assento possui local de alojamento para a mola que possui a força elástica para 

fazer o recolhimento do assento e encosto. 

Assento e encosto: Auto rebatíveis, acionamento por meio de tirantes metálicos. 

Estruturais em madeira compensada multilaminada de formato anatômico, com 

espessura mínima de 12 mm, e suportes de fixação ao mecanismo, composto por 

componentes metálicos, sendo chapas metálicas no mínimo 3mm de espessura e 

pinos de seção circular, suportes produzidos pelo sistema de solda MIG que são 

tratados com banho desengraxante e decapagem e acabamento com pintura epóxi-

pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em estufa temperatura superior à 

200ºC.  Acabamento em blindagem termoplástica de polipropileno copolímero 

injetado em alta pressão texturizado, que perfaz o acabamento e proteção inclusive 

das bordas, além de contra encosto e contra assento. A fixação das contra capas 

injetadas em polipropileno ao encosto e ao assento é executada apenas pelos pinos 

e plugues executados na matriz de injeção das referidas contra capas para encaixe 

sob pressão aos estruturais compensados. Espumas flexíveis de poliuretano 

injetadas (moldadas) para assento e encosto com espessura média de, no mínimo, 
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40 mm. Possui conformações transversais e longitudinais no encosto para apoio da 

região lombar do usuário, bem como característica de pouca ou nenhuma 

conformação na base do assento para garantir alternância postural, além de borda 

frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos membros 

inferiores do usuário, bem como encosto provido de conformação anatômica para 

apoio da região lombar do usuário em consonância com disposto na Norma 

Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho. Sistema de fixação do encosto 

permite o posicionamento em 03 ângulos diferentes, quais sejam a 18, 20 ou 22 

graus, para proporcionar melhor conforto ao usuário. Revestimento de assento e 

encosto em laminado sintético de PVC espalmado sobre forro ou tecido crepe 100% 

poliéster, em ambas opções o acabamento é modelado em costuras para perfeito 

acabamento dos estofados.  

Braço e prancheta: Apoia braço integrado à estrutura metálica central e/ou lateral 

por meio de, no mínimo, dois pontos de acoplagem, sendo tal apoio injetado em 

poliuretano do tipo integral, termofixo, pré polímero, com alma de aço com no mínimo 

1,9mm de espessura, medindo no mínimo 360 mm de comprimento e 60 mm de 

largura. Prancheta fabricada em ABS ou em MDF revestido com laminado 

melamínico, com sistema anti pânico, e suporte da prancheta injetado em alumínio 

com acabamento em pintura eletrostática à pó na cor preta microtexturizado, de 

sorte que, quando em uso, o usuário ainda consegue apoiar o seu antebraço no 

apoio superior em poliuretano, sem prejuízo do uso da prancheta. Para guardar a 

prancheta, o usuário deve escamotear a prancheta para dentro da lateral em sua 

porção frontal. Eixo de pivotamento da prancheta produzido em aço carbono. 

Sistema anti pânico para rebatimento da prancheta. Dimensões mínimas do tampo 

de prancheta 330 mm de largura e 230 mm de comprimento. 

 Aspectos dimensionais mínimos (em mm): 

Entre eixos: 580 mm  

Largura da superfície do assento: 480 mm  

Profundidade da superfície do assento: 470 mm  

Extensão vertical do encosto: 650 mm  

Largura do encosto na região do apoio lombar: 450 mm  

Requisitos de Acessibilidade:Deve apresentar versões compatíveis em materiais de 

construção, acabamento, forma, geometria, características visuais e 

funcionamento/oferta de ajustes e funcionalidades para assentos especiais previstos 

pela ABNT NBR 9050:2020 ou versão posterior, quais sejam para Portadores de 

Mobilidade Reduzida (P.M.R.) e Portador de Obesidade (P.O.), em  ambos os casos, 

conforme oferta mínima desses tipos de assento pela Legislação vigente ou 

preconizada pela ABNT NBR 9050 e em ambos os casos conservando a oferta de 

prancheta. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital.  

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO para todos 

os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 15878:2011. 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 500 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,0 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga 

dinâminca conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

- Isenta de Clorofluorcarbono. 
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- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão 

posterior. 

- Densidade mínima da espuma de 45 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022 

ou versão posterior; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da norma. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos 

pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 

300 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e 

nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e 

ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores  

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou 

versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

demonstrando que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento 

e do encosto não excede a 5 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão 

posterior 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.13 

 

20 POLTRONA AUDITÓRIO RETRÁTIL  (OBESO)  

Descrição do Produto:Estrutura principal em tubos de aço carbono, de seção 

retangular ou elíptica ou oval ou oblonga ou semi oblonga ou similar, cujas 

dimensões mínimas sejam de 30 x 70 x 1,90 mm, com chapas de aço em formato 

der “U” na porção superior para fixação dos apoia braços. Pés que são utilizados 

para fixação do auditório no piso através de 2 pontos, no mínimo, tal pé produzido 

em chapa de aço conformado a fim de dar estruturação e resistência ao pé, pé ainda 

possui uma chapa em perfil “U” com espessura mínima de 4,7mm, ou tubo de seção 

oblonga ou retangular ou elíptica ou semi oblonga ou similar, através dos quais há 

roscas que permitem a acoplagem na estrutura principal da lateral.  Todos os 

componentes fundidos por meio do processo Metal Inert Gás, livre de respingos ou 

defeitos de solda e tratados com banho desengraxante, decapagem e acabamento 

com pintura do tipo epóxi-pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em 

estufa em temperatura superior à 200 ºC. Laterais das poltronas com acabamento 

em compensado multilaminado com espessura mínima de 5mm, sendo este 

revestido com o mesmo padrão de revestimento utilizado no assento e encosto. 

Lateral possui recorte frontal executava na própria estrutura, com acabamento em 

material termoplástico para receber a prancheta quando não estiver em uso. Na 

lateral são acoplados os mecanismos de articulação do assento e encosto, 

produzidos em aço e material injetado em termoplástico, no qual, no mecanismo do 

assento possui local de alojamento para a mola que possui a força elástica para 

fazer o recolhimento do assento e encosto.  

Assento e encosto: Auto rebatíveis, acionamento por meio de tirantes metálicos. 

Estruturais em madeira compensada multilaminada de formato anatômico, com 

espessura mínima de 15 mm, e suportes de fixação ao mecanismo, composto por 

componentes metálicos, sendo chapas metálicas no mínimo 3mm de espessura e 

pinos de seção circular, suportes produzidos pelo sistema de solda MIG que são 

tratados com banho desengraxante e decapagem e acabamento com pintura epóxi-

pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em estufa temperatura superior à 

200ºC.  Acabamento em blindagem termoplástica de polipropileno copolímero. 

Espumas flexíveis de poliuretano injetadas (moldadas) para assento e encosto com 

espessura média de, no mínimo, 40 mm. Possui conformações transversais e 
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longitudinais no encosto para apoio da região lombar do usuário, bem como 

característica de pouca ou nenhuma conformação na base do assento para garantir 

alternância postural, além de borda frontal arredondada para não prejudicar a 

circulação sanguínea dos membros inferiores do usuário, bem como encosto provido 

de conformação anatômica para apoio da região lombar do usuário em consonância 

com disposto na Norma Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho. Sistema 

de fixação do encosto permite o posicionamento em 03 ângulos diferentes, quais 

sejam a 18, 20 ou 22 graus, para proporcionar melhor conforto ao usuário. 

Revestimento de assento e encosto em laminado sintético de PVC espalmado sobre 

forro ou tecido crepe 100% poliéster, em ambas opções o acabamento é modelado 

em costuras para perfeito acabamento dos estofados.  

Braço e prancheta: Apoia braço integrado à estrutura metálica central e/ou lateral 

por meio de, no mínimo, dois pontos de acoplagem, sendo tal apoio injetado em 

poliuretano do tipo integral, termofixo, pré polímero, com alma de aço com no mínimo 

1,9mm de espessura, medindo no mínimo 360 mm de comprimento e 60 mm de 

largura. Prancheta fabricada em ABS ou em MDF revestido com laminado 

melamínico, com sistema anti pânico, e suporte da prancheta injetado em alumínio 

com acabamento em pintura eletrostática à pó na cor preta microtexturizado, de 

sorte que, quando em uso, o usuário ainda consegue apoiar o seu antebraço no 

apoio superior em poliuretano, sem prejuízo do uso da prancheta. Para guardar a 

prancheta, o usuário deve escamotear a prancheta para dentro da lateral em sua 

porção frontal. Eixo de pivotamento da prancheta produzido em aço carbono. 

Sistema anti pânico para rebatimento da prancheta. Dimensões mínimas do tampo 

de prancheta 330 mm de largura e 230 mm de comprimento.  

 Aspectos dimensionais mínimos (em mm): 

Entre eixos: mínimo 850 mm  

Largura da superfície do assento: mínimo de 750 mm na terça parte mais próxima 

do encosto  

Profundidade da superfície do assento: 470 mm  

Extensão vertical do encosto: 650 mm  

Largura do encosto na região do apoio lombar: 750 mm  

Requisitos de Acessibilidade: Deve apresentar versões compatíveis em materiais de 

construção, acabamento, forma, geometria, características visuais e 

funcionamento/oferta de ajustes e funcionalidades para assentos especiais previstos 

pela ABNT NBR 9050:2020 ou versão posterior, quais sejam para Portadores de 

Mobilidade Reduzida (P.M.R.) e Portador de Obesidade (P.O.), em  ambos os casos, 

conforme oferta mínima desses tipos de assento pela Legislação vigente ou 

preconizada pela ABNT NBR 9050 e em ambos os casos conservando a oferta de 

prancheta. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO para todos 

os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 15878:2011. 

- Relatório de Ensaio ou Laudo emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro 

(Cgcre) para todos os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 9050:2020 ou versão 

posterior. No laudo deverá conter imagens do produto para o mesmo que possa ser 

identificado. 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 500 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,0 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 
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- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga 

dinâminca conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

- Isenta de Clorofluorcarbono. 

- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão 

posterior. 

- Densidade mínima da espuma de 45 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022 

ou versão posterior; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da norma. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos 

pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 

300 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e 

nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e 

ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores  

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou 

versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

demonstrando que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento 

e do encosto não excede a 5 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão 

posterior 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.14 

 

20 POLTRONA AUDITÓRIO RETRÁTIL PARA PORTADOR DE MOBILIDADE 

REDUZIDA 

Descrição do Produto: Estrutura principal em tubos de aço carbono, de seção 

retangular ou elíptica ou oval ou oblonga ou semi oblonga ou similar, cujas 

dimensões mínimas sejam de 30 x 70 x 1,90 mm, com chapas de aço em formato 

der “U” na porção superior para fixação dos apoia braços. Pés que são utilizados 

para fixação do auditório no piso através de 2 pontos, no mínimo, tal pé produzido 

em chapa de aço conformado a fim de dar estruturação e resistência ao pé, pé ainda 

possui uma chapa em perfil “U” com espessura mínima de 4,7mm, ou tubo de seção 

oblonga ou retangular ou elíptica ou semi oblonga ou similar, através dos quais há 

roscas que permitem a acoplagem na estrutura principal da lateral.  Todos os 

componentes fundidos por meio do processo Metal Inert Gás, livre de respingos ou 

defeitos de solda e tratados com banho desengraxante, decapagem e acabamento 

com pintura do tipo epóxi-pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em 

estufa em temperatura superior à 200 ºC. Laterais das poltronas com acabamento 

em compensado multilaminado com espessura mínima de 5mm, sendo este 

revestido com o mesmo padrão de revestimento utilizado no assento e encosto. 

Lateral possui recorte frontal executava na própria estrutura, com acabamento em 

material termoplástico para receber a prancheta quando não estiver em uso. Na 

lateral são acoplados os mecanismos de articulação do assento e encosto, 

produzidos em aço e material injetado em termoplástico, no qual, no mecanismo do 

assento possui local de alojamento para a mola que possui a força elástica para 

fazer o recolhimento do assento e encosto. UMA DAS LATERAIS CONTÉM 

ABERTURA PARA, QUANDO DO ESCAMOTEAMENTO DO APOIA BRAÇO 

CORRESPONDENTE, PERMITIR ACESSO FACILITADO AO USUÁRIO COM 

MOBILIDADE REDUZIDA (PMR). 

Assento e encosto: Auto rebatíveis, acionamento por meio de tirantes metálicos. 

Estruturais em madeira compensada multilaminada de formato anatômico, com 
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espessura mínima de 12 mm, e suportes de fixação ao mecanismo, composto por 

componentes metálicos, sendo chapas metálicas no mínimo 3mm de espessura e 

pinos de seção circular, suportes produzidos pelo sistema de solda MIG que são 

tratados com banho desengraxante e decapagem e acabamento com pintura epóxi-

pó, aplicada por deposição eletrostática com cura em estufa temperatura superior à 

200ºC.  Acabamento em blindagem termoplástica de polipropileno copolímero 

injetado em alta pressão texturizado, que perfaz o acabamento e proteção inclusive 

das bordas, além de contra encosto e contra assento. A fixação das contra capas 

injetadas em polipropileno ao encosto e ao assento é executada apenas pelos pinos 

e plugues executados na matriz de injeção das referidas contra capas para encaixe 

sob pressão aos estruturais compensados. Espumas flexíveis de poliuretano 

injetadas (moldadas) para assento e encosto com espessura média de, no mínimo, 

40 mm. Possui conformações transversais e longitudinais no encosto para apoio da 

região lombar do usuário, bem como característica de pouca ou nenhuma 

conformação na base do assento para garantir alternância postural, além de borda 

frontal arredondada para não prejudicar a circulação sanguínea dos membros 

inferiores do usuário, bem como encosto provido de conformação anatômica para 

apoio da região lombar do usuário em consonância com disposto na Norma 

Regulamentadora nº 17 do Ministério do Trabalho. Sistema de fixação do encosto 

permite o posicionamento em 03 ângulos diferentes, quais sejam a 18, 20 ou 22 

graus, para proporcionar melhor conforto ao usuário. Revestimento de assento e 

encosto em laminado sintético de PVC espalmado sobre forro ou tecido crepe 100% 

poliéster, em ambas opções o acabamento é modelado em costuras para perfeito 

acabamento dos estofados.  

Braço e prancheta: Apoia braço integrado à estrutura metálica central e/ou lateral 

por meio de, no mínimo, dois pontos de acoplagem, sendo tal apoio injetado em 

poliuretano do tipo integral, termofixo, pré polímero, com alma de aço com no mínimo 

1,9mm de espessura, medindo no mínimo 360 mm de comprimento e 60 mm de 

largura. Prancheta fabricada em ABS ou em MDF revestido com laminado 

melamínico, com sistema anti pânico, e suporte da prancheta injetado em alumínio 

com acabamento em pintura eletrostática à pó na cor preta microtexturizado, de 

sorte que, quando em uso, o usuário ainda consegue apoiar o seu antebraço no 

apoio superior em poliuretano, sem prejuízo do uso da prancheta. Para guardar a 

prancheta, o usuário deve escamotear a prancheta para dentro da lateral em sua 

porção frontal. Eixo de pivotamento da prancheta produzido em aço carbono. 

Sistema anti pânico para rebatimento da prancheta. Dimensões mínimas do tampo 

de prancheta 330 mm de largura e 230 mm de comprimento. A POLTRONA PMR 

DEVE ESTAR INSTALADA EM UMA DAS EXTREMIDADES DA FILEIRA E 

PRÓXIMA A ROTA DE FUGA (FÁCIL ACESSO), UM DOS APOIA BRAÇOS DEVE 

PERMITIR ESCAMOTEAMENTO EM 90 GRAUS E SWER INSTALADO EM UMA 

DAS LATERAIS QUE CONTÉM ABERTURA PARA, QUANDO DO 

ESCAMOTEAMENTO DO APOIA BRAÇO CORRESPONDENTE, PERMITIR 

ACESSO FACILITADO AO USUÁRIO COM MOBILIDADE REDUZIDA (PMR). 

Aspectos dimensionais mínimos (em mm): 

Entre eixos: 580 mm  

Largura da superfície do assento: 480 mm  

Profundidade da superfície do assento: 470 mm  

Extensão vertical do encosto: 650 mm  

Largura do encosto na região do apoio lombar: 450 mm  

Requisitos de Acessibilidade: Deve apresentar versões compatíveis em materiais de 

construção, acabamento, forma, geometria, características visuais e 

funcionamento/oferta de ajustes e funcionalidades para assentos especiais previstos 

pela ABNT NBR 9050:2020 ou versão posterior, quais sejam para Portadores de 
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Mobilidade Reduzida (P.M.R.) e Portador de Obesidade (P.O.), em  ambos os casos, 

conforme oferta mínima desses tipos de assento pela Legislação vigente ou 

preconizada pela ABNT NBR 9050 e em ambos os casos conservando a oferta de 

prancheta. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO para todos 

os requisitos aplicáveis da ABNT NBR 15878:2011. 

- Força de Indentação a 25% de no máximo 250 N e a 65% de no mínimo 500 N, 

gerando fator conforto derivado das forças de indentação maior que 2,0 conforme 

método ABNT NBR 9176/2016; 

- Perda de força de indentação à 40% de compressão do corpo de prova de no 

máximo 10% e perda de espessura máxima de 5% em função dos testes de fadiga 

dinâminca conforme ABNT NBR 9177:2022 ou versão posterior; 

- Isenta de Clorofluorcarbono. 

- Teor de Cinzas de, no máximo, 1%, conforme ABNT NBR 14961/2019 ou versão 

posterior. 

- Densidade mínima da espuma de 45 a 55 kg/m3 conforme ABNT NBR 8537:2022 

ou versão posterior; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima ou versão posterior 

da norma. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos 

pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de no mínimo 

300 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma corrosão e 

nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 4628-3:2022 e 

ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores  

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou 

versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película. 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

demonstrando que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento 

e do encosto não excede a 5 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão 

posterior. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.15 

 

20  POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPERA C/BRAÇOS 

Monobloco de assento e encosto e braços, de encosto médio com apoio mínimo 

dorso-lombar, empregada em áreas executivas, tendo como estrutural aço carbono 

com percintas elásticas e posterior injeção de espuma flexível injetada moldada de 

poliuretano de alta densidade. Braços fechados e estofados. Todo o revestimento 

modelado em costuras e em tecido tipo crepe de fios de poliéster ou laminado 

sintético de PVC espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela 

do fabricante. Seja qual for a opção de revestimento escolhida, todas possuem no 

mínimo 5 opções de cor para cada material, e o revestimento da concha é realizado 

com costuras perimetrais e/ou laterais, implicando em uma modelagem perfeita, se 

excelente acabamento, com fechamento inferior através de zíper ou velcro ou 

elemento similar ou superior tecnicamente. Flange para ajuste de altura do assento 

confeccionada em alumínio injetado ou em aço carbono, com posterior acabamento 

polido ou através de pintura eletrostática a pó, provida de alavanca do lado direito 
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para acionamento da coluna a gás. Coluna a gás para ajuste de altura e giro de 360º 

do assento, com classificação de qualidade e segurança mínimas conforme Norma 

EN DIN 16955:2017, com curso vertical de ajuste de, no mínimo, 80 mm com 

acabamento da coluna de alojamento do pistão cromado polido ou com pintura 

eletrostática a pó. Base de 04 patas em alumínio injetado em alta pressão, arcada 

piramidal, com acabamento polido natural, provida de sapata para contato com a 

superfície do piso em suas terminações.                                                 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Espuma isenta de CFCs por método de cromatografia gasosa acoplada a 

espectrômetro de massa ou outro procedimento de igual eficácia técnica, emitido 

por laboratório devidamente acreditado pelo Inmetro; 

- Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para 

Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante do 

mobiliário; 

- Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 0,5% conforme NBR 14961:2019 

ou versão posterior; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima; 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos 

(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de 

no mínimo 500 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma 

corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 

4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou 

versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película; 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

demonstrando que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento 

e do encosto não excede a 5 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão 

posterior. 

- Os documentos acima devem estar em nome do fabricante do mobiliário 

6.16 

 

28 POLTRONA GIRATÓRIA DE ESPERA 

Assento e encosto em concha única estruturada em quadro de aço carbono SAE 

1008/1020, tubular, de secção cilíndrica, dotado de reforços barras chatas.  Encosto 

dotado de percintas elásticas, que dissipam a tensão mecânica do ato de encostar-

se ao espaldar, deflagrando-se com a deformação provocada pela força peso do 

usuário, elevando o índice de conforto do produto. O que recobre a concha única é 

espuma injetada (moldada), de poliuretano flexível, tipo HR, isenta de CFC, 

apresentando conformação anatômica para apoio da região lombar do usuário.  

Revestimento em tecido tipo crepe de fios de poliéster ou laminado sintético de PVC 

espalmado sobre malha em cor a definir de acordo com a cartela do fabricante. 

Acabamento do estofado com costuras laterais ou perimetrais para perfeita 

modelagem e acabamento do estofamento. Plataforma de sustentação fabricada em 

chapa de aço carbono que permite movimento giratório, fixada na concha através 

de 04 pontos no mínimo. Base com coluna giratória de 04 patas em aço com 

tratamento de superfície dos elementos metálicos através de polimento superior das 

patas em alumínio natural, contendo uma coluna central de estruturação em tubo de 

aço com acabamento em pintura eletrostática a pó, coluna pneumática conforme EN 
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DIN 16955:2017 com curso mínimo de 80 mm. Base provida em suas terminações 

de quatro sapatas fabricadas em termoplástico, para isolar o atrito com a superfície 

do piso. Dimensões nominais gerais do móvel (mínimas):  - Altura total (da borda 

superior do encosto ao piso): 750 mm.  - Altura do piso à porção mais alta do assento 

com almofada: 450 mm.  - Profundidade total da poltrona: 670 mm.  - Largura total 

da concha: 600 mm.  - Altura total da concha: 400 mm.  - Profundidade total da 

concha: 430 mm. 

O Licitante vencedor do certame deverá apresentar por parte do fabricante os 

documentos abaixo direcionados a este órgão. 

- Catálogo que demonstre as especificações técnicas do mobiliário ofertado, 

incluindo fotos, marca, modelo, códigos, juntamente com toda a documentação 

exigida neste edital. 

- Espuma isenta de CFCs por método de cromatografia gasosa acoplada a 

espectrômetro de massa ou outro procedimento de igual eficácia técnica, emitido 

por laboratório devidamente acreditado pelo Inmetro; 

- Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal do IBAMA para 

Atividades Potencialmente Poluidoras dentro da validade em nome do fabricante do 

mobiliário; 

- Espuma cujo teor de cinzas seja de, no máximo, 0,5% conforme NBR 14961:2019 

ou versão posterior; 

- Laudo de queima da espuma de poliuretano conforme ABNT NBR 9178:2022 com 

tolerância máxima de 100 mm/min para velocidade da queima; 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro/Cgcre para 

comprovação de resistência à corrosão por névoa salina dos elementos metálicos 

(com solda) pintados, conforme Norma ABNT NBR 17088:2023, para exposição de 

no mínimo 500 horas, com avaliação demonstrando que não houve nenhuma 

corrosão e nenhuma área de empolamento, conforme Normas ABNT NBR ISO 

4628-3:2022 e ABNT NBR 5841:2015 ou versões posteriores; 

- Relatório de ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

evidenciando aderência da película de tinta conforme ABNT NBR 11003:2023 ou 

versão posterior, com resultado X0/Y0 ou Gr0, em função da película; 

- Relatório de Ensaio emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (Cgcre) 

demonstrando que o esgarçamento padrão da costura do revestimento do assento 

e do encosto não excede a 5 mm conforme ABNT NBR 9925:2009 ou versão 

posterior. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO        

Considerando que os ambientes escolares, compostos por EMEBs, CEMEIs e creches municipais, 

assim como as dependências da Secretaria Municipal de Gestão Pública e Integração Governamental e 

locais utilizados para lotação de servidores, devem estar adequadamente guarnecidos com mobiliário que 

atenda às necessidades do local. Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Gestão Pública e Integração 

Governamental reconhece a necessidade urgente de adquirir mobiliário escolar e para escritório que 

atenda adequadamente a demanda de cada local e possibilite que a prestação de serviços à população 

seja efetivada à contento. 

4.1. Justificativa da Necessidade 

A aquisição de mobiliário escolar e de escritório para a Secretaria Municipal de Gestão Pública e 

Integração Governamental é uma medida fundamental para garantir a eficiência no desenvolvimento das 

atividades administrativas e pedagógicas, assegurando um ambiente adequado e confortável para 

servidores, educadores e alunos. 

Melhoria nas condições de trabalho: O mobiliário adequado para a Secretaria Municipal de Gestão 

Pública e Integração Governamental e para as escolas da rede municipal é essencial para o bom 

desempenho das atividades diárias. O uso de móveis desgastados ou inadequados pode comprometer a 

saúde e o bem-estar dos colaboradores, além de impactar na qualidade do atendimento prestado aos 

alunos e à comunidade. 

Apoio ao processo educacional: O mobiliário escolar adequado é essencial para a aprendizagem 

dos estudantes. Em ambientes bem estruturados, com cadeiras, mesas e outros equipamentos de boa 

qualidade, os alunos têm mais conforto e condições de se concentrar nas atividades escolares. Isso 

contribui para um melhor desempenho acadêmico e para o desenvolvimento de um ambiente educacional 

saudável e estimulante. 

Atendimento à demanda crescente: A expansão do número de alunos e o aumento das demandas 

administrativas da Secretaria exigem uma infraestrutura mais robusta e adaptada. Móveis novos são 

necessários para atender a esse crescimento, proporcionando mais espaço e melhor organização tanto 

nas unidades escolares quanto nas dependências da Secretaria Municipal de Gestão Pública e Integração 

Governamental. 

Portanto, a aquisição de mobiliário escolar e de escritório para a Secretaria Municipal de Gestão 

Pública e Integração Governamental não só visa melhorar as condições de trabalho e estudo, mas também 

reflete um compromisso com a qualidade da educação pública, a valorização dos profissionais da área e 

o aprimoramento da gestão educacional no município. 

4.2. Vantagens da Contratação em Lotes 

A aquisição de mobiliário escolar e para escritório em lotes apresenta diversas vantagens que 

justificam essa abordagem, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021: 

Economia de Escala:  A aquisição em lotes permite à Secretaria Municipal de Gestão Pública e 

Integração Governamental negociar melhores preços e condições com os fornecedores, resultando em 

economia significativa para a administração pública. Essa estratégia é alinhada ao princípio da eficiência, 

que busca otimizar os recursos públicos. 

Aumento da Competitividade: A possibilidade de aquisição em lotes estimula a participação de 

diversos fornecedores, promovendo um ambiente competitivo. Isso não apenas contribui para a obtenção 

de preços mais vantajosos, mas também assegura a qualidade dos produtos, uma vez que os fornecedores 

se esforçarão para oferecer as melhores condições. 

Garantia de Qualidade: A contratação em lotes possibilita a seleção de fornecedores que atendam 

a critérios rigorosos de qualidade e conformidade com as normas de segurança, garantindo que os bens 

adquiridos sejam adequados para a finalidade na qual serão empregados, bem como estejam de acordo 

com as especificações e normas técnicas exigidas na descrição de cada item.  

4.3. Modalidade de Licitação 

Pregão Eletrônico – A escolha do Pregão Eletrônico justifica-se pela necessidade de 

garantir ampla concorrência, publicidade e economicidade, permitindo que a Administração obtenha a 

melhor condição de remuneração possível para os bens a serem adquiridos.  
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Diante do exposto, a aquisição de mobiliário escolar e para escritório em lotes se apresenta como 

uma solução estratégica e eficiente para a Secretaria Municipal de Gestão Pública e Integração 

Governamental. Essa abordagem não apenas atende à necessidade urgente de garantir a adequação das 

unidades escolares e espaços administrativos da secretaria solicitante, mas também promove a economia 

e a competitividade, alinhando-se aos princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. A implementação 

dessa solução contribuirá significativamente para a promoção educação pública municipal e eficiência na 

prestação de serviços à população. 

5. REQUISITOS TÉCNICOS PARA A CONTRATAÇÃO     

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do encaminhamento de 

Autorização de Fornecimento (AF) à contratada. 

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo circunstanciado. 

5.6. Conformidade com Normas Técnicas elaboradas pela ABNT, conforme descritivo dos 

mobiliários.  

5.7. A empresa deve demonstrar capacidade logística para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Gestão Pública e Integração Governamental, incluindo prazos de entrega e manutenção de 

estoque. 

Esses requisitos técnicos são essenciais para garantir que a aquisição de mobiliários escolares e 

de escritório que atendam às necessidades da Secretaria Municipal de Gestão Pública e Integração 

Governamental, promovendo um ambiente seguro e saudável para alunos, educadores e servidores. A 

definição clara desses requisitos também contribui para a transparência e a eficiência do processo de 

aquisição. 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO          

6.1. A execução dos serviços seguirá a seguinte dinâmica: 

6.2. O fornecimento dos bens deverá ser efetivado em até 15 (quinze) dias após o recebimento da 

Autorização de Fornecimento emitida pelo setor requisitante. 

6.3. Os fiscais/gestores do Contrato ou instrumento equivalente serão nomeados oportunamente 

nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 a qual diz que a execução do contrato deverá ser 

acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

6.4. A existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA, na aquisição dos materiais a serem fornecidos.  

7. GARANTIA          

7.1. Não haverá exigência de garantia para a execução do objeto, conforme previsto nos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a baixa complexidade técnica para o fornecimento dos bens 

pela contratada.  

8.  MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO     

8.1. O objeto da Ata de Registro deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com 

as cláusulas pactuadas, as disposições da Lei nº 14.133/2021 e a regulamentação municipal aplicável. Cada 
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parte será responsável pelas consequências decorrentes da inexecução parcial ou total da Ata de Registro 

de preço. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo período correspondente, devendo tais circunstâncias ser formalizadas 

por escrito e registradas por meio de apostila, para segurança das partes. 

8.3. Após a homologação da Ata de Registro de Preço, a Administração poderá convocar a empresa 

vencedora para uma reunião inicial, a fim de apresentar o plano de acompanhamento e fiscalização, contendo 

diretrizes sobre as obrigações, os mecanismos de controle, as estratégias de execução, a aferição de 

resultados e as sanções cabíveis. 

8.4. Caso a execução do objeto demande fiscalização mais rigorosa, a Administração poderá 

adotar medidas adicionais de controle e, se necessário, aplicar sanções conforme previsto no contrato e na 

legislação vigente. 

9 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1. Serão considerados para efeito de pagamento as aquisições efetivamente executadas pela 

CONTRATADA e aprovado pelo servidor responsável pelo recebimento dos mesmos, respeitada a rigorosa 

correspondência com o TERMO DE REFERÊNCIA. 

9.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal e fatura correspondente aquisição dos 

materiais efetivamente prestado. 

9.3. As Notas Fiscais deverão ser entregues na Diretoria de Administração, após conferência do Fiscal 

do Contrato ou instrumento equivalente. 

9.4. O pagamento somente será efetivado após verificada a regularidade fiscal do FORNECEDOR, e 

após o recebimento definitivo do objeto, ficando esse ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento. 

9.5. A CONTRATANTE se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da 

Nota Fiscal estiverem em desacordo com os dados da empresa vencedora do certame e, ainda, se for 

constatado, a entrega do material não correspondem às especificações apresentadas na proposta. 

9.6. O CNPJ constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e vinculado à conta 

corrente. 

9.7. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar da Nota Fiscal, emitida sem 

rasura, em letra bem legível, com o nome do titular, o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a 

respectiva agência para receber o pagamento. 

9.8. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada antes da apresentação e da aceitação 

da nota fiscal atestada em conformidade com a entrega final do material, pelo setor competente da 

Contratante, e enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, 

legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 

10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. Forma de seleção do fornecedor 

10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, com 

adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço. 

10.2. Exigências de Habilitação para a contratação  

10.2.1. Para fins de habilitação, serão exigidos do proponente os seguintes documentos:  

10.2.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial: No caso de empresa individual. 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social: Em vigor, devidamente registrado, no caso de 

sociedades empresárias. 

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): Comprovando a regularidade da 

empresa junto à Receita Federal. 

d) Documentos de Representação: Comprovante de poderes do representante legal, por meio de 

procuração ou outra documentação equivalente, conforme aplicável. 
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e) Atestado de capacidade técnica com material compatível e pertinente, observando as 

especificações contidas neste Termo de Referência.  

10.2.1.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista: 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria Estadual 

competente do domicílio ou sede do licitante; 

c) Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, emitida pela Secretaria Municipal 

competente do domicílio ou sede do licitante; 

d) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(TST); 

10.2.1.3. Habilitação Econômico-Financeira  

10.2.1.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica.  

10.2.1.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado dos dois últimos Exercícios já exigíveis 

na forma da lei. Juntamente com o balanço deverão ser apresentados.  

10.2.1.3.3. Os licitantes que não apresentarem a documentação exigida, ou a apresentarem de forma 

incompleta ou incorreta, serão inabilitados, não sendo permitida a complementação posterior. 

10.2.1.3.4 Documentos para adjudicação e contratação 

10.2.1.4. Habilitação Tecnica 

10.2.1.4.1. A empresa arrematante de acordo com o critério de julgamento estabelecido (menor 

preço), esta deverá apresentar certificado no qual a fabricante dos móveis garanta o uso de madeira 

proveniente de reflorestamento mediante a apresentação de certificado FSC, CERFLOR ou similar, conforme 

exigência prevista na descrição dos itens. 

10.2.1.4.2. A empresa arrematante deverá fazer a entrega da documentação consistente nos laudos 

técnicos no prazo de 07 (sete) dias, certificados, ensaios laboratoriais e amostras, conforme as exigências 

previstas na descrição de cada material especificada no presente Termo de Referência. 

10.2.1.4.3. A empresa arrematante deverá enviar juntamente com as documentações para processo 

de habilitação, catálogo com fotos e especificações da marca e o modelo dos produtos ofertados ou site 

completo para pesquisa. Caso a empresa não envie o solicitado, para que seja possível realizar a verificação 

do produto ofertado, com o descritivo indicado no termo de referência, o item será desclassificado. 

 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

11.1. Para fins de estimativa de valor a ser pago pela Contratante à Contratada pelo fornecimento do 

objeto do presente Termo de Referência, utiliza-se o valor máximo de R$ 52.205.523,00 (baseando-se na 

média total orçada), sendo para aquisição de mobiliários escolar e para escritório. 

11.2. O valor máximo servirá tão somente como subsídio às licitantes na formulação das propostas e 

na indicação do valor de mobiliários escolar e para escritório, não constituindo qualquer compromisso futuro, 

pois o fornecimento dos materiais será efetuado mediante requisição e de acordo com a necessidade da 

Prefeitura Municipal de São Carlos. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da dotação 

orçamentária a seguir indicada: 

12.2. ÓRGÃO REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Gestão Pública e Integração Governamental. 

12.3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Lei de Responsabilidade Fiscal LC 101/00 artigo 16. 

 

Quadro de Classificação Orçamentária / Código de Aplicação 

FICHA 
FONTE 

RECURSO 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

011 

078 

01 

01 

02.01.04.122.2001.2.010.4.4.90.52.01.1100000 

08.01.12.368.2041.2.159.4.4.90.52.01.2100000 
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111 

130 

146 

155 

163 

187 

197 

208 

259 

269 

283 

309 

316 

341 

360 

365 

370 

395 

406 

437 

447 

485 

525 

529 

537 

541 

545 

554 

582 

590 

601 

604 

613 

626 

630 

663 

664 

696 

736 

751 

805 

817 

828 

838 

853 

875 

884 

894 

915 

933 

942 

949 

954 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

05 

01 

01 

05 

05 

05 

01 

05 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

05 

05 

05 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

08.02.12.361.2046.2.165.4.4.90.52.01.2200000 

08.03.12.365.2049.2.166.4.4.90.52.01.2100000 

09.01.08.243.2050.2.063.4.4.90.52.01.1100000 

09.01.08.243.2051.2.064.4.4.90.52.01.1100000 

09.01.08.243.2052.2.065.4.4.90.52.01.1100000 

11.01.04.123.2060.2.128.4.4.90.52.01.1100000 

11.01.04.129.2060.2.237.4.4.90.52.01.1100000 

12.01.04.122.2061.2.080.4.4.90.52.01.1100000 

18.02.10.301.2076.2.278.4.4.90.52.02.3010000 

18.02.10.301.2076.2.285.4.4.90.52.05.3010000 

18.02.10.301.2076.2.286.4.4.90.52.01.3100000 

18.02.10.302.2077.2.139.4.4.90.52.01.3100000 

18.02.10.302.2077.2.140.4.4.90.52.05.3100000 

18.02.10.304.2078.2.149.4.4.90.52.05.3100000 

18.02.10.305.2078.2.151.4.4.90.52.05.3100000 

18.02.10.305.2078.2.152.4.4.90.52.01.3100000 

18.02.10.305.2078.2.153.4.4.90.52.05.3100000 

36.01.04.124.2108.2.238.4.4.90.52.01.1100000 

37.01.04.131.2022.2.801.4.4.90.52.01.1100000 

39.01.04.122.2120.2.803.4.4.90.52.01.1100000 

39.02.04.122.2110.2.241.4.4.90.52.01.1100000 

40.02.13.392.2059.2.073.4.4.90.52.01.1100000 

41.02.19.573.2025.2.240.4.4.90.52.01.1100000 

41.03.19.573.2102.2.179.4.4.90.52.01.1100000 

41.03.19.573.2116.2.268.4.4.90.52.01.1100000 

41.03.19.573.2116.2.269.4.4.90.52.01.1100000 

41.03.19.573.2116.2.270.4.4.90.52.01.1100000 

41.04.11.122.2120.2.804.4.4.90.52.01.1100000 

42.01.20.605.2121.2.805.4.4.90.52.01.1100000 

42.02.08.244.2005.2.022.4.4.90.52.01.1100000 

42.03.20.608.2008.2.016.4.4.90.52.01.1100000 

42.03.20.608.2010.2.018.4.4.90.52.01.1100000 

42.04.20.608.2012.2.020.4.4.90.52.01.1100000 

42.05.18.541.2083.2.099.4.4.90.52.01.1100000 

42.06.18.541.2089.1.013.4.4.90.52.01.1100000 

43.02.08.244.2014.2.026.4.4.90.52.01.5100000 

43.02.08.244.2014.2.026.4.4.90.52.05.5000004 

43.02.08.244.2016.2.031.4.4.90.52.05.5000002 

43.02.08.244.2018.2.172.4.4.90.52.05.5000002 

43.02.08.244.2118.2.291.3.3.90.30.01.5100000 

43.05.08.244.2020.2.190.4.4.90.52.01.5100000 

44.01.27.811.2055.2.068.4.4.90.52.01.1100000 

45.01.08.244.2123.2.811.4.4.90.52.01.1100000 

46.01.04.122.2122.2.806.4.4.90.52.01.1100000 

46.01.16.482.2068.2.806.4.4.90.52.01.1100000 

47.01.04.121.2074.2.809.4.4.90.52.01.1100000 

48.01.16.482.2124.2.812.4.4.90.52.01.1100000 

49.01.04.122.2067.2.086.4.4.90.52.01.1100000 

50.01.08.242.2073.2.090.4.4.90.52.01.1100000 

52.01.04.122.2096.2.808.4.4.90.52.01.1100000 

52.01.06.181.2081.2.807.4.4.90.52.01.1100000 

52.02.06.181.2081.2.093.4.4.90.52.01.1100000 

52.03.06.181.2081.2.094.4.4.90.52.01.1100000 
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959 

963 

967 

01 

01 

01 

52.03.06.181.2081.2.095.4.4.90.52.01.1100000 

52.03.06.181.2081.2.096.4.4.90.52.01.1100000 

52.03.06.182.2081.2.097.4.4.90.52.01.1100000 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:  

13.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

13.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.6. Cometer fraude fiscal. 

13.7. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

13.8. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

13.9. Multa moratória de 0,02% (dois décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

13.10. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

13.11. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

13.12. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

13.13. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo contratado configurar 

inadimplência, sujeitando-o às sanções administrativas previstas no Edital, no contrato e na Lei nº 

14.133/2021, sem prejuízo de eventuais responsabilidades civil e criminal decorrentes da infração. 

13.14. A fiscalização e o controle da execução do contrato serão realizados por 

profissionais designados pela unidade requisitante, responsáveis pelo acompanhamento contínuo da 

prestação dos serviços, garantindo a conformidade com as exigências contratuais e a fiel execução do objeto. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Os signatários do presente Termo de Referência estarão disponíveis para 

prestar esclarecimentos adicionais sobre o objeto da contratação sempre que necessário.  

 

 

São Carlos, na data da assinatura. 

 

 

 

 

LAURIE TACIN LUBEK 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Integração Governamental 
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